
FFICIAL
,.7.1r

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
REPUBLICA FEDERAL

	
ORDEM E PROGRESSO

•NNO XL— 139 DA REPUBLICA —N. 108 CAPITAL FEDERAL • QUINTA-FEIRA 9 DE MAIO DE 1901

SUMMARIO
	

•

• ACTOS DO Pousa Emmy° :
Decreto n. 3.998, que approva os novos estatutas da Companhia

e The S. Dento Gold Estales, Limitada.
Mensagem ao Congresso Nacional.
Ministaria da Fazenda— Decretas de 7 do corrente.
SECRETARIA* os ESTADO:

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores — Expediente de 6 do
corrente da Directora do Interior — Expediente de 6 do corrente,
das Directorias da Justiça e da Contabilidade— Instrucçiien para o
concurso de assistente da secção de botanica do Museu Nacional—
Expediente de 6 e 7 do corrente, da Directoria Geral de Saudo
Publica.

Ministerio da Fazenda—Expediente de 6 e 7 do corrente, da Directoria
do Expediente do Thesourc Federal—Quadro demonstrativo do papel-
moeda ein circulação.

blinisterio da Marinha—Portarias de 8 do corrente e expediente de 29
e 30 mas pasaido—Requerimentos despachados.

Ministerio da Guerra — Expediente de 2 do corr. nte.
Ministerio da Industria i Viação e Obras Publicas — Expediente de

8 do corrente da Directoria Geral da Contabinda te—Requerimentos
dospachados da Directoria Geral da Industrie..

Ministerio das Relaçães Exteriores—Portarias de 7 do corrente.
SECÇXO JUDICIARIA—Sessão do Supremo Tribunal Federal.
NOTICIAM.

RUN. * PUBLICAS—Rendimontos da Alfandega do Rio de Janeiro,
da Recebedoria o da Recebedoria do E •tado de Minas na Capital
Federal.

EDITAM z MIMOS.

Nana COmmsRCIAL

ACTOS DO PODER EXECD11110
DECRETO N. 3.998 — DE 22 DE ABRIL DM 1901 •

Approva os novos estatutos da Companhia The Sito Bento Gold Batotes,
Limited

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Companhia The Silo Bento Gold
Estales, United, devidamente representada. e autorizada a
funccionar na Republica polo decreto n. 2.536, do 28 de junho
do 1897, decreta

Artigo 'mico. Ficam approvados os novos estatutos da Com-
panhia The Mo Bosta Gelei Estales, Limite'', os quaes a este
acompanham, de aceordo com as clausulas annexas ao referido
decreto n. 2.536. ficando a mesma companhia obrigada ao
cumprimento das formalidades exigidas pela legislação em.
vigor.

Capital Federal, 22 de abril do 1901, 15 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Alfredo Mala.

Eu abaixo asssignado,A1Tonso Henrique Carlos Garcia,traductor
publico juramentado e interprete commemial, nomeado pela
Junta Comniercial desta praça, es • eiptorio rua de S. Pedro n. 26,
sobrado
. Certifico pela presente em como ine foi apresentado um

folheto impresso, contendo os egtatiitoa da Companhia 'fite
S. Bento Gold Estales, Limited, na Lingua ingleza, afim de o
traduzir litteralmente paoa a Lingua vernacula, o que assim
cumpri, ern razão do meu ol11 ,• 10, o li t,teralmente vertido diz o
seninto

TRADUCÇÃO

LEIS DA COMPANDIA DE 1869 A MN

Companhia limitada par aeçaes—Mentarandttat 	 Assaciamo
lite San Delito Gold Estales, Liatiled

1. 0 O nome • da companhia d lhe Mo Beato Gald Estales,
Limited.

2.0 O escriptorio registrado da companhia sord, sito na
Inglaterra.

3. 0 Os fins para os quites se estatuo a companhia são :

(') Adquirir o tornar posso em continuação da exploração da
The Silo Bento Goiti Estales. Limited (incorporada em 1847) o de
todo o activo e passivo dessa companhia, e em particular entre
esse activo certas propriedades de minoração e do madeiras
sitas no Estado de Minas Oeraes, Republica do Brazil,e com asse
fim celebrar e levar a effeito, com ou som modificação, o
contracto mencionado na clausula 3 dos estatutos da companhia.

(2). Pisar, aproveitar, funlir, calcinar, refinar, aprornptar,
amalgamar, manipular e preparar para o mercado metal em
bruto, substancias matalicas e mineraes o pracolor a outras
quaesquer operações motalurgicas que passam levar ao con-
seguimento dos fins da companhia.

(3). Comprar ou de outra qualquer fórma, adquirir bens d
raiz e outros, minas, dominios o direitos do mineração e outros
no Brazil ou outra parte qualquer. desenvolver Os recursos e
tirar proveito das torras, elifistios, dominios o direitos que
pertencerem então á, Companhia, da maneira que esta possa
julgar conveniente, o em particular limpar, drena?. cercar,
plantar, construir. melhorar, cultivar, roçar, promover ini-
migração. estabelecer cidadefti, villas o povoados.

(1). RIJAI transacOes tio fxzendeiro, boiadeiros, conservadores
de carnes o fructas, cervo pires, plantadores mi icei ros, meta.
lurgistaq , proprietarios 41e p wiroiraS, tijultci ros, constructor04,
euipreitoiroS dlc oin •aS publicas ou pa"ticutares, negociantes,.
importadores e expoptadldn 515, cooStructor(sS d10 navios, arma-
dores, corretores e outros, quaesquer nogocios -que pareçam
proprios para, directa ou indirectamonto, desenvolver as pro-
priedades e direitos da cc mpanhia.

(5). Abrir, estabelecer, construir, manter, melhorar. dirigir,
explorar, gerir e superiirtender quaesquer estradas, caminhos,
forro-carris, estradas de fiwro, pontos, reservatorios, cursos de
agua, Nies, aterros, obraks hyduulicas, telegraphos, telophones,
engenhos de serrar, obras do fundição, fornos, fabricas, tra-
balhos; de transporte e pestaes, armazens, estações o outras
obras e conveniencias e contribuir  para ou auxiliar o estabele-
cimento, a construceito, manutenção, melhoramento, alminis-
tração, exploração, circo( jão ou superintendencia dos mesmos.

(6) Associar-se ou ardei) ,rar qualquer e intraeto para ter parte
em lucres, união de inter ,P483C:1, concarsão re...iproca ou coopera-
ção cum qualquer seclu' l lvie, ,pessoa ou companhia, perpetua-
mente Ou por outra feri fra,

(7) Fazer doai,;ão ;1,3 p ;moda e nos Ca803 que possam parecer
convenients.

(8) Em geral empe ,Nhender e fazer quaesquer• operações,
negocios ou transacce:w3s (excepto a emissão de apoliees de se-
guro sobro vida) quo possam ser licitamente empreliendidos a
feitos por capitalista s e que a companhia possa julgar convo-
Mente emprehender e fazer.

(e) Requerer, cosi ninr ou de qualquer forma adquirir gimes-
quer patentes, pri vilegios de invençào, concessões e cousa
identica que confira direito eXeNd::ivO, não exclusivo eu limi-
tado para sou uso, ou qualquer segredo ou outrainformação
sobre qualquer inv( mção que possa ser usada para qualquer dos
fins da companhiri ,, ou cuja aquisição possa ser considerada
bmeticiar directa m iedirectamentis esta companhia, e usar,
exorem., ,Iesenvolv r. eniirNler respectivas P.cetiras MI, por
outra fórma, tirar proveito da propriedade. ihread ", Im tutor:
mações aSairr1 Obtit
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(10) Comprar ou de qualquer fôrma adquirir e emprehender
todos ou qualquer parte fios negocia:, j)PASS () compromissos de
qualquor pessoa ou companhia que realize negocios flua esta
companhia esnt autorizada, a realizar, ou que possua proprie-
•ades eonvenientos aos fins da companhia.

(II) Celebrar qualquer vonteacto com qualquar govorna ou
autoridades, suprema, municipal, bisai ou olosa o obtor desso
governo ou /lassais auloridades todos os direitos; concessões e
privilegio (list possam parecer conducentes aos fins da compa-
nhia ou a qualquer de lei.

(12). Associar-se ou fazer qualquer contrai:te; para partilha
de lucros, uniã.o de in ';oresses, aventura conectiva, concessõee
reciprocas ou cooperaçã,, com qualquer pessoa ou companhia
gut; roalize ou esteja empenhada, que venha a realizar ou a
empenhar-se eni quitesquer negocios ou teias teçiles que posam
Soe levadas a directa ou indicam:monto boneliciar esta com-
panhia, fOiletr MI de qualquer fôrma adquirir e possuir acções
eu capital ou garantias de qualquer comp elida ou subsidias ou
ele qualquer fitrina auxiliar essa companhia, e voador, possuir,
roeinittir, possuir COM ou sem garantia eu de qualquer forem
negociar com essas tt.ei.ss ou penteie.

( Em geral, comprar, tornara arrendamento ou era troca,
alugar ou do qualquer fôrma, adquirir quaosquer bons moveis
ou inenevoie e quaesquer direitos ou privilegios que a compa-
panhia possa julgar necessarios ou convenientes com referencia
a qualquer dess is fins, ou capazes de ser negociados com pro-

'volta em coimo:ao com qualtetor do; bens ou direitos existen-
tes da companhia. e cai particular quaesquer terras e artificias
naviod, embarcações, ma ;Miai rodante e fundos em gir

(14). Estabalocer e SUSI miar ou auxiliar no estalstlecimOnto e
sus;ento do associações„ instisuiçõe,s, depssi tos, fundos ou eon.
veniencias cousidesadss a boneficiar empregados ou ex-empre-
gados da c mipanbia ou sous predecessoree em negocios OU os
dependentes ou parentes dessas pe.sseas e conseder pensões e
gratificaç5es, e fazer pigamen tos para segura. e subscravor ou

•garantir dinheiro para "fins do caridade e de henoficonitia ou
para qualquor oxp :sição ou qualquer fim puldieo geral ou
ut,i1.

(15) Vomito-	 emp etza, da, e onpanhia oo qualqm • r parte
delia. pelo p	 que a oompanbia possa julea" convonionto o
em plrld , aillr 1)0 He . 50.4, ifrbeolures ou garantias de ousra
qualquer campanhia que tolha fins de todo ou em pa ste seme-
lhai; tee aos desta (-limpa filia.

f16) E'r nnoser q nalltic" companhia. Sm comiemidas r on
fiei	 adqui	 titilas ou lime :tiple! . das p"opriitilades. direitos e
e)rep	 ;se:: desta vompanhia ou para outso quabene.
que p333a, pa: .nea? flop, di "bela ou indireetameme, lisnefittie
esta.

(17) Empsogar os dinheiros da companhia, quon.lo , naa sejam
immediatamento pseeisos, e negociar com enes Sobro a.s garan-
tias o da maneira que a todo tempo for dote. mina lo.

(18) Empr,star dinhei ás pessoas e nos prazos que julgar
eonvonien :e o em particular a fseguezes o pessoas que tenham
negoeios com a companhia, o da qualquer gatsintia, iii in-
demnizaçã que possa par' r conveniente.

(19) Obtes qualeuer decreta pesvisetio mi Li de parlamento
que autorize a companhis asatetuar qualquer dai seus neg ;-
cios, ou a elfectuar qu lquor modificação da canstituiçãa da.
companhia, ou para qualquer 0a4ro tini que possa pareci'' coa-.
s-eniente, ti embargar ou opp m:-so a qualquo" pedido ou outro
procasso que posa pa •eco:- á companhia que, d recta ou ilidi-
rei-eme oito, p sejtalicaist os seus inte "a3Se .

(2,)1 I, ,vamar, tomar a omprestimo oul g U. Mil. Pl sts -moutu fio ii mi Ind rn da ManPiP.I. e nos prazos que pitssaili pirpr.9.
oonveniontlis e, (mi particular, pela emissSo ti dobenoires ou
de cspi mal de d ob nituros, quer perpetuo ou de toe r t rórtna e
gra.v.i.n rin ou nen q • uilatior p trt; dos bens da eamp mhia,
tino psesentee como futuros, inolueivn o seu capitel ir
chamai'.

(21) s (com, ;Levitar. end(Nsar. descontar, passar e. °mut b.
letras do combioon ,tas promissorias, debentures, conhecimontos
e ()litros fiados ou garantias negocias-eis ott transforivois.

(22i Remou impar ItaalSimar parte pelos sorviços prestados ou
a pratear na roll tooeão tu tuxilio de. colhe:ação do quaesquor
d ,bmr li r,s.;. capital 41,! doi) . 11; itrz! ..: ou (nitros 1 aulas dit vont-
p. ) , 1 1 1 ja. ta ) lia fartn. ),..rto ou p poolução da Comp.i ;M i a ou PM C'/11—

duzir sus w.nts
(23)	 •• nu que a e enpanhia tssia. registradt	 Est:omito.

el ia e est • tb..1 Wi s t • I s 111:1.11t s r	 LISS,	 ; IS filiam,:
na dita ltrpubliea d	 11. •;t4i1 nu meu (unira (111 .111pur part!' d.)
estratg.dro.

• (2.1) Fazer talas (n1 qintitsgtiPr las supraditas co lsas ( .11) qual_
quer ptr,a3 (11) muudo e quer ritmo prinripats agi b utos, Ildni-
eJimuissarbs, emprA tt‘i rei nu do outra fóriha IS, quer i ' tU em
funcção caiu outros, e, quer por intermedio do :tgenr os, sob-
emprei lei res. filei -comm i ario.i ou par outra 	 .

(2:e Ii'mme todas as domais eonsas 11111 ross i o inoshmetes ou
conducentes ã consecução dos supra mencionados fins. E fica

por este declarado que a palavra «Companhia», nesta clausula,
será considerada incluir qualquer sociedade ou outra corporação
de pessoas. quer incorporados quer não, e quer domiciliadas no
Reino Unido ou outra parte e a intenção é qne os fins especi-
ficados em cada pa,ragrapho desta clausula nao soro, excepto
quando determinado em contrario nosso paragrapho, de ferina
alguma limitados ou restrictos por referencia ou inferencia dos
termos de qualquer outro paragrapho ou do nome da com-
panhia.

4. A respOesabilidade dos membros é limitada.
5. O capital da companhia é do 250.000 dividido em du-

zentas e cmcoenta mil acções de [cada uma, com faculdade
do dividir as acçõ is em qualquer capisal, augmentado em di-
versas classes e annoxas a cilas respectimmente quaesquer di-
reitos. PrivilealoS e condições preforenciaes, qualificados, aspe-
ciatte ou deferidos

Nes, as divorsas pa340;LS cujos nomes, roddenidas o profissões
se acham aqui subseriptos, desejando nos organizar em compa-
nha, de conformidade com esto memorandum do associação e
respoetivameato convencianamos tomar o numero do acções no
capital da companhia expresso ao lado doe nossos respectivos
nomes.

Na in ero do

	

NOMES, RESIDENCIAS E PROFISSOES DOS sua- 	 ereções lo-
ScHIPToRcs
	 ~das por cada

stiNcriploo

O. P. Bersford. M, Gen. Retired List. Indian
Army. 31,11alf Moon St. Londres O. 	

E. C. Stoop, de Wost, Bali. Byfleet, Surrey 	
C. Frank Stoop. 4 Baronias Passage, Londres,

E. C., corrotor do fundos 	
Il. C. Taylor. 6 Queen St. Naco Londres. E. C 	

engenheiro 	
Ward. 9 Queen St. Naco Londres. E. C.,

secretario. 	

	

George I landell Wolk. 10 Darlston Road. Uppsr 	
75 Sandringlian R. Dalston. N. E  •
Datado de 21 de dozembro de I90o.
Testemunha das aseignaturas supra.—C. F. Dyball,

nous. Londres. E. C., solicitador.

II — beis DE COMPANHIAS, DE 1812 A 189R

Companhia limitado por accites — Estatutos do, II Tire .Sito Bento
Gold Estates, Limite! »

Preliminares

1. As notas marginaes nestes não ar/betara. ° a sua intor-
protaçIo, e nos presentes, salvo havendo qualquer cousa no
assumpto ou cantoxt incompativol com Mas.

te A Companhia » ou e esta Companhia » entende-se ser a
acima mencionada Companhia incorporada em 1900.

« A antiga Companhia » quer dizer a e Time São Bento Gold
Estatos, Limited >e, incorporada em 1897.

Registro » quer dizer o Registro-do Accionistas, escrip;u-
rado de accordo com o e 25 da Lei do Campanhias, do 1802.

oc Moz » entendo-se o ,mez do calondario.
s Por oseripto » entendese escripto ou impresso, ou parto

esoripto e parte impresso.
e Os Diroctores » entendo-se os directores do então.
« Resolução Espeeial te o e Resolução Extraordinaria toeai

as significações que lhes são respactivamonte attrilmidas pela
Lei de Companhias, de 1 862. irts. 51 e 129.

Palavras expressas nu singular semente incluem o plural e
vice-versa.

Palavras expressas no gement masealino semente incluem o
genero feminino.

Palmo, is exprimindo pessoas incluem corporações.
(is reftularnentus contidos na Taballa A no _primeiro

appendice da Lei de Companhias, do 1862, não ter ão appii-
caçã; a osta

3. A companhia celebrara immediatamonto um contracto
com a antiga companhia e seu liquidanto, nos term.»; da escri-
pim pa que para o fim da identificação 6i aseignada por eyrd
Mortimer :Murray Rateias. tedioitador do Supremo Tribuna/, o
OS 4in-te:toros levarão a oneito o dito (enlatado, com plenos
pudoros. - todavi t, para a t ;do tempo concordar em qualquer
modificaçãa dos toemos do mesmo, quer autos, quer depois tia
sua execução.

A base essencial sobre a qual é ostabolecida a companhia é
que a companhia adquirita as propriedades comprehondidas
dito contrai:G). nos termos (nine esÁbeincidos, sujeita a quites-
quer modificações (si houver), como acima	 e não haverá
objecção alguma ao dito conthicto de que os directores da
antiga, companhia sejam os primeiros directores desta com-
panhia, ou que a antiga companhia como promotora desta
companhia se conservará em uma posição /Mudaria para com

1
1

1

1

1
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esta companhia, ou que os ditos primeiros directores não
constituirão uma directoria independente desta companhia. o
todo accioniata desta companhia, presente e futuro, será consi-
derado reunir os mesmos nesta base.

4. Nenhum (loa fundos da companhia sorá applicado
compra ou oni emprestimo de ;loções da companhia.

5. Os negocios da companhia poderão ter começo logo após a
incorporação da companhia, eonforme os directores, a Seu
absóluto arbitrio, julgarem conveniente, e não obstante só ter
sido tomada parte das acções.

(i. As acções ficarão sob a administração dos directores, que
poderão distribuir on •Ito qualquer fôrma dispór delias ás
pessoas, nos termos o condiçoes, a premio ou do outra fórma, e
nas épocas que os directores julgaroni convenientes, sujeitas,
porém, ta estiptilaçÕes contidas no contracto mencionado no
art. 3° dos presentes, com referencia ás acções a serem dialri-
latidas de canformidade com o dito artigo.

7. Relativamente a quaesquer distribuições de acç5es depois
de 31 do dezembro da 1900, os directores se regularão polo
art. 7 da Lei do companhias de 195).

Si depois do 31 de dezembro do 1900, &formar a companhia
logo qualquer de suas acção á subssripção publica, os diro-
ctoros não farão distribuição alguma delias sem que dez por
conto pelo menos das ;Loções offorecidas tenham sido subs
scriptas, e que as importan •ias a pagar tenham sido pagas á
companhia o por ella rodobida,s.

9. A importancia a pagar sobre cada acção offerecida a qual-
quer tempo ao publico não será menor do einco por canto da t
importara:ia nominal da acção.

10. Si a eompanbia, a qualquer tempo, dopois do 31 de de-
zembro do 1900, olterecor qualquer do suas acções á. subacripção
publica, os diroctores poderão exercer os poderes conferidos á
companhia pato art. 8 da Lei das Companhias, do 1900, porém,
do forma que a conunissão não exceda do dez par conto sobre
as acções em cada caso offerecidas.

11.Os directores cumprirão as disposições do art. 20 da Lm
do Companhias, de 1862, monda las polo art. 19 da Lei (le
Companhias, do 1900, quanto á organiztçãa do uma lista animal
e summaria das acç5es dos accionistas. amortizaçúca o outras
causas o á remessa do uma cópia ao registrador de companhias
anonymas.

12. Os directo ses terão no easriptorio um r(ogistro contendo
os nomes, residencias e profissões d . o disectores e gerentes e
retnetterã,o ao registrador de companhias anonvmas uma cópia
desse registro. e a todo tempo notificarão ao dito regis ,rador
qualquer mudança que tenha Jogar nesses directores e gerentes.

13. Si pelas condiçõos da distribuição do qualquer acção, toda
ou parte da itnportancia ou preço do omissão da mesma tiver
do ser paga por prestações, emas serão. quando devidas. pagas
á companhia pela pessoa que estiver então registraria como
possuidora da, acção ou sous reprosentantes lognos.

14. A companhia porlorá fazer ajustes sabre a emissão de
ac, •5es com uma differença entre os possuidores dessas acções - na,
importaria), das chamadas por pagar e a época do pagamento
dessas chamarlm.

15. tbs postsuidores eallectivos de uma acção serã s ). ta,nro
sopa raia como conjunc lamente, rosponsaveis pelo pagamento
do quaesquer prestações e chamadas devidas a respeito demo,
acção.

16. Salvo sendo aqui de outra fôrma disposto. a companhia
terá direito de tratar o possuidor rogistasolo do qualquer acção
como o absoluto nono dessa acção e nessa conformidade não
sorti, excepto si for ordena.110 par tribunal rio jurisdicção ~ripo-
tente ou por lei . requisitaao, obrigada a reconhecer qualquer
reclarnoção de equidade ou outra ou interosse nessa acção da
parte de outra qualquer pessoa.

Certificados

17. Os certificados de anões sono passados com o sono da
companhia e assignados par dons directores e rubricados pelo
secretario Mi alguma outra possoa nomeada, pelos dirtetores.

18. Todo accionista terá diri)i to a um entalticallo das acções
registradas (on seu nome ou a diverso s C!)rt Mc "dos. c ela ma
por uma parto dessas acoów. Todo costifssolo do acções at•qm-

ust urs neteeri»1 demonsl,raliva ns das accões a cujo I%!Spflitir

elle é passado e a. impartwia paga por cilas.
I!). Si se ras{a" rol inutiliz tr-se qualque: . certificado dopsa

do apresentado elle aos directores, poderão estes mandar can-
cellal-o o passar um novo em Jogar daquilo, o si quabutor
cortifioado AO porde,' ou for dostruido, após prova (Lila á satis s

-ração do, diredores e com a indomnização que os directores
julgarem provia ser dada, dar-se-ha um novo certificado á
pa s te que perdeu ou de4truiu o certifica lo.

20. Pagar-se-ha á companhia par cada certificado passado
do :mordo com o artigo pre„tedente, a importawtia, de 1 :titila);
ou menor quantia., como os diractores determinarem,

Chamadas

21. Os directores farão a todo tempo as chamadas que jul-
garem conveniento dos accionistas rolativamento a todas as
importancias não pa,gta sobro as acçõos • put cates respectiva-
mento possui rem, e ná,- o pelas condições de distribuição das
~saias que tenham do ser pagas em época lixa, O rada accio-
nista pagará a importancia de eada chamada. assim feita a, elle,
ás pessoas e nas datas tr btgaws rlesigilielr)s peles directores.

Pede-se fazer chamadas a pagar em prestações.
€2.. Será, considerada toe sido feita uma chamada logo que

for passaria unia resolução que os directores autorizem.
23. Nenhuma chamada excederá de um quarto tia impor-

tuella nominal de unia acção nem terá de sor paga dentro de
dons mexes depois que tiver sido paga a chamada precedonto.

21 Dar-se-ha aviso de qualquer chamada com ant000doncia de
14 (tias, especificando a data e o togar do pagamento o a, quem
deverá Ser paga, a chamada.

25. Si a quantia por pagar por qualquer chamada ou presta-
ção não Ibr paga, no diit, ou antes, designado para o sou paga-
mento, o possuidor do então da acção, a cujo respeito tiver sido
feita a chamada ou a prestação, pagará pela mesma o juro á
razão do doz por cento ao anno, a contar do dia marcado para o
seu pagamento até á data do pagamento actual ou a outra qual-
quer taxa que os direetoros possam determinar.

29. Os directores poderão, si julgarem conveniente, receber
de qualquer accionista, que queira adoantal-a, toda ou qual-
quer parte da import.:toda, dovida polasacções otos mo possuir.
além das quantias actualnion te chamadas sobre toam, o pelas
importancias assim pagas:uloantada s ou por tanto quanto donas
a todo tempo oxonder da importancia das chamadas então feitas
sobro as' :Loções a cujo respeito tiver sido Adio tose adeánta-
mento. a. companhia poderá pagar juros á taxa que o accionista
que pagar essa improaancia adeautadit e os directore conven-
ciona rei

Coo fisco e penhor

27. Si qualquer ao-ionista deixar de pagar qualquer cha-
mada ou prestaçãa no 011 :mim do dia tioaignado para e paga-
mento da, mesma, os diractoros poderão cru qualquer tampa
depois, durante o tampo em que a, chamada ou prestação es-
tiver por pagar, mandar-Dto um avisa reclamando o paga.-
mento. juntamente com qualquer juro que possa ter-so vendeis§
e todas as desposas que possam ter sido feitas pela companhia.
em razão dessa, falta de pagamento.

28. O aviso designará um dia (não sondo menos do 14 dias
da (lata, do aviso) o um local ou locacs om que cama chamada, ou
prosi.ação o essost juros e desposas quno deverão ser pagos.
O aviso declarará tatithein qUo no caSO de falta, rio pagamento
na data ou antes to no local designados, as acções, a. cujo
respeito foi feita a, elia.mada ora prestação por pagar. ficaria
slijoi tas a couthvo.

29. Si as exigeticia-i do qualquer aviso como aelma dito não
forem :atendidas, 1LS accõe4, ca'10 respeito tiver sido dado osso
aviso. poderão ser em qualquoy Geilipo dopais, antes do paga-
11100to de quusquer ehamadag oh twestat:In'.. ini'm O doRPMaS
doridos a respoito catingo:tida:1 Pur uiunire.40111(..5,0 ,toei
directoreg para esse fim; tieS:4o confhaM .snrib) ineltuirirs4 q11:10S-
quor dividendos declara los relativainento a. '5:501 eeldiwados
e não pagas antes do confisco.

30. Toda acção assim confiscada será eunaislerada Pr01040-
dado da companhia. &os directores paderão rar•rosiel -aS, redis-
tribuil-as ou de outra qualquer fôrma dispor MU MI maneira
que lhes parecer conveniente.

31. Os directoros poderão, em qualquer tempo at,IteS quo a,
acção assim confiscaria seja revendida, ridistriltutda :lb:posta
de qualquer modo annullar o seu contivo sob as condição; quo
julgarem convenientes.

32. Qualquor accionista, rujas arções omitam sido eantiscadas...
será todavia obrigado a pagal-as, e inunedia ta mente pagará a.
companhia todas as ohanrolao, pres;açõea, juro; o dtsqvszas do-
vidas a respeito dessas acções na (lata do .canlisco. Juntamonto
com OS respoctivos juros cdrrido.4 da Mei (1() confisco atilo paga-
mento. á. razão de to 0 , ao anato. o os directoras poderio . ohri-
gar ao pagamento dos:as imponancias ou do. qualquer part,
della ;,si e julgarem (4da y...talento, peralan não ficarão caiu a
obrigação de assitil procyler.

33. A companhia tont um primeiro o primordial direito de
ponitor sobre as acções Mão sendo acções integralizadas) regis-
tradas no nome de cada accionista (optar só, quer ~janota-
notate com outros) pelas suas dividas ou oontpromissos, só ou
coaluna:mente (sim outet qualquor pessoa para com a compa-
nhia, quer o prazo para O pagamento ou para o desempenho
do compromisso se tenha ou não vencido, e n'ts, gt .rá craado
interesse algum equitativo em qualquer acção, excepto sal) a
base e condição de que o art. 1(1 dos peesemes tem de ser
efre4ivo. Wse penhor se estenderá a todos os dividendos a
todo o tempo declarados a respeito dessas acções. Salvo cora
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venço confraria, o registro de uma transferencia de acções
vigorará como uma desistencia do penhor da companhia (si
houver) sobre essas acções.

34. Afim de obrigar esse penhor, os directores poderão ven-
der as acções sujeitas a elle da maneira que julgarem conve-
niente, porém não será feita venda alguma sem que o suptadito
prazo tenha, chegado e sem que se tenha mandado aviso por
escripto ao respectivo accionista, seus testamenteiros ou admi-
nistradores, da intenção de vendei-as, e sem que elle tenha
faltado ao pagamento. cumprimento ou desempenho de 'suas
dividas, compromissos ou encargos, depois de sete dias depois
do aviso.

35. O producto liquido dessa venda será applicado ao paga-
mento das dividas, compromissos ou encargos, e o restante
(caso haja) será pago aos respectivos accionista, testamenteiros,
administradores ou representantes.

30. Após qualquer venda depois do confisco ou para obrigar
ao penhor no mencionado exercido dos poderes aqui dados, os
directores poderão lançar o nome do comprador no registro,
relativamente ás acções vendidas, e o comprador não será
obrigado a tomar conhecimento da regularidade da proveniencia
ou da applicação do dinheiro da compra: e, depois que o seu
nome tiver sido inscripto no registro relativamente a essas
anões, a validade da venda não será impedida por pessoa
alguma, e o recurso de qualquer pessoa anotada pela venda
será de damno somente e contra a companhia exclusivamente.

Transferencia e trinsmissao de acOes

37. O instrumento de transferencia de qualquer acção será
assignado tanto pelo transferoute como pelo transferido, o o
transferente será considerado ficar possuidor dessa acção até
que o nome do transferido seja inscripto no registro.

38. O instrumento de transferencia de qualquer acção será
por escripto na forma conimum, usual.

39. Os directores poderão prescindir do qualquer transfe-
receia do acções sobre as quaos a companhia tiver direito de
penhor, o no caso de acções não integralizada.s poderão recusar
o registro do uma transforencia para um transferido que não
tenha a sua approvação.

40. Todo instrumento de transferencia será deixado no evri-
ptorio para ser registrado acompanhado do certificado das
acções que toenu de ser transferidas e de qualquer outra prova
que a companhia possa reclamar para proyar o titulo do trans-
Parente ou o sou direito de transferir as acções.

41. Todo instrumento de transforencia que for registrado
será retido pela companhia, porém qualquer instrumento de
transferencia que os directores eecusem registrar, será, a po-
dido, restituido á pessoa que o depositar.

42. Pagarse-ha por cada transferencia uma quantia não
excedeirh a dons shillings e seis pomo, cai os directores o exi-
girem, ella será paga antes do seu registro.

43. Os livras de transforencias e o registro de accionistas
poderão ser encerrados durante o tempo que os directores de.
terminarem, comtanto que não sejam por mais de 30 dias em
cada armo.

44. Os testamenteiros ou inventaria,ntes de um accionista
fallecido (não sendo um de entre diversos possuidores) serão
as unicas pessoas reconhecidas pela companhia como tendo di-
reito its acções registradas no nome desse accionista, e no caso
do faliecimento de um ou de mais dus possuidores collectivos
de quaesquer acções registradas, os sobreviventes serão as
unicas pessoas reconhecidas pela companhia como totido direito
ou interesse nessas acçõe:s.

45. (malquer pessoa que venha ter direito a acções em (min-
Sequem:da do lifilecimento ou fallencia do qualquer accionista.
poderá, após apresentar prova de que steitenu, o caracter a
cujo respeito ella propõe agir. de accordo com este artigo ou do
seu direrio, como os directores julgarem sufficientes, t eoni
sancção destes (que não flotun ra obrigação do dal-a), ser regis-

, trada como accionista relativamente a essas acções, ou poderá,
sujeito aos regulamentos sobre transferencias aqui adiante con-
tidos, transferir essas moções. Este artigo está aqui adiante
tratado na «clausula de transmissão»;

Garantes d. arções

4R. A e.mnpanbia p-alerá, reta ti vamont . a aCOPS
nmitt!r g:amntei i;ifin: adiante derl.,MiTiadON

acções, dnelarando que o portador tom direito ft;; acções nono
especificadas, e poderá providenciar por meio de coupons ou
par outra fiirma sobre o pagamento de fatures dividendos sobra
as ;loções incinitias IleSSe$garant

97. os isidie;ão determinar e a todo tempo alte-
rar a .; condições sob as quaes devem ser emittidos os garantes
de acções, o eia particular sob as quites será emittido um novo
garante ou roupa"; no togar de algum outro que se tenha es-
tragado, perdido ou destruido. sob as quaes o portador de uni
garante de acções terá, direito a comparecer e votar

sembléas geraes, e sob as quaes um garante de acções poderá
ser cedido e o nome do possuidor inscripto no registro a re-
sspeito das acções ou capital nele especificados. Sujeitos a essa
scondições e aos presentes, o portador de um garante de a,cçõe
será um accionista em toda a extensão. O possuidor de um
garante de anões ficará sujeito ás condições. então em vigor,
quer feitas antes, quer depois da emissão desse garante.

Até determinação em contrario as condições seguintes terã.o
efficacia como si feitas pelos directores, de conformidade com
esta clausula:

(I). Nenhum garante de acção será passado sinão a pedido por
eseripto pela pessoa então inscripta no registro de accionistas
como possuidora da acção, a cujo respeito o garante tem de ser
passado, porém não haverá objecção a que o pedido seja_ asai-
gnado pela pessoa que o fizer, antes que o seu nome esteja in-
scripto no registro como possuidor.

(2). O pedido será na forma e authenticada por declaração
legal ou outra prova, havendo, quanto . á identidade da pessoa
que o fizer e do seu direito ou titulo á acção, que os directores
a todo tempo exigirem, e será depositado no escriptorio da
companhia.

(3) Antes de passado um garanto de acção, o certificado
(si houver), então passado a respeito das acções que se pre-
tende incluir nen% será entregue aos directores, salvo si (lis-
pensarem elles esta condição.

(4) Qualquer pessoa, que requeira um garante do acç.ii*es,
Pagará, na mamo do pedido, aos directores, o respectivo
Imposto do sello, bem como a quantia, nunca excedente do um
shilling, por cada garante, que os directores a todo tempo
fixarem..

(5) Os garantes de acções levarão o solto o serão assignados
por um director e rubricados pelo secretario ou por outro
qualquer empregado no legar do searetario, nomeado pela di-
rectoria para osso fim.

(6) Cada garante de anões conterá o numero de poções e
será na língua e na forma, que os directores julgarem conve-
niente. O numero primitivamente expresso em cada acção será
declarado nosso garanto.

(7) Coupons pagavois ao portador desse numero, como os di-
rectores julgarem conveniente, serão annexos a garantes de
envies providenciando sobre o pagamento dos dividendos ou
juros sobre as acções nelles incluidas, e os directores providen-
ciarão, como a todo tempo julgarem conveniente, sobre a
emissão de novos coupons aos portadores de então do garantes
de acções, quando os coupons a enes annexados tiverem aca-
bado.

(8) Cada coupon, será distinguido pelo numero do garante de
acção a que elle pertence e por uni numero indicando o legar
que elle occupa. na série do coupons pertencentes ao garante.
Os coupons não exprimirão ter de ser pagas em qualquer
prazo particular, nem conterão declaração alguma sobre a im-
portancia que tiver de sor paga.

(g) Depois de, declarar-se ter de se pagar qualquer dividendo
ou juro sobre as acções especificadas em qualquer garante de
acções, os directores publicarão um aviso em um dos jornaes
diarios, publicados em Londres, e em outro qualquer jornal, que
filies julgarem conveniente, decifrando a importancia por
acção ou por cento a pagar, a data do pagamento e o numero
do série do coupon a ser apresentado, e em vista disso 'qual-
quer pessoa que apresentar e entregar um coupon desse numero
dei série no local ou em uni dos locaes designados no coupon ou
no dito atinando, t-rit direito a receber á expiração do numero
de dias (não excedente a cinco) depois dessa entrega, que os
directores a todo o tempo determinarem, o dividendo ou juro a
pagar sobre as acções (mi) icificadas no referido garante de
acção, ao qual pertence o dito coupan, conforme o aviso que
tenha sido dado pelo anuncio.

(10) A companhia terá direito de reconhecer um direito
absoluto no portador de então de qualquer coupon annunciado
como acima dito para o pagamento da importancia de divi-
dendo mi juro sabre o garanto de acção ao qual pertencia o
dito coupen que tiver sido como acima declarado pagavel á
apresentação e entrega daquelle coupon, e a entreza desse
cetim, será boa quitação para a companhia.

( I I) Estragando-se nu inutilif.ando-sn qualquer garante de
acção, os direi!tores ao ser-111,t p entregoe elle para ser cancel-
lado passarão uni novo Mn substituição.

(12) Perdendo-se nu destruindo-se qualquer garanto de acção,
os directores poderiio, sendo a perda ou a destruição provada
á sua sati fação e após a indemnização que a companhia julgar
conveniente. passo' outro garante dei acção ou colmou em logar
daquelle.

(13)Ein 411E 1411 .v	 ea,..4os de que trátalO	 12,
será paga á companhia pela, pessoa a, quem ifp...gasitarein
ditas condições uma, quantia de dOUS shillings e sois pence,aldni
do imposto do sello e excluindo Mas as deSpaaS cone,enientes
á investigação. da prova de perda ou destmição, e uma indemni-
zação á companhia.
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(14)Pessoa nenhuma,como portadora de um garante de acção,
terá direito a assistir, votar ou exercer em relação a elle
qualquer dos direitos do accionista em qualquer assembléia
geral da companhia, ou assignar qualquer requerimento para
convocação de qualquer assembléa geral, sem que troe dias,
pelo menos, antes do dia marcado para a assembléa, no pri-
meiro caso, e sem antes do deixar no eseriptorio o requeri-
mento, no segundo caso, elle tenha depositado o garante do
acção no escriptorio, ou em outro qualquer iogas que os di-
rectores Marcarem, juntamente com uma declaração eseripta
do sou nome e residencia, o som que o garante de acção fique
assim depositado até depois que tenha legar a assemblé.a
geral ou qualquer adiamento della. O nome de mais de um,
como possuidor conectivo do um garante do acção, não será
recebido.

(15) A' pessoa que assim depositar um garante do acção será
entregue um certificado declarando o seu nome e residencia. e o
numero de acções representadas polo garanto de acção por alio
depositado, o esse certificado lhe dará direito a assistir e votar
em assembléa geral, da mesma maneira que si fosse accio-
nista registrado da companhia, a respeito da acção especificado,
no dito certificado. A entrega do dito certificado á companhia,
o garante do acção, a cujo respeito elle foi passado, será
restituido.

O certificado deverá ser da firma seguinte :

s The São Bento Gold &tatos, Limitod. »

Certifico que...
do... do accordo com « as disposições da com-

panhia, depositou o abaixo -mencionado garan-
tes de acções, a respeito dos gimes elle tém di-
reito a assistir ii assombléa geral da companhia,
que terá, em... aos... do-
m. de 19..

Datado do... de... do 19...
O Secretario. Particulares de garantes de acções

depositados. »
16. Pessoa nenhuma, como portadora de qualquer garante,

terá direito a exercer direitos de accionista, (nisso como acima
expressamente disposto relativamente á assembléas geraes) sem
apresentar esse garante e declarando o seu nome e residencia,
e (si e quando os directores assim o exigirem) o permittir que
no mesmo seja feita uma declaração do facto, data, fim e con-
sequencia de sua apresentação.

17. Si o portador de um garante de acção entregai-o para
ser cancellaAo e com elle depositar no escriptorio uma decla-
ração escripta, assigna,da por elle peja fórma e authenticada
da maneira que os directores exigirem, pedindo ser registrado
como accionista quanto ás acções especificadas no dito ga-
rante de acções, e lançando nessa declaração o seu nome, resi-
danei& e profissão,. terá direito a ter o seu nome lançado como
accionista no registro do accionistas da companhia em relação
ás anões especificadas no garante do acções entregues.

18. Sujeita ás condições procedentes e aos presentes, o por-
tador do um garante de acção será um accionista para todos
os effeites.•

Conversão de aeçOes em. capital

(48. A companhia em a,.ssembhia geral poderá converter
quaesquer acções intogralizadas em capital e reconverter
qualquer capital em acções intogralizadas do qualquer deno-
minação.

49. Quando quaesquer acções tiverem sido convertidas em
capital, os diversos possaidores desse capital podem, dahi em
deanto, transferir os seus respectivos interesses nellas ou qual-
quer parte desses interesses, da mesma maneira e sujeitos aos
mesmos regulamentos, como e sujeitos aos quase, quaesquer
acções no capital da Companhia possam ser transferidas, ou
tanto quanto as circumstancias o pormittirem. Porém, os di-
rectores poderão a todo o tempo, si o julgarem conveniente,
fixar a importaneia mínima do capital transferivel, e deter-
minar que fracções do uma libra não sejam nogociaveis, com

•poderes, porém, á sua discreção, de dispensar emas regras em
qualquer caso particular.

50. O capital conferirá. aos seus respectivos possuidores os
mesmos privilegies e vantagens quanto á participação em
lucras o votação em assombléas da companhia e para outros
fins, como teriam sido conferidos por acçoes do igual interesse
no capital da companhia, porém de ferina que nenhum desses
privilegies ou vantagens, excepto a participação em lucros da
companhia, será conferido por qualquer parte aliquota, do
capital consolidado, como não teriam si existindo em acções,
conferido esses privilegies ou vantagens.

E, salvo como dito acima, todas as disposições aqui contidas •
terão, tanto quanto as circumstancias o permutam, applicaçõ.o

tanto a capital como a acções. Nenhuma dessas conversões
atfectará ou prejudicará qualquer preferencia ou outro privi-
legio especial.

51. Qualquer capital ordinario poderá, por moio do resolução
especial, ser subdividido em secções preferidas e deferidas ri
quaesquer direitos preferenciaes poderão ser additados á secção
preferida sobre a secção deferida.

Augmento e reduego de capital

52. A companhia, em assembléa geral, poderá, a todo tempo
augmentar o capital pela creação de novas acções da impor-
tamia que possa ser considerada conveniente.

As novas acções serão emittidas nos termos e condições e
com os direitos e privilegias a ellas annexos, com a assemblea
geral, tratando do sua creação, determinar, e si nenhuma, deli-
beração fôr tomada como os directores determinarem e em
particular essas acções poderão ser emittidas com um direito
preferencial ou qualificado a dividendos, e na distribuição dos
haveres da companhia o com um direito especial ou sem direito
algum de votar.

54. A companhia em assembléa geral poderá, antes 'da
emissão de quaesquer novas acções, determinar que as mesmas
ou qualquer parte deltas sejam offerecidas primeiramente a
todos os actuaes accionistas em proporção á importancia do
capital que cites possuirom, ou fazer outras disposições sobre a
emissão e distribuição das novas acções, porém, na falta dessa
determinação ou até o ponto em que a mesma não se es-
tenda, as novas acções poderão ser negociadas como si
fizessem parte das acções do capital primitivo ordinario.

55. Excepto disposição em contrario estabelecida pelas condi-
ções da emissão ou pelos presentes, qualquer capital levantado
pela creação do novas acções será considerado parto do capital
primitivo ordinario e será sujeito ás disposições aqui contidas
com referencia ao pagamento de chamadas e prestações, trans-
ferencia e transmissão, confisco, penhor, entrega o outros
assumptos.

56. A companhia poderá a todo tempo, por moio de resolu-
ção especial, reduzir o seu capital, pagando do capital ou can-
ceando capital que tiver'sido perdido,.ou não for representado
por haveres vantajosos ou reduzindo a responsabilidade sobro
as acções ou pela fôrma que pareça conveniente, e o capital
poderá ser pago sob a base de que elle poderá. ser do novo
chamado ou por outra forma, e a companhia poderá tambem,
por meio de resolução especial, subdividir ou consolidar as
suas acções, ou quaesquer delias.

57. A resolução evecial pela qual qualquer acção for subdi-
vidida palerá determinar que entre os possuidores das acções
resultantes dessa subdivisão, unia ou mais delias terão alguma
preferencia ou .vantagem especial quanto a dividendo, capital.
direito de votação ou outro sobre as outras ou outra ou com-
parados com estas.

Direito de modificaçao

58. Si a qualquer tempo o capital, em razão da omissão de
acções preferenciaes ou outras, for dividido wr, differentes
classes de acções, quaesquer das direitos e privilegies inherentes
a cada classe poderão ser modificados por accordo entro a com-
panhia e qualquer pessoa que pretenda concordar a respeito
dessa classe, comtanto que esse aceordo soja (a) ratificado por
escripto pelos possuidores de dom terços pelo monos do capital
nominal das acções emittidas daquella classe, ou seja (b) con-
firmado por uma rosolação extraordinaria passada em as-
sombléa geral dos possuidores de acções daquella classe, e todas
as disposições adianto emitidas sobro assembléas geraes talão,
mutatis mutan applicação a essa assembléia. porém de fôrma
que o seu quorum será de accionistas que possuam ou repre-
sentem por procuração dous terços da impartancia, annual daS
acções emittidas da classe.

Esta clausula não implica restricção de poderes do modifi-
cação que a companhia teria si esta clausula fosse oinittkila.

Poderes de contrahir emprestimos

59". Os directores poderão a todo tempo, ao seu arbitrio, le-
vant tr, tomar a empre.stimo ou garantir o pagamento de qual-
quer quantia ou quantias para os fins da companhia. porém de
maneira que as importancias a qualquer tempo devidas não
caceiam, sem a sancção de uma assembléia geral, da impor-
tancia nominal de capital. Todavia nenhum emprestador ou
outra pessoa em transacções com a companhia terá, que ver ou
indagar si o limite é observado.

60. Os directores poderão levantar ou garantir o reembolso
desses dinheiros pela maneira, nos termos e condições ii todos
os respeitos que ellos julgarem convenientes, o em particular
pela 0[111585A do debentures ou capital do debentures da com-
panhia, gravando todos ou qualquer parto dos bens da com-
panhia (tanto actuaes como futuros) iuclusiv o capital por
chamar nessa época.
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61. Debentures, capital de debenture ou outros titulos poderão
ser transferiveis, isentos de quaesquer equidades entre a com-
panhia e a pessoa para a qual tent-rant sido os mesmos mit-
tidos.

6.2. Quaesquer debentures, capital do debenttire, obrigassran
(bonds), ou outros titillos sedarão ser eMittidos com um des-
conto, promio, ou outra cousa e com quaesquer privilegies
espociaes quanto ao resgato, entrega, sorteios, distribuição de
acções, direito do assistir e votar nas assembleas geraes da com-
panhia. nomeação de diroca.ores e outros fins.

63. Os directores terão um registro apropriado. de metei')
com o art. 43 da Lei de Companhias, de 1862, de quaeatuor
hypotheeas e onns que anatarem especialmente os bens da
companhia, e (latão cumprimento ao art. 14 da Lei do Compa-
nhias, do 1900.

Assembldus yerues

64. A primeira assembléa geral terá togar na data do anno
de 1901 OU sendo mais de troa mezes depois do registro do
mémorandum de associação da companhia) e no Ligar que os

-directores possam determinar e quer em Inglaterra e quer em
outra parte.

65. Realizar-se-hão assambléas geraos subsequentes uma vez
pelo menos em cada armo subsequente, na época e lugar que
possam ser marcados pela companhia em assembléa geral, ou
Mo sendo mareada época, ou logar, como acima, serão então
na época e logar que possam ser marcadas pelos directores.

66. As supramencioniulae assembléia.: gemas serão denomi-
nadas aassembléam tintinarias o outras quaesquer
da companhia serão denominadaa assembléas extraordinariass.

67. Os dirias t tres, a requerim alto dos passuidores de nunca
menos de mu decimo do capital einittido da companhia ;sobra
o qual todas as entradas ou outras quantias tenham sido papeie,
convoea,rási immodiatamente unia assombitet extraordinaria da
companhia, devendo vigorar as seguintes disposie'ias:

(1) O requerimento deverá declarar os fins da asseinblaa
ser assignado pelos requerentes e depositado no eseriptorio,
e poderá consistir de diversos documentos da mesma ferina.
cada um assigtuulo por tun ou t mais requerentes.

(2) Si os direcenes não fizerem C0111 .que tenha Iogtr uma
assemblaa dentro do 21 dias da data do deposito do requeri.
monto. os requorentos ou uma maioria dell" em valor. lite
dem. poi si mesmos, convocar a assembléa ; essa, 11888111libSa.
poi.étn. não terá lugar depois de tres mezes da data do dito
deposito.

(a) Si nessa assembléa ptsear uma resolução que 'esgueira
confirmação de outra assemblea. os directores convocarãa im-
mediatamente uma out-a aseetnbléa exestordinaria. afim do
tomar em consideração a resolução, e si- julgar conveniante,
de confirmal-a com unia rosoluçã,o especial ; e si os diraetores
não convocaram a assembléa dentro do sete dias da data em
que passar a primeira resolução, os requerentes ou a maioria
donas, em valor, poderão po p si mesmos convocai-a.

(4) Qualque aeomblaa convocadas em virtude deste artigo,pelos refi t ierentes, sei'd eon vot siola da lite filia, maneira, tão
approximadamonte quanto possivel que aquella 0111 mu s as
assentia:las testo de se; coava s Iika poios directores.

68. Sete diao untos dar-se-ha aviso por annuncio ou por
oscripto. ramattido polo coarei° Ou por outra fósina, amuo
adiante disposto, espociticando o lugar, dia e hora da assem-
bléa. o no casso nogoaios ospocians, des lara"a qual a ra

-turoza; geral dessas negocioo. Sempre que se pretanda
provar tuna resolução espadai. as duas assembléas poderão
ser convocadas Por um o mesmo aviso e não haverá obstaculo
algum a que o aviso só convoque a sagitada assonibléa na,
contingencia de passar a resolução pela precisa maioria na
primeira aseambléa.. Com o cateentimanto eseripto do todos
os accionistas de então poderá sor cluvocada uma. ~moldt:i
geral por uma aviso do menos de sete dias o da maneira que
el les julgarem conveniente.

69. A omissão accidental dar-se qualquer aviso a qual-
quer das accionistas não invalidará qualquer resoluçã,I, tomada
em qualquer dessas assemblaas.

procediwtdo das avenddéas ;Irmos

70: Os assumpiocs (1.; uma assembléa, ordina ria, a nu, sa-
primeira. serão reccher e esmolem. a comi ia do lucros e poaias,
o balance te, os rel ai.,cri )s dos dl recto-es o tio: atinets,
rectares e out .sae funceonari os ha laxar das que se red,a,r,,in
por melo de oirmsdeciarar dividendi si e tratar de outros quaes-
quer isasumptos que, em virtudo dos 1i-escotes estatuto:, deve-
rão ser tratados em unia assembléa °Minaria; ontrss'quaesquer
assumptos tratados em uma assomwa ominaria e os teatad,,s
em assembléa exeraordinaria serão consiaeradns espeeiaes.

71. Troe accionistas pisasoalmento presentes formarão quo-
rum para uma assoa-Nu geral o um case de ser alguma corpo.
ração accionista da companhia, qualquer director, gerente ou

secretario dessa corporação. que compareça por ella nessa qua-
lidade, será, para todo os fins; inclusive o direito de votar,
considerado representar essa corporação. Não se tratará de as-
sumpto algum em qualquer assemblea geral som que no co-
meço esteja presente o quorum proniso.

72. O presidente dos diroctoras terá direito a presidir toda a
assemblea, geral, ou não havendo presidente. ou si a alia não
estiver elle presente dentro de 15 minutos depois da hora mar-
eada para a dita assemblea, os accionistas presentes em pessoa
escolherão outro director para presidente, e si nao estiver pre-
'sente director algum. ou si todos os directores presentes re-
cusarem tomar a presidencia, então os acionistas presentes os-
colluwao uni dentre si para, presidil-a.

73. Si dentro Ae moia hora dtt hora mareada para a assem-
bléa não houver quorum, a assembléa, si for convocada a re-
querimento como acima dito, será. dissolvida, aporem em outro
qualquer caso ella será adiada para o mesmo dia da proxima
semana, á mesma nom e lugar, e si nessa assembléa adiada
não houver veorum, então dons accionistas .quaesquer. pessoal-
mente presentes, formarão quorum o poder-se-ha tratar dos
assumptos para os quaos foi convocada a assiemblea.

74. Toda a questão submettida a uma assembléa será deci-
dida primeiramente pela aprosentação das mãos e no caso do
'empato de votos o presidente, tanto na. votação por apresen-
tação das IlfttOs como no escrutinio, terá, um voto de desempate
além do voto ou dos votas aos quaes elle tiver direito como
accionista.

75. Em qualquer asmmblea geral, salvo si for pedido um
.escrutinio pelo prosidonto ou por cinco accionistas, pelo menos, .
ou por um ou mais accionistas que possuircm ou representarem
por procuração ou tiverem direito de votar relativamente a
unia decima parte, pelo menos, do capital representado na
asmemblea, urna declaração feira pelo presidente de que uma
resolução passou ou não foi approvada ou passou por uma
maioria particular ou não passou assim, e um lançamento a
este respeito no livro do natas da companhia, serão prova do
numero ou proporção tios votos dados a favor ou contra a dita
resolução.

76. Si for pedida uma votação como acima dito, ella será
tomada da maneira o no legar o hora que o presidente da as-
sembléa designar, quer do nula vez ou depois do um intervallo
ou adiamento ou do outra forma, o o resultado da votação
será considerado como uma resoluçãoda, assembléa em que foi
pedida a votação.

77. O presidente do uma assei-11We, geral poderá, com o con-
sentimento da assembléa, adial-a de uma para outra data e de
um para outro legar, porém. na assembléa adimla não se
tará do outro assumpto a não er o que ficou por acabar na
asstenidéa em que teve lugar o adiamento.

78. O podido de uma votação não impedirá a continuação de
uma asse:111)10a para tratar-se de qualquer assumpto a não ser
an i sais em que 114 pedida a votação.

79. Qualquer votação devidamente pedida sobre a eloição de
presianose do uma isssemblea ou sobro qualquer questão dty
adiamento, será tomada na assemblaa sem adiamento.

Votos de accionistas

80. Na apresentação de mãos todo accionista presente em
pessoa terá um voto, e em uma votação por escrutinio todo.
accionista, pessoalmente presente ou por procuração, terá, um
voto por cada acção que ello possuir. Nenhum accionista pre-
sente ~ente p ,r procuração temi direito a votar em uma
apresent ição de mãos, salvo si esse acéionista é uma corpo-
ração presente por tim procurador, o qual. elle proprio, não
seja accionista da companhia, em cujo caso esse procurador
podara votar a apresentação de mães, como si fosse accionista
da companhia.

81. Qualquar pessoa con direito, do aecordo com a clausula
do transmissão. do transferir quaenuer acções, poderá. votar
em qualquer assembléa geral a respeito delias. da mesma ma-
neira que si esta, foSSe o accionista registrado dessas acções,
contacto que 48 horas, pelo menos, antes da hora da assetnbléa
na qual alio pretende votar, justifique coai os directores o seu
direito de transferir essas acções, excepto si os directores ti-
verem préviamonto admittido o seu direita a votar nessa as-
semblea, relativamente a (dias.

82. Quando haja possuidores oulle,otivos do acções, qualquer
uru dallas poderá, votar em qualquer asserabléa,, quer pessoal-
mente, quer por prbouração, relativamente a essas arcões,
como si elle nisso o 'mico com dire,ito ii chias, e Si oin qualquer
assemblea estiverem pres,mtes mais de tun desses procuradores,
so terá direito a, votar nella cujo nome se achar inseripto no
registro, relativamente a essas noções. Diversos tostuncuteiros
ou inventariantes de um accionista fallecido cujo nome
estojam inscriptos quaesquer accões, serão, para os fins desta
clausula, considerados possuidores collectivte.

&I.Os votos poderão ser dados pessoalmente ou por pro-
curação.



Quinta-feira 9
	

DIARIO OFFICIAL	 Maio — 1901 2121)

O instrumonto de nomeação do procurador será, par escripto
assignado palo outorgante ou por seu procurador ; ou, sendo o
outotgante uma corporação, será, assigna.do por qualquer di-
rector., gerente ou secretario dessa corporação, que possa as-
signar por ella. Nenhuma pessoa que lan seja acionista
companhia o habilitada a votar, poderá ser nomeado procura-
dor, exceptuando uma eorporação que Seiá accionista da com-
panhia, a qual poderá nomear um dos seus funecionarios como
procurador.

84. O instrumento da nomeação de procura ler e a pro-
curação (caso haja) sob a qual eito tatá assignado, soro depo-
sitados no eseriptorio registrado da companhia, nunca meios
do 48 horas antes da hora em que deve ter togar a assem!dea
ou o seu adiamento (conforme sej1 o case) em quo a pessoa
nomoada, nosso instrumento pretendo votar, pordminstrumento
nenhum nomeando procurador será valido depois da expiração
da 12 meses da, data da sua outorga.

85. O voto dado de accordo com os termos de um instru-
mento de procuração será válido, não obstante o fallecimento
prévio do outorgante ou a revogação do procurador, ou a trona-
ferenela Ja acção, a cujo respeito 11)1 dado o voto, salvo tendo
sido raeebido no esSriptorio da companhia, antes da assembléa,
communicação escripta do fallecimonto, revogação ou nuns-
ferencia.

81. Possuidores do garantes do acção não terão direito do
votar por procuração, relativamente ás aniles ou capital, in-
cluidos 110SgeS garantes.

87. Todo instrumento de -procuração, quer para uma as-
sembléa, especificado ou outra. sara tão approximadomento
quanto o permittiun as circionstandas, na 11irmula e para o
offeito seguinte:	 •

« The Sao Bento flold Mates, Lintiltd ».
« Em.. . de . ... no Condado de ... sendo accionista .da The SiTo

Bento Gold Mates, Limited. pelo presente nomeio. ...do....ou
na. sua falta....do....ou na falta deste....do....cone) meu
procurador para votar por min) e em 111311 togar na assombléa
geral da comp mhia (ordina,ria, ou oxtraordinaria, conformo
soja cila) que terá legar em....de....e em qualquer adiamento
da mesma.

fC Em tosk)mtualto do que assigno aos 	 do. ..do 1910.0
88. Nenhum accionista terá direito de comparecer ou tratar

sobro qualquer questão, quer pessoalmente, quer por procura-
ção, nem conto procurador do outro accioins ;a em qualquer
assembléa geral ou om oserutinio, ou contado como quorum.
emquanto dever á companhia qualquer chamada relativa ás
suas acções.

Directores

i49. Raivo determinação em een!,ratio por uma assembléa
geral, ti numero dos directores não será inferior :is (10114 nom
superior a sete.

90. Os primeiros directores da companhia seeão
1. Major genoral Goorge de la Poar 11oresIlml.
2. Frederick Cornetins Stoop.
3. Cornais Frank Stoop.
91. Os directores terão poderes de, de tempos a tempos e

em qualquer tempo, nomear qualquer outra pessoa habilitada
como director. quer para preencher urna vaga casual, quer
additando-o á directoria, porém do fôrma que o numoro total
do directores não exceda em tempo algum ao MaXillio
como acima o que nenhuma nomeação, do accordo com esta
clausula, será ofil ,az sem que deus terços dos direetores no
Reino Unido concorram para essa nomeação; porilm, um dire-
ctor assim nomeado occ,upará o cargo ~ente ate a disSu-
lução da proxima assembléa, ordinaria da companhia, e será .
então, si devidamente habilitado, elegivel por nicio de 1.3-
eleição

92. A habilitação do cada director Mão senda. na  ()ocasião
gerente, de accordo com a clausula 119 destes) será a posse de
acç5es ou capital da companhia do valor nominal de !(:.' 500.
Um primeiro director poderá funcehmar antes de obter a sua
habilitação, devendo, porém, obtol-a dentro de urn mez de sua .
nomeação, e, até que elle e faça., Será entiSiderado mulo tendo
concordado tomar as ditas acções tia companhia, sendo-lhe , as
mesmas iiinnedia,tamente nossa conformidade distribuidas.

93. Os directores serão pagos dos fundos da companhia,
em remuneração dos seus serviços, como s.sgue, a saber :

O presidoute receberá um salariost razão de V. 250 por atino,
o cada direetor, comtanto que não seja ao mesmo tempo ge-
rente nomeado de accordo com o art. 119 destes,- recebera uni
salario de 5: 150 por anuo, e si em qualquer anuo esses salarios
não importarem em unia quantia egual a 5 0,.: da importando
dos lucros da companhia no mesmo armo em que (Sr determi-
nado destribuir por meio de dovidendo entre os aceionistas,
então os directores, a não ser o supradito gerente, terão o di-
reito no mesmo armo, como romuneração adlicional, mais á
quantia que, com os ditos sala,rios, perfizer uma quantia igual

aos ditos 5 0f0  o a dita quantia addicional será dividida entre
os ditos directores na proporção o da maneira (Luciles posam
por accordo determinar, e na falta desse aceordo, igualmente
entre el les.

91. Os directores que continuarei» poderão fintecionar não
obstante qualquer vaga em seu seio.

95. Vagará o cargo de director r
i. ) si, sem a sucção do uma asseinbléa geral, elle acceitar

outro cargo na ('ompanhia, excepto o de- :virente, director-ge-,rente, fileurommissarin ou corretor
) si falhe ou suspender pagam 'otos ou fizw voneerdata com

os seus credores
)	 mentecapto oti vier a ornar- se 	 ;
) si deixar de possuir a impartanda tlt aeçUes ou capital

exigido (si houver) para habilital-o para O cargo
e) si ausentar-se ling reunião: da elireeturia durante um

periodu de seis mines do cale:tilado, sem licença para isso dos
diresttores

si por communicação escripta á companhia reíismar o seu
earSO.

9t3. Nenhum director mera distila:til ficado por coo tractar com
a companhia como vendedor, compra,dor Ou en tra e sisa, nem
0Sge colaram° ou qualquer contrara o ou ajusto celebrado pela
ou em togai- da companhia, no qual qualquer director possa ser
de qualquer fórum interessado, será considerado natio, nem
qualquer director que assim contras-ta r ou vim . a ser inte-
ressado será. forçado a prestar contas á companhia p r qualquer
lucro realizado por esse contracto ou ajuste, sümente p da
razão dc estar funceionando esse direetor 011 Mas relações de
confiança. por isso estabelecidos, porisni, lka doelarodo que a
natureza do interesse devo ser por elle communicalt na reunião
dos directores em que O contatado ou ajusto for resolvido, si
eXiSte &IVO/ O $ell interesss, ou em outro qualquer vaso na pri-
meira assemlitéa dos dire vtores, depois do adquirido o seu
interesse, o que director ruminou. como director, VI dará relati-
vamente a qualquer contrata° ou ajuste em que elle tiver
interesse, como dito acima, O Si votar não será o seu votd
contado ; porém. esta prohibição não terá applicarão ao con-
trasto mencionado no art. 3 , destes ou a quaesquer asstunptos
que deites provenham ou a qualquer contracto pela companhia
para dar aos directores; ou a qualquer mu deites qualquer

• garantia como indemnização, e poderá ser a qualquer tempo
suapenso ou rescindido até qualquer pont ) por uma assomblea
geral, uma communicação geral de que um director é membro
de qualquer firma ou companhia espeeificado e é vonsiderado
Ceifo interessado em quaesquer tranAaeçiies com essa firma ou
companhia, será sufficiente vonfissão do acrordo com est s artigo
e depois dessa roninioniençáo geral nào rtorá 11r:cessa	 quanto

ess,. direc tor e firma on companhia, fazer-Se qualquer comum-
nieação espscial relativa a qualquer transieção partieular
supradita,.

Tor,ro de retirada de directores

97. Na primeira assionlitéa ()rabiaria a realizar-se no anuo o
de 1002, e na primeira assembléa ordinaria do cada anuo
suceessivo retirar-se-irt do e trgo um dos directores. O di-
rector a telsiwar-se ()empará o cargo até a diss.dução da W yPsill-
Idéa eufli que for eleito o seu suecessor. •

4.1 .4. O director a retirar-se, como dito acima, na aasembkia
°Minaria a matizar-s., no armo de 10m2, será, salvo si os di-
rectores conrordarern entre si, designado por sorte, porém em
cada antro sub aquente o director a retirar-se será aquelle que
estiver ha mais tempo no cargo. Ensre dons ou mais que
tenham estado em exercido por igual espaço de tempo, o
director que tiver de retirar-se será, na falta de aceomlo entre
si, designado por sorte. o periudo de tempo em que ee:iver et»
exercido uni director ssrá contado da sun ultima eleição ou
nomeação em que elle tenha, peeviamente eleiSadD o cargo.
Umidirector que se retira, si estiver devidamente habilitado,
piderá Ser romeito,

90. A companhia em qualquer assembli% geral em que se
retirar qualquer direetor da maneira supradita preencherá a
vags elegendo outra pessoa para diractor, e sem aviso :i este
respeito poderá preenchor quaessuer outras vagas.

10:). Si em qualquer assemblita geral em que deveria ter
logar uma eloição de directores, o togar do director quo
retirar não for preanchido, elle continuará no carga até a dis-
solução da assembléa ordinaria do anuo proximo O main) de
anno para anno ate que o seu ioga' seja preenchido, excepto si
nessa • assembléa for resolvido reduzir-se o numero dos di-
reetores•

101. A companhia poluirá a tolo temp t, Cmli assembléa geral,
augmontar ou reduzir o numero do directores, alterar a sua
habilitaçã,o o tombem resolver qual o turno em que esse numero,
augmentado ou reduzido, terá de deixar o cargo.

102. A companhia podeVit, por meio de resolução ex traordi-
liaria, ~Mie qualquer director, antes de expirado o prazo do
seu cargo, e por uma resolução ordinaria nomear outra pessoa
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habilitada ''eni seu lugar. A pessoa N.Sáril nomeada °ocupará
o cargo durante o tempo &Simonte em que o director para cujo
legar elle foi nomeado e occuparia si não tivesse sido demittido.

103. Pessoa nenhuma, a não ser um director que se retire,
será. salvo recommendado á eleição pelos directores, elegi vel
por eleição para o cargo do diria !toe em qualquer assembléa
geral, salvo si dia, ou algum outro ac•ionista que wetenda se
propôr tenha, sete dias pelo menos antes da assembléa, deixado
no eseriptorie da comp.:alua uma participação escripta, por elle
assigsada. mani restando a sua candidatura ao cargo ou a sua
intenção do se propôr.

• Directoi•es-yerentes

104. Os directores puterão todo tempo nomear um ou mais
dentre si para director-gerente ou directore,s-gerentes da clom-
panhia, quer por um prazo fixo ou sem limite algum do prazo
em que occuparão o cargo, e poderão e todo tempo exonerai-os e
nomear outro ou outros em seus legares.

165. Um director-gerente não estará, emquanto continuar
no exercido do cargo, sujeito á retirada por turno e não será
levado em con ta na determinação do turno de retirada de direc-
tores, porSin sujeitos as disposiçÕes de qualquer contracto en-
tre elle 9 a companhia, flearao sujeitos ás mesmas disposições
de resignação e dendásão corno os outros directores da compa-
nhia, si deixarem as funcçõess de directores por qualquer cau
deixarão, ipso-fado, e immediatamente, do ser directores-
gerentes.

106. A remuneração de um director-gerente será a toai) o
tempo fixada pelos directores ou pela companhia em assembléa
geral e poderá ser, por meio de miado ou cornmissão, partilha
de lucros ou por qualquer ou por todos e53e5 modos.

107. Os directores poderão a todo o tempo conferir a um di-
rector-gerente quaesquer dos poderes por elles exercidos, como
julgarem conveniente, e polo tempo, para os objectos e fins,
nos termos o condições e com as restricções que cites julgarem
conveniente, e poderão conferir esses poderes collateralmente
com todos ou' quaesquer dos poderes dos directores a este res-
peito ou cum exclusão ou substituição deites, e poderão a todo o
tempo revogar, retirar, alterar ou variar todos ou (sim:neer
desses poderes.

Procedimento dos directores
10. Os directores poderão reunir-se para tratar das nego"

cios, adiar e de qualquer fôrma regular as sua; reaniõea como

julgarem dm veniente e determinar o quorum necessariu para
a reeolução dos assumptos. Ate determinavas, contraria, dons
directores formarão quorum. Um director poderá a qualquer
tempo, o o secretario, á requisição de um director, convocar
urna reunião de directores. Não se sa neeessario mandar-se
aviso a qualquer diretor que esteja /lira do Reino Unido, as
questões que se suscitarem em qualquer reunião se ão decidi-
das por uma maioria de votos, e 110 caso de empate, o presi-

• dente terá direito a um segundo voto ou voto de desempate.
As reuniões poderão sor realizadas na Inglaterra ou em ou-

tra qualquer parte, coma os directores determinarem.
109. Os directores poderão eleger uni presidente para as suas

reuniões e marc ir um prazo no qual elle occupa essas flUICÇõeS,
não senda porém, eleito esse presidente, ou si em qualquer
reunião não estiver presente o presidente na hora mareada
para a mesma reunião, os directoras presentes escolherão uni
de entre si para presidir essa reunião.

110. Uma reunião dos direetores em que se ache presente o
quorum será. competente para exercer todas ou quaesquer das
autorizações, pudores o discrições, de accordo com os regula.
mentos da cempanhia de que estivem revestidos ou em exer-
cido pelos directores em geral.

111. Os directores poderão delegar qu sesquer dos seus pode-
res a eommissões que consistam de membro ou membros dentre
si, que julgarem conveniente. Qualquer commissão assim for-
mada se conformaras nos poderes que lho lbrem assim dolo.
gados, a quaesquer regulamentos que lhe possam ser a todo
t Impo impostos pelos directores.

112. As renniSes e procalimentos dessa commissão consisSente
de dous ou mais membros serão regidos pelas disposições aqui
contidas para regularem as reuniões e procedimento dos di-
rectores, tanto quanto lhe possam ser applica,veis, e não são
invalidados por quaesquer regulamentos feitos pelos directores,
de accordo com a clausula precedente.

113. Quaesquer actosioraticados em qualquer reunião de di-
rectores ou da commissao de directores ou par qualquer pes-
soa, funccionando como director, serão, não obstante se descubra
depois que houve erro na nomeação dos directoras ou pessoas
funccionando como acima, ou que eitos ou qualquer dolles não
estavam habilitados, tão validos corno si cada uma dessas pes-
soas tivesse sido devidamente nomeada o estivesse habilitada
para director.

114.Si qualquer director, no caso que queira, fb r designado
para fazer serviços extra ou quaesquer diligencias especiaes,
que tenha do residir no estrangeiro ou de qualquer outra fórma
para qualquer dos fins da companhia, esta o remunerará por
unia somma fixada, por uma porcentagem dos lucros ou por
outro a fôrma, como os directores determinarem, cessa remu-
neração poderá ser em Decresciam á sua. parte naremuneração
acima adisposta ou em substituição a alia.

Actos

115. Os directores farão lavrar devidamente actas em livros
apropriados para o fim :

De quaesquer nomeações de funccionarios, dos nomes dos
directores presentes zs cada reunião de directoria e do qualquer
commissão de directores ;

De quaesquer ordens dadas pelos directores e commissão de
directores

De todas as resoluções e procedimento das D..ssembléas gomes
e das reuniões da directoria e das commissões.

116.As actas de qualquer reunião dos directores, de qualquer
commissão ou da compaishia, logo que sejam assignadas pelo
presidente respectivo ou pelo presidente da proxima seguinte
assembléa, serão amoitas, prima-Meie, como prova evidente do
assumpto nellas expresso.

• Póderes dos directores

117. A .administração dos negocies da companhia será con-
fiada aos directeres e estes, além dos podei es e autorizações que
pelos presentes lhes são expressamente conferidos, poderOp
exercer os poderes e praticar todos os actos e musas que possam
ser exercidos ou feitos pela 'companhia e que não estiverem
nestes ou por lei determinados ou exigidos serem exercidos ou
feitos pela companhia em assembléa geral, sujeitos, porém, ás
disposições das leis e dos presentes e a quaesquer regulamentos a
qualquer tempo feitos pela companhia em assemblea geral, com-
tanto que nenhum desses regulamentos invalide acto algum dos
directores que seria válido, si esse regulamento não tivesse sido

feilt°18. ..Sem prejuizo dos poderes geraes conferidos pela ultima
cluasula Precedente e do ferina a não limitar ou restringir de
maneira alguma esses poderes e sem prejuiza dos outros poderes
conferidos pelos pressntes estatutos, fica expressamente decla-
rado que os directores terão os seguintes poderes, a saber :

(1) Pagar as custas, encargos e dwpozas preliminares e inci-
dsntaes á promoção, formação, estabelecimento o registro da
companhia,

(2.) Nomear o á sua vontade exonerar ou suspender os
gerentes, secretario, funecionarios, caixeiros, agentes e criados,
para serviços effectivos, provisorios ou especiaes, corno jul-
garem conveniente, determinar os seus deveres e poderes o
fixar os seus selados ou emolumentos e exigir garantia nos
casos e da importancia que julgarem conveniente.

(3) Acceitar de qualquer accionista, nos termos e condições
que forem convencionados, uma COSEU de suas acções ou capital
ou qualquer parte dellas.

(4) Nomear qualquer pessoa ou pessoas . (quer incorporadas,
quer não) para amoitar ou guardar pela companhia qualquer

. propriedade a dia pertencente ou na qual ella tenha interesse
ou para outros quaesquer fins, e executar e fazer quaesquer
instrumentos e causas que possam ser precisas relativamente
a esse encargo o providenciar sobre a remuneração desses
encarregados.

(5) Iniciar, conduzir, defender, compor-se ou abandonar
quaesquer processos judiciaes pela e contra a companhia ou
seus funccionarios ou que sejam concernentes aos negocies da
companhia, e tambern concordar e conceder prazo para o
pagamento ou satisfação de quaesquer dividas e de quaesquer
reclamações ou exigencias pela companhia ou contra cila.

(6) Passar e assignar recibos, quitações e outras desonera-
ções do dinheiro pago á companhia e das reclamações e
exigencias da companhia.'

. (7) Designar quem possa assignar por parte da companhia
lettras, notas, recibos, acceites e endossos, cheques, quitações,
contractos e documentos.

(8) EnSpregar e negociar com' qualquer dinheiro da compa-
nhia que não seja immediatamente preciso para os fins delia,
com as garan ;ias e da maneira (sujeitos á clausula 48' destes)
que cites julgarem convenientes, e a todo tempo variar ou
realizar esses empregos.

(9) Dar a qualquer funccionario ou outra pessoa empregada
pela companhia uma commisaão sobre os lucros de qualquer
negocio ou transacção particular ou uma parte nos lucros
geraes da companhia, e essa commissão ou parte de lucro-
será tratada como parto das despeno de custeio da coms
p anhia.

10. Antes de recommendar qualquer dividendo, separar dos
lucros da companhia as quantias que ellas julgarem convenien-
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tes como fundo do reserva para fazer face a contingencess ou
para dividendos ou boleis esoeciaes, ou para igualar divid Indos
ou concertar, melhorar e manter qualquer propriedade da'com-

. panhia e para outros fins que os directores á sua absoluta dis-
crição julgarem opportuno aos interesses da companhia, e (su-
jeitos á clausula 4a dos presentes) empregar as diversas serie-
mas assim separadas em operações que elles julgarem conve-
nientes e, a talo tempo negociar com OSSOS empregos. varial-os
o dispor de todos ou do qualquer parto deites a beneficio da
companhia, o dividir o fundo do reserva nos fundos espociaas
que ellos julgarem convenientes, o empregar o fundo do re-
serva ou qualquer perto deite nos negocies da companhia, e
isto sem serem obrigados a conserval-o separado dos outros
haveres.

11. 1C todo tempo fazer e rejeitar regulamentos para os ne-
gocies da companhia, seus fanecionarlos e criados, accionistas
ou urna sução destes.

12. Celebrar quaesquer transacções e contractos, rescindir e
variar esses contractos, executar e fazer os actos, instru-
mentos e cousas, no nome e pela companhia, que olles possam
considerar conveniente em relação a qualquer dos supraditos
fins, ou de outra forma, para os fins da companhia.

iVomeatulo e poderes dos gerentes

119. A companhia empregará op Srs. John Taylor, Prank
Taylor. Robert Taylor, Edgar TayIor e Henry Ciando Taylor,
actualmente negociando em co-participação como engenheiros
civis, em Queen Street Place n. 6, Londres, sob a firma do
g John Taylor & Sons, como gerentes da companhia, nos termos
de um contracto já prompto e expresso a se fazer entre a com-
panhia o a dita firma, uma cópia do qual, para sua antheriti-
cidade, foi subscripta pelo solicitador referido no art. 3 destes.
e a companhia celebrará immediatamente esse contracto e os
directores o porão em execução, com as modificações (si houver)
que julgarem convenientes e por tante tempo quanto quaes-
quer dos socios aetuaes se conservem membros ou membro da
dita firma, e a referida firma queira servir como gerente da
companhia, nos termos do dito contracto ou em outros termos
approvados pelos directores, a referida firma será empregada
como gerente, e o eseriptorio da companhia será no eocriptorio
dessa firma, nos termos do dito contracto. Ficando. porém, dis-
posto que o emprego da dita firma será determinado por meio
de resolução da companhia em assembléa geral, e não obstante
o supra dito emprego, qualquer membro ou membros da dita
firma. poderão ser directores da companhia e não necessitam de
habilitação alguma dolaxt. 92 dos presentes.
' 120. Os gerentes ou qualquer um deites 'Motel° resignar os

seus cargos si, porém, ~ente um mais does resignarem, os ge-
ran toe ou fortuito, que continuarem, serão considerados gerente,
ou gerente para os fins destes artigos.

121. No caso de remoção ou resignação dos gerentes ou do
fenecimento do sobrevivente deites, os directores poderão no-
mear outros gerentes ou outro gerente em 'SOUS ou em seu
legar.
• • 122. Os negocieis ordinarios da companhia serão, sob a dire-
cção e administração doselirectores, tratados pelos que no curso
das ditos negocios ordinarios e para os fins destes terão poderes
para fazer o rescindir qualquer contracto ou contractos por
parto da eompaallia, e tambein fazer, amoitar e endossar, no
nome e pela companhia, qualquer lettra, notas promissorlas ou
lettra de cambio.

123. Os gerentes poderão nomear o demittie o secretario, o
superintendente e quaesquer agentes, caixeiros, operarios e
criados da companhia.

121. Os gerentes darão uma conta aos directores, quando
reclamadas, de todas as receitas o despezas e de quaesquor
transacções, assumptos e coesas relativas á companhia ou aos
seus negocieis, de que forem encarregados os gerentes.

125. Os gerentes, no exercicio dos poderes aqui dados, se
conto rmarão com os regulamentos que pesam sor impostos
pelos directores da companhia.

126. A remuneração dos gerentes será fixada pelos dire-
ctores.

Gereneia local

127. Os directores poderão a todo o tempo providenciar
sobre a prenda o transacção dos negocies da companhia em
qualquer localidade especificadas quer no paiz, quer no estran-
geiro, de maneira que julgarem conveniente, o as disposições
contidas nas time proximas seguintes clausulas—serão sem
prejuízo dos poderes geraes conferidos por esta clausula.

123. Os directores poderão a todo e qualquer tempo estabe-
lecer qualquer direcUoria ou agencia local para gerir qualquer
dos negociem da companhia em qualquer desses togares e po-
derão nomear quaesquer pessoas como membros dessa directo-
ria local ou gerentes ou agentes o fixar a respectiva remune-
ração. E os directores poderão a todo e qualquer tempo

delega,r a qualquer pessoa assim nomeada quaesquer dos
poderes, autorizações e doterminaervos então ievestidas nos di-
rectores, a não serem os poderes; de fazerem chamadas, o
poderão autorizar os membros de, então de qualquer directoria
local ou qualquer deites para, preencherem quaesquer das re-
spectivas vagas, e funceionae, não obstante as vagas, e qual-
quer dessas nomeações ou delegações poderá ser feita nos
termos e sujeita ás condis:Ne: que os directores possam julgar
convenientes, o os directores poderão a qualquer tempo. exone-
rar qualquer pessoa WiSim nomeada, e annullar ou variar
qualquer dessas delegações.

129. Os directores poderão a todo e qualquer tempo, por
procuração com o solto da companhia, nomear qualquer ou
quaesquer pessoas es .11119 procuradores da companhia para enes
fins, e com os poderes, autorizações e discrições (não excedendo
os conferidos ou exerciveis pelos directores, em virtude dos
presentes) e pelo seraze e sujoitos á.s coneições que os directores
possam a todo tempo julgar conveniente e emas nomeações
poderão (si os directores julgarem convenientes) see feitas a.
favor dos membros ou qualquer dos membros do qualquer
directoria locel estabelecida como dito acim i ou a favor de
qualquer companhia. ou dos membros, directores, represen-
tan ,as ou gerente de qualquer companhia ou firma ou por
outra fôrma a faVe r do qualquer corporação flutuante do
pessoas, quer nomeadas directa, quer indirectamento pelos
directores, e essa, procuração poderá conter os poderes para
protecção ou convonioncia das pessoas que traterem com esses.
procuradores, que os directores possam julgar convenientes..

130. Qualquer dos delegados ou procuradores supra Moa
poderá ser autorizado pelos directores para sub-delegar tod os;
ou qualquer dos paderes, autorizações e discrições então
tidas unos.

131. A Companhia poderá exerecer os poderes conferidos pela,
lei de sellos do companhias, do 1864 e esses poderes serão noaers
conformidade investidos nos directores. E a companhia poderá
ter em qualquer colonia, que se fizer negocio um registro filial
dos membros residentes nessa colonia, e a palavra eGoloniaa
neste artigo terá a significação a elle attribuida pela lei de
companhias, de 1883, (Registros Coloniaes) : e oa dtrectores
poderão a todo tempo fazer as disposições que enes possam
julgar convenientes relativamente a qualquer desses registros
Naos.

Secretario

132. O primeiro secretario da Companhia será o Sr. Piene.y
Ward, de Queen Street n. 9. Londres, E. C. poderá. porém.
Ser nomeado um substituto provisorio que, para os flux dos
presentes será considerado come o secretario.

Dividendos
•

133. Sujeitos como acima dito e ao proximo seguinte, artigo,
os lucros da companhia deverão ser divididos entre. os ac-
cionistas que i)oesuirein acções ordinarlas em propeles' ao a iso.
pirtancia do capital pago sobro as acções ornearias que cites
respectivamente possuirem.

134. Quando houver capital pago em adeantemeal as do cha-
madas sob a base de que o mesmo vencerá juros. e .sso capital
não conferirá, emquanto vencendo juros. direito de partici-
pação dos lucros,

135. A Companhia ern asiembléa geral poderá declarar um
dividenda a pagar aos accionistas, conforme os seus di-
reitos o interesses nos lucros não se declarar/ „' porém, divi-
dendo maior do que o reeommendado pelar ; directores. A.
Companhia em assombléa geral poderá declara r um dividendo
menor.

-136. Dividendo nenhum será pago siai o tirado doe lu-
cros da Companhia, e nem vencerá jure s contra a Com-

"nhaA declaração dos directores quanto á i ie .portancia dos lucros .
da companhia será concludente.

137. Os directores poderão a todo tom p'a pagar aos accionis-
tas, por conta do pruri= seguinte diari donde, um dividendo
Interino, conformo eu sua opinião justifl ear a posição da Com-
panhia. •

138. Os directores poderão reter qua esquor dividendos sobre
os quaes a Companhia tenha algum , penhor, o applioal-os
na satisfação das dividas, eompromisse,s ou onus a cujo respeito
existe o penhor.

139. Os directores poderão reter, os dividendos a pagar
sobra acções ou capital a cujo respr ato qualquer pessoa esteja,
em virtude da clausula do transiu, ssão, com direito a tornar-
se accionista. ou que qualquer pessoa, por essa clausula
tenha direito de transferir, atê usue essa pessoa venha a ser
accionista relativamente a essas acções ou capital ou devida-
mente transforil-as.
. 140. No caso que diversa pessoas estejam registradas
Como possuideree conectivos , de qualquer ecos) ou capitas,
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qualquer uma dessas pessoas poderá, passar recibo efficaz de
todos os dividendos e pagamentos por conta dos dividendos re-
lativos a essa acçãa ou capital.

141. Urna tramsferencia de acções ou capital não passará o
direita a qualquer dividendo declarado sobro ela antes do re-
gistro da transferencia.

142. Dar-se-ha aos possuidores de acções registradas e capi-
tal registrado da maneira adeante disposta, aviso da declara-
ção de qualquer dividendo, quer intarina ou outro.

143. Salvo determinação em contrario, qualquer dividondo
poderá ser pago psr cheque ou garante remottido pelo Correio
á residencia registrada do accionista ou pessoa com direito a
elle, ou no caso de possuidores conectivos aquelle que estivar
primeiramente registrado no registro a respeito da poss;
lectiva. Esse cheque será pag,avel L ordem da p..‘ssoa, a quem
elle for remitido.

Contas

144. Os directores farão escripturar contas fieis de todas as
quantias recebidas e despendidas pala comp tnhia e dos assam-
ptos a cujo respeito esse recebimento e essa despe= tiveram
logar, as dm corno dos haveres, eteditos e compromissos da
companhia. Os livros do conta serão eseripturados no aso rip-
torio registrado da companhia ou em outro qualquer togar ou
lugares que os directores julgarem convenientes.

145. Os directores determinarão a todo tempo até (lua ponto,
010 que datas e logares e sob •que condições ou regulamentos,
as contas e livros da, companhia ou qualquer desses, ficaria
todo tempo expostos á inspecçã,o dos accionistas, e aacionista
nenhum terá direito de examinar qualquer cnita ou liv ro ou
documento da companhia, sinão quando pormitiado por lei on
autorizado pelos directores, ou por urna resolução da compa-
nhia em assembléa geral.

146. Na assembléa ordinaria 410 cada anno depois do acne de
1901, os directores apresentarão á companhia uma conta e
balancete contendo uni summario dos bens e compromissos da
companhia, organizados até. unia data nunca maior de seis
mezes antes da assembléa desde a data em que foram organi-
zados a ultima conta e balancdte precedentes, ou no caso da
primaira conta e balancete, desde a incarparação da com-
panhia.

147. A essa conta e balancete acompanhará um relatorio dos
directores sobre o estado e condição da companhia o sobro a
quantia (si houver) que enes recommendarern a ser paga, •
tirada dos lucros por meio do dividendo 110S accionistas e a
important:ia (si houver) que cites propuzerem levar para u
fundo de reserva, de =ardo com as diaposiOes a es'as respeito
aqui acima contidas, e a conta, o rela,torio o o balancete serão
assignados pelos dons directores e rubricados pelo sacro-
tarjo.

148. Será remettida. unia cdpia, impressa dessa conta, do
balancete e do relatorio, sete dias antes da assembléa aos aveio-
nistas, da maneira por que os avisos são aqui abaixo deterrnia
nados serem remettidos, e ao mesmo tempo duas cópias detsos
documentos serão remettidas ao secretario, repartição das
acções e emprestimos, Stock-Exchange, Londres.

Piscaes

149. Uma vez, polo menos, em cada atina, dopais de 1001, as
contas da companhia serão examinadas e a exactidão, das contas
de lucros o perdas e do balancete verificada por um ou mais
fiscaes.

150. A companhia em cada assembléa ordinaria nomeará
.um ou mais fiscaes que °ocuparão o cargo até a proxima °ati-
naria, e vigorarão as disposições seguintes, a saber:

1) Si for feita uma nomeação do /Iscam em qualquer
semblda ordinariA, a junta do cominarei° pode.rd, a pedido
'de qualquer accionista da eompanhia, nomear um fiscal para
o anno corrente, e fIVIr a remuneração a pagar-se-lhe pela
companhia pelos seus serviços.

2) Um director ou 1)111Mo:tarjo da companhia não sedará
ser nomeado fiscal.

3) Os primeiros flscaes poderão ser nomeados pelos dire-
ctores antes' da primeira assemblea ordinaria, e assim no-
meados occupa.rãe o cargo ata a primeira assembléo.
ria, salvo si forem ex.oneradoa antes por unia resoluçãa dos
accionistas em aseembléa geral. em cujo cas os accionistas
nessa assembléa podem nomear nines.

4) Os directores poderão preencher qualquer . vaga casual
no cargo do fiscal, porém empana) continuar essa vaga, o
fiscal ou Setes sobreviventes que continuarem poderão agir.

5) Todo o fiscal terá direito de examinar em t do o tempo
os livros e contas da companhia, e terão direito de exigir dos
directores e funccionarbs da companhia as intbrmaçõss e os-
plicaçõei que forem =assarias para o cumprimento dos de-
veres dos lisca,es, o estes assiguarão um certificado por baixo
da conta de lucros e perdas e balancete, declarando si foram

ou nã) todas as suas exigenclas como fiscaes satisfeitas e
liarão uni rclatorio aos accionistas sobre as contas por enes
exam nadas'e na conta de lucros o perdas e no balancete
apresentado á companhia em assembléa geral durante o em-
cicio do sou cargo o em cada reLatorita declararão si, em sua
opinião, a conta de lucros e perdas o o balancete a que se
refere o relatorio estão devidamente extrahidos de fórma a
demonstrar uma situação exacta e correcta do estado dos no-
gocios da companhia, como se v dos livros da companhia, e
esse rolatorio será 'lido em assembléa geral da companhia.

9) A remuneração dos fiscaes será fixada pela companhia em
assembléa geral, excepto a remuneração de quaesques fiscaos
nomeados na primeira assembléa ordinaria ou para proen-
chorem qualquer vaga casual, que será fixada pelos dire-
ctores.

151. Toda conta dos directores, logo que examinada e a,ppro-
valia por asstsmbléa, geral, será concludente, excepto quando se
referir a qualquer erro nela des-soberto dentro de tres meses
seguintes depois da sua approvação. Quando for descoberto esse
erro dentro desse prazo a.cona será immediatamente corrigida
e depois disso será concludente.

Avisos

152. A companhia poderá mandar aviso a qualquer accio-
nista quer pessoalmente ou polo correio em carta de porto pago,
onvoloppe ou capa dirigida, ao aocioniata, á sua resuiencut re-
gistrada.	 •

151. Cada accionista de acções registradas ou capital regis-
trado, cuja, residencia registrada não for no Reino Unido, po-
derá a tolo tempo cornryiunicar por escripta á companhia uma
residencia no Reina Unido, a qual será considerada a sua rosi-
danei°, registrada, na inwiligencia da ultima clausula prece-
dente.

151. Relativamente aos accionistas que não tiverem resi-
cianeta registrada no Reino Unido, sem aviso posto no escri-
ptosio será, considerado canto bem remettido a oitos á expi-
ração de vinte e quatro horas depois de alli sor posto.

155. O possuidor de um garante de acção não terá, salvo
nelle expresso de outra forma, direito relativamente ao mesmo
garante, a aviso de qualquer assemblda geral da companhia,
além do aviso por annitncio na praxima clausula mencionado o
sempre que estiverem extraiu ides gai antes de acção, esse aviso
por annuncio será dado.

156. Qualquer aviso exigido, ser dado pela companhia. aos
accionistas ou a qualquer um delias o que não esteja . provi-
denciado a este respeito pelos presentes, será. sufficiontomento
dado quando por aviso. Qualquer aviso que seja preciso ou que
deva ler dado por annuncio será annunciado uma. vez em uni
jornal tio Londres. 	 •

157. Quaesquor avisos relativos a quaesquer acções registra-
das ou capital registrado ás gumes tiverem direito diversas.
pessoas, serão dadoeá pessoa que estiver mencionada em pri-
meiro logar no registro, e o 'VASO dado dessa, forma será suai-
ciente para todos os possuidores dessas acções ou capital.

158. Qualquer aviso remettido pelo Correio será considerado
ter sido dado no dia seguinte tiquelle em qtfÉs a carta, cavei-

• lapa ou capa que o continha foi posta no Correio e para provar
essa entrega será suficiente provar-se que a carta, enveloppe
ou capa que continha o aviso foi devid.amento endereçado.. e
posta no Correio. -

lat. Toda pessoa que por força de lei, transferencia ou outro
meio qualquer vier a adquirir direito a qualquer acção ou ca-
pital será obrigada por todo aviso a respeito dessa acção ou
capital que, antes do seu nome ou residenda serem inscriptoa
no registro, for devidamente dado á pessoa de quem deriva o
sou direito a (saga. acção ou capital.

100. Qualquer aviso ou documento entregue ou mandado
pelo correio ou deixado na residencia registrada de qualquer
accionista, de conformidade com os presentes, será, não ob-
stante esse accionista tenha Ibliecido, e quer tenha ou não a
companhia aviso do fallecimento, considerado ter sido devida-
mente entregue a respeito de quaesquor acções registradas ou
capital registrado, quer esse aeoionista as possua elle só, quer
conjunetamente com outras pessoas, até que uma outra pessoa
seja registrada era seu logar como possuidor ou possuidor col-
lectivo deltas. e casa entrega será para todos os fins dos presen-
tes considerada uma entrega suficiente desse aviso ou documento
a seu ou Se113 herdeiros, testamenteiros ou inventariantes o
todas as pessoas, si houver, conjunctamonte Interessados com
elle ou alia, nessas acções ou capital.

161. Quando se precisar dar aviso com certo numero de
dias ou aviso que se esconda sobre qualquer outro Pulado, o
dia da remessa será, salvo sendo em contrario disposto, con-
tado nesse numero do dias ou outro perlado.

162. A assignatura em qualquer aviso dado pela companhia
será escripta ou impressa.
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Liquidaerio

163. Si a companhia se liquidar quer voluntariamente ou
por outra forma) os liquidantof poderão, com a sancção de uma
resolução extraortlinaria, dividir entre os contribuintes em
espocie qualquer parto dos haveres da companhia o poderão
com a mesma sancção confiar qualquer parte dos naveres
companhia a fidei—commissarios com os encargos ala:noticio
doa contribuintes que os fiquitlantes, com a mesma sancção
julgarom conveniente, e si julgarem opportuno, essa divisão
poderá ser differentemente do que do accordo com os direitos
legaka doss contribnintes da companhia, e em particular a qual-
quer classe poderão ser dados direitos preferoncia,es ou aspe-
does ou podora ser total ou . p trcialmonto excluida, pordm no
caso de qualquer divisão que nao seja de accordo com esses di-
reitos logitass ser determinada, qualquer contribuinte que for
por oito prejudicado terá o diraito de dissidencia o direitos
subsidiarios. como si essa detertninação russo uma rosolução
especial passada de accordo com o art. 161 da lei de compa-
nhias de 1862.

164. No caso de se liquidar a Companhia em Inglaterra todo
accionista que não estiver na °ocasião na Inglaterra será obri-
gado a, dentro do 14 dias depois do passada a resolução ef-
fectiva da liquidação da, Companhia voluntariamente ou de-
pois do ema ordem para a liquidação. avisar por ~MIA() á
Companhia, nomeando algum accionista em Londres ao qual
possam ser entregues quaesquor intimas:5os, avisos, processos,
ordens e sentenças relativamente á liquidação da Companhia.
e na falta dessa nomeação os fiquidantes terão a liberdade do,
a favor desse accionista, alguma pessoa ; e a entrega feita a
esse nomeado, quer nomeado pelo accionista quer pelos
doutos será considerada como boi, entrega a esse accionista
para todos os fins e quando os liquidantes fizerem qualquer
nonetoção (tostas avisarão com titila a brovidado a Osso accio-
nista por meio do animei() no jornal Ti,'.'i, ou por unia carta
registrada rontottida pelo Correio e dirigida a os .40 accionista,
á sua rosidetteia, como se acha mencionado no registro do ac-
cionista da Companhia, e osso aviso será considerado ter sido
entregue no dia seguinto áquelle em que o annuncio apparecer
ou a carta for lançada no Correio.

INDEbINIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE

165. Tudo diroctor, gorente. secretario e outros funcciona-
rios ou Gemidos sorrio indemnizados peloa. Companhia. e será
dever doa directores pagar. dos fundos da Companhia todas as
custas, prejuizos o desposas que malquer (tosses funccionarios
Oh °voados possa ler feito ou venha a sor responsavoi em
raasio de qualquer contracto celebrado. ou acto praticado por
elle nessa qualidade de funccionario ou creatio ou de qualquer
maneira no ileso:oponho dos sous deveres, inclusive dospezas de
viagem.

166. Director nenhum ou outro funccionario da companhia
será responsavol pelos actos, recebimentos, negligencia ou
falas de qualquer outro director ou funceionario ou por
co-participação em qualquer recibo ou outro acto de conter-
dado, ou por qualquer irejuizo ou despezas que sobrevenham
á companhia pela tosai/teimada ou deficioncia de direito a
qualquer proptiodade adquirida por ordem dos directorea pata
a companhia ou pela insufficiencia ou deliciem:ia de qualquer
garantia na qual ou sobe a qual qualqueo dos dinheiros da
companhia tenham silo onipsegados. ou por qualquer prejuiZO
()ocasionado pir qualquea erro do juizo ou cuidado de sua parto.
ou por qualquer projuizo bu domo proveniente de falloncia,
insolvabilitbulai ou acto doloso de qualquer pessoa com a qual
quaeso um. dinhoiros, garantias ou °líbitos estejam deptisitados,
ou por outro qualquer prejuizo, damno ou infortunio que possa
sobrevir no exoreicio dos seus respectivos cargos, ou mo
relação a Mos. salvo OS lilogmoS sobpunha:1n por sua vagiria,
improbidade.

NOMES, REsIDENCIAS E PRoF1SsiiEs »os sruscuipTuuEs

P. Beresford. M. Gen—Reformado—Exercito tia bulia-31
Half Moeu Str.—Londres. W .

F. C. Stoop —do W‘sb all—Byflooh—Surrey—Capitalista.
C. Frank Stoop— 4 Hersules Passage—Londres—E. C—Cor-

retor de fundos.
II. C. Taylor-6 Queen St. Place—Londres—E. C.—Enge-

nheiro.
Ward-9 Queen Str. Placo—Londres—y. C.—Secretario.

George andel Wolls-10 Dassiton Ril-Upper Chapton—E. C.
—Coniaolor.

Walter da Costa Keyes-75 Sandriughatn—Rd. Darlston-
E. C.—Emprogado.

Datado de 21 de dezembro de 1900,—Testemunha das as-
signatuas supra.—('.

66 Gresham-Ihnisti—Londros.—E. C.. solicitador.

C—CERT1IMADO DE INCORPORAO:o DM UNIA CONtPANlIIA

Certifico que The •0 Beato (Joh! 1.;:tales, Limited. foi incor-
porada do a,ccordo com as leis la companhia, do 1812 a 1898,
comum companhia limitada, aos 21 de dezotubro de 1900.

Passado por meu punho mo Londres, aos 11 ibi fovoroiro
do 1901.—(Assignadol, Ilarih,r, auxiliar 110 registrador
do companhias anonymas.

--
Eu, abaixo assignado, satory (to troe Bishop, da Modo do

Londres, taberna° publico. dovidamento nomeado e juramen-
tado, certifico polo prosento e attosto a todos quantos possam
interessar

la que os folhetos impressas, aqui anaexos, moreados A e 13,
respoctivatnento. SãO rWIlad Oras e 1101*; eópios dos orginaos
.11rotorandom	 ilsweitif:iro o Ifalidox da The ,S"(7a ifraio Gold

dopositados na 'atedia trio do rogistro de com-
panhias nesta cidade do conformidade com a lei de companhias,
de 1862, tendo eu, o dito tabellião cuidadosomente conferido as
referidas cópias com os ditos originaes e as achado exacta e
correctamente de aecordo com ell

20. que James liarboraansoalmente bem eonhovido de mim,
o dito tabeillão. como o verdadoiro actual auxiliar de reois-
tradoo de companhias anonyillaS incorporadas do accordo com
as leis de companhias. de 18112 a 18913, assignou o certificado
do incorporação da referida TI,,, Mb Beato Goiti E,tates,
mareado C. aqui sambem amimo, perante mim. o dito tabel-
lião, e que o d,ito Jamea Barbei. , como auxiliar do registrador,
está devidamente autorizado a passar esses certificados e que a
todos os certificados poo elle assim assignados s devo dar
toda a fé e crelito em Juizo e fóra.

E que para constar e possa prodzir offeito, passei o presente
em Londres, aos 13 de fevoreiro de 1901; com a minha assi-
gnatura e senti ile oflitio. la test imoliom nerifedi$,—(assignado)
II. G. llishop, tabelliait publico. (Solto do taltellião.)

Rosi;nhoço verdadeira a assignatura supra de Il. G. Bishop,
tabellEM publico desta cidade, o pua, constar onde convier a
pedido do mesmo passei a presente que assignei e fiz sellar como
sello das armas deste Consultai° dos Estados Unidos do Brasil,
em Londres, aos 14 do fevereiro de 1901. (Assignado)- F. Atoes
Vieira, canso' geral. (soa do Consulado do Brazil. )

Reconheço verdadeira a assignatura do Sc. F. Alves Vieira,
consta geral do 13razil em Londres. Rio de Janeiro, 22 de
março de IML—Pelo director geral, tassignado sobre quatro
estampilhas no valor lio 550 réis) L. P. da Silva L'om. (Sello
do Ministerio das Relações Exteriores o quatro estampilhas nu
valor de 8$700,Inutilizotias pela Recebedoria da Capital Federal.)

Nada mais continham os ditos wtatutos que fielmente verti
do proprio original ao qual me reporto. Em fe do que passei a
p sesente que assig,nei o soltei com o sollo tio meu officio nesta
cidade do Rio de Janeiro, aos de março do 1901.--Afiaoso
c. Garcia. troai 1 te tor publico.

•
Sem. asombros do Congresso Nacional— Em cumprimento d o

preceito constitucional apreson to-vos a sogitin te 	 •

PROPOSTA

Art. 1.0 As torgos do toroa, para O exercido tIo P302 consta-
rão

a 1." Dos officiaes das difroreetes classes do exercito;
§	 D..)s gnomos :Ias escolas militares, até 800 praças

3,° De 28.160 praças de prot, diAtrili:IithS lo acordo com
organização ema vigor, as (piles poderão sor elevadas ao dobro

ou Maig em CireuniStaw.tiaS OXtrO.ordinarias,
Art. 2." Estas pau; ia serão obtidas pela !Virmo expressa no

art. 87, § 4" da Constituição, o na lei n. 2.5 -al, do 2)3 do setem-
bro do 1874, com as naslificaçOas esta ladocid is nos aias. 30 e 4"
da lai n. ao A, do 30 do j toeira de 1892, continuando mui vigor
o paragrapho unico do art. 2" e o art: a" da lei n. 394, de 9 do
outubro de 1890.

Art. 3." a:tintinai:o n'to far exosutalo o sorteio militar, o
tempo do serviço para os voluntarios será do tres amos, po-
demi' o engajamento dos que tive "emconduta" caso tempo do
serviço ter logar por mais do tona vez e par tempo nunca me-
nor do tres annos do coda vez.

Art. '4." As praças que. iludo o seu loop) d3 serviç t, ~ti-
tularem som interrupção nas fiteiros atm engajamento p tais
motos pelo menos, terão direito trimportancia em dinheiro das
peças do fardamento que se abonam gratuitamento aos rocru-
nas no ensino, o bem avim á gratificação Movia do 250 réis, es-
tipulada na lei it. 247, do 15 de dezembro do 1891.

Art. 5." As ex-praças que do novo se alistarem com engaja
monto ou reengajamento, por tres olmos, terão direito á impor-
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fanei I, em dinheiro das peças de fardamento que se aht alam aos
recrutas g,ratuitamonte no ensino e á gratificação ditei t de 125
réis.

.krt. 6.. O Governo providenciará para que nas colou ias
militares sejam convenientomonte localizadas :is praças dote o
desejarem, quando forem exenSaS do serviço por conclusão de
tompo, garantindo-as na posso dos respectivos loteA.

Art. 7." O Ministerio da Guerra terá um registo dos volini-
tarios, segundo os Estados onde tenham verificado praça, loira
O fim de deduzir-se normalmente do contingente a ser sorteado
cio cada Estado (Consticuiça,o, art. 87 e seus paragraphos) o
MIMOU() daquelles voluntarios.

Art. 8.° O Governo animará a creação do tiro nacional,
instituindo promios poeuniarios e medalhas de distincção para
serem conbtridos mutualmente em concurso solem no aos melho-
res atiradores, deduzindo-se opportunamente tia verba—Instruo

ção Mil tar—do orçamento do Ministerio da Guerra, a impor-
!anela çue for nxessaria A realização desse serviço.

Art. 9. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 4 de maio de 1001.

M. FERRAz DF, CAMPOS SALLES.

Ministerio da, Guerra—Rio de Janeiro, 4 de maio de 1901.
N. 1.

Sr. 1 . Secretario da Cantara dos Deputados — Do ordem do
Sr. Presidente de Republica passo as vossas mãos a inclusa
proposta que o mesmo Sr. Presidente apresenta ao Congresso
Nacional para a fixação das forças de terra para . o exercicio
de 1902.

Sande e fraternidade.—J . N. de Medei,'os

Ministerio da Fazenda
Por de,m'etos de 7 do cortando moz:
Foram nomeados:
O 2 , escripturario da Alfandega de Uru-

guayana João Nogueira para o legar de I.
escripturario da mosnia repartição

O 2° escripturario da Alfande'm do Santa
Atina do Livramento Teimo do Azambuja
Cidade para identico lugar na de Uriz--
guayana

O 1 . eseripturario da Alfandega do Macahé
José [guardo de Castilho para o lugar de in-
spector, em commissão, da mesma repar-
tição.

Foi exonerado, a pedido, o 20 escripturario
da Alfandega da cidade do Rio Grande Fran-
cisco Pereira do Brito, do rogai de inspoctor,
em commissão, da Alfandega de alacalté.

SECRETARIAS DE ESTADO
14dinisterio da Justiça e Negocios

Interiores
Expediente de 6 de maio de 1901

DIRECTORIA DO INTERIOR

Accusou-se ao governador do Estado (Ia
11 ihia o rocebintento do officio sob n. 5, de
22 de abril ultimo, e ag,ratlecou-si a re-
messa de um exemplar improsso da mon-
sa.gem aprosentada pelo mesmo govern tdor
á Ass'embléa Geral Legislativa daqttelle Es-
tado em 11 do citado mu.

—Foram nometubs .Iulio Accioly do Ma-
galhães Castro e Frederico de Lima para ex-
ercerem intorinametim Os logares de in-
spactor do alumnos do Internato do Gymn-
asio Nacional, duranto o impedimento dos
funccionarios effectivos Francisco Durint r e
Octa.vio Vaz da Mottst.

—Foram concedidos :10 dias do licença, com
o vencimonto que lho competir, na forma da
lei, ao director e lente da Escola de Minas
Dr. Joaquim Cambio Ála Costa Sena, para
tratar de, sua sande.

—llocommendou-se ao director da Facul-
dade de Direito de S. Paulo providonciasso
afim de que, consultados os lentes em dispo-
nibilidade da mesma nteuldatle, seja indi-
cado, na ct tn formitlade do ar t. rp das ti is

 t ra,n;it,orim do r,,gulamento ppprovado
pelo decreto n. 3.9 3.110 12 de janeiro til ti too,
-o que deva ser nomeado para a calo ra tio
dirnito commercial, vaga pelo falle,timento
do Dr. Brazilio llodriguos.

—Communicou-se ao Sr. Enviado Extr.tor-
dinario e Ministro PliMlipOtellciario do Brazil
em Washington, para os fins convenientes,
que nesta (lata rui requisitada do Nlinisterio
da Fazenda a expedição d m.s convenientes
ordens no sentido do ser post t disposiçã,'o
daquella logação na Delegacia do Thesouro
Federal em Londres, a quantia de 9tf.k;750,

correspondente a 250 dollars para pagamento
do custo e dospezas do nonessa de um «Ste-
reatype-mceker» e de tuna prensa, encom-
mendadas á casii lia ri' anti Leifreeol, de
Chicago. pelo director do Instituto Benjamin
Constant	 Deu-s conhecimento ao director
deste estabelecimento.

Requerimentos despachados
Theophilo Gonçalves Pereira, solicitando

matrivida no anno da Faculdade Livre de
Sciencias Juridiras e Sociaes do 1.Zio de Ja-
neiro por ter prestado exame do d" em 2 de
abril ultimo matricula deve ser feita no
periodo eomprehendido entre a abertura dos
trabalhos do estabelecimento—na hypotiliese,
1 de março—o a vespera da abertura dos
cursos — 31 do mesmo mez — ( codigo,
art. 111. )

Aos examinandos da 23 época, porém, é
facultada a matricula até cinco dias depois
da abertura dos cursos (parag.ra,pho unico do
mesmo artigo ) porquanto, terminados os
exames desta (1)0Ca no mesmo dia do encer-
ramento da matricula (art. 1 .18) era mister
dar tempo ;tos unimos aluamos examinados
de preparar os sus d . ,cumentos (art. 120).

No regimen do novo codigo (anis. 14 1 ; a
151 ) o prazo de um mez para os examesda,
2a época será sufficiente, não o era, porém,
no regimon dos regulamentos revogados,
em virtude do qual Os examinandos desta
época eram ein muito maior numero.

Mas como os novos regulamentos man-
daram pio aos exames desta 2 época
fossem admittidos todos os alumnos que a
elles tinham direito poios regulamentos an-
tigos, resolvou o Governo, como medida do
equidade, que aquelle prazo de cinco dias so
contasse pAra cada alunino da data do seu
ultimo exame. (Aviso do 29 do março).

O requerente prestou o seu ultimo exame
a 2 de abril tinha, pois. direito de ma-
tricular-se até o dia 7, não só na faculdade
em que foi ex kininado como em qualquer
outra, desde que a esta, munido de sua
guia do transferenicia, se apresentasse dentro.
(Innen° prazo.— Por estas razõoS defiro o
requerimento.

Francis.w Maria de Gretwrio, pedindo na-
turalização.— Junte attestado de bom pro-
ce.limonto civil e moral.

Expediente de 7 de maio de 1901

nutEuroat.à. DA .1EsTlçA

Autoriz tu-se o gnoral commandante da
brigada policial a pi .ovidenelar sobro a baixa
do Serviço do soldado Benedicto Ramos No-
guei! .a, em eonformidade da acta da in-
specção do sande a que foi submettido.

— Deciarone ao conunandante da bri-
gada policial quo fica ttpprovado o acto em
virtude do qual mandou submetter a con-
selho crimi nal o major-fiscal do 2- batalhão
de innintaria João Bornardino da Cruz So-
brinho e o capitão commandanto da l A com-

panhia do mesmo batalhão lloracio Liberato
Hitt ;neourt, designando para substituir o
primeiro o major graduado José Antunes do
Souza Guimarães, ajudante de ordens do
cominando da brigada, e para exercer inte-
rinamente este cargo o tenente Manoel Cal-
deira Machado.

— Remetteram-se:
Ao presidente do Supremo Tribunal Mili-

tar, afim de ser julgado em superior e ultima
instancia. o processo instaurado contra o
soldado da , brigada policial João Baptista
Pereira Balieira;

Ao commandante superiur interino da
guarda nacional no Estado da Bahia, as pa-
tentos do capitão I Ierminio Antonio do Castro
e do tenente Lauro da Silva Guimarães.

Requerimento despachado

Emiliano Silveira da Rosa, pedindo ser
dispensado do serviço da guarda nacional
desta Capital.—Dirija-se ao commandanto
superior.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Ministerio da Justiça e Negocios Interio-
res—Directoria, do Interior-1 , secção— Ca-
pital Federal, 7 de inalo de 1901.

Para os fins convenientes, declaro-vos que
approvo o programma, que acompanhou o
officio n. 49, de 30 de abril ultimo, para o
concurso ao provimento ao loga,r vago de
assistente da 2, secção do Museu Nacional.

Sande e fraternidade.—Epitocio Pessôn.—
Se. director do Museu Nacional.

rucõeg paia o cwicarso ao logq r -cago de
assistente da seeçeto de botanica do • Museu
Nacional

Art. 1. 0 O concurso constará do tres pro-
vas : escripta, oral e pratica, que serão ex-
hibilas pelo candidato, na ordem em que se
acham indicadas neste artigo.

1. 0 Os pow;os para as provas eseripta, e
oral serão organizados pelos membros da
cominissão oxaminadora,na a •casião em que
se tiver do realizar cada unia delias, e em
presença da congregação.

§ 2° Confeccionados os pontos para as pro-
vas, quer escripta quer oral, ler-se-ha a
lista, respectiva em presença do candidato e
da congregação. collocando-se em seguida na
urna os numeros que a alies corresponde-

Os pontos allud idos serão tirados á
sorte p do candidato em presença. da congro-

t. 2." A prova escripta consistirá. em
dissertação sobro um ponto tirado á sorte na
occasião, e será, realizada no prazo maximo
de tres horas improrogaveis. orn sala a
portas fechadas, sem o auxilio de livros,
notas ou quresquer apontamentos, o fiscali-
zada pelos membros da commissão examina-
dou.. que rubricarão préviamente cada unia
das folhas de papel dadas ao candidato.
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§ 1.0 Os pontos sobre que deverá versar
esta prova serão em numero de dez e se
devera° referir a assumptos geraes e funda-
mentaes da mataria em concurso.

§ 2.0 Terminada a prova escripta, datada
e assignada pelo seu autor, será ainda rubri-
cada pela commissão examinadora, depois de
encerrada em onvelloppe lacrado e assinado
pelo autor, será guardada e encerrada em
uma urna do tres chaves, ficando cada
membro da commissão oxaminadora com uma
das chaves.

§ 3." Os membros da commissãO examina-
dora assignarão 08 seus nomes em folha de
papel pregada a lacre sobre o tampo e fechos
da urna.

Art. 3.° A prova oral será publica o feita
perante a congregação, durará uma hora o
o constará do um assampto importante sobre
a mataria ora concurso, tirado á sorte, com
duas horas de antecedencia, em presença da
congregação.

§ 1. 0 Os pontos para esta prova serão em
numero de doz.

§ 2.° Durante as duas horas acima rafe-
ridas,o candidato poderá consultar quaesquer
livros ou notas onde lhe convier.

Art. 4.° A prova pratica será realizada
perante a commissão examinadora o con-
sistira na determinação do vegetaes o em
domonstrações anatomicas o histologicas.

§ 1.0 O tempo desta prova sorá marcado
pela commissao, tendo cm vista as condições
de sua exequibilidado, o préviamente annun-
ciado ao candidata.

§ 2.° Na determinação das plantas, du-
rante o tempo da prova. podorit, o candidato
consultar os livros que requisitar, oxistontes
na liibliotheca do Museu. não sendo porém
perinittido communicar com pessoa alguma
num examinar as collecções do estabeleci-
mento.

R 3. 0 Nos trabalhos anatornicos e histolo.
gicos o candidato não poderá effectuar con-
sulta alguma.

fr) 4.* A commissão examinadora poderá
arguir o candidato exclusivamonto sobro o
assumpto da prova.

§ 5. • A commissão apresentará á congra-
gação. na sessão do jolgamonto. o sou parocer
sobre a prova pratiel do candidato.

Art. 5.° Concluida a ultima prova, re.
unir-se-lia a congrogação no prinioiro dia
util, em sossão publica o. em sita presença,
abrir-se-lia a urna tia prova oscripta ; o can-
didato a lorá em voz alta, sendo durante a
leitura fiscaliz t,do por um membro da con-
gregação.

Art. 6. 0 Finda a loitura da prova oscripta.
procedorá a congregação ao julgamento, em
vaga secreta.

§ I . 6 Não poderão tomar parte no julga-
mento Os membros da congregação que
tenham faltado á prova oral ou não tenham
ouvido a leitura da prova oscripta.

§ 2. 0 A congregação procederá á votaçno
por escrutinio secreto sobro a capacidade
do candidato. não o considerando habilitado
si nau obtiver duos terços da. votação
total (a...t. 44 do regulamento do MU,3011 Na-
cional).

Art. 7.* O secretario do mus tit lavrará
L4 actas de todo o proco.so do coneurso,enias
cópias sorão enviadas ao Governo, na
do art. 40 do regulaitien'o.

Museu Nacional, 27 de abril do 1901.—
De. :1111 1( 10 FOTt'l rei dos Nrros .teil4Ond.--
D0111;11aly: NO nwio fie ( Wi'tafinfr.—FraneiSeu fic
Panla

Doelarou-so director do Instituto Nacio-
nal de Musica. em resposta ao officio n. :13,
de 27 do abril findo, que, tendo o serviço
eleitoral preferencia a qualquer outro, nos
termos do art. 57 da lei n. 3'.1, de 26 de ja-
neiro de 1892, não pátio ser requisitada a

dispensa do oconomo desSe instituto Ismael
de Souza Vasconcollos, que se acha naquelle
serviço.

— Remetteu-se ao director da Escola de
Minas, a portaria do 6 do corrente inez, que
lha concedeu 30 dias do licença para trata-
Manto de saude.

— Foram concedidos ao substituto da Fa-
culdade de Medicina da Bahia, Dr. Pedro da
Luz Carrascosa, dons meses de licença, com
o vencimento quelha competir, na fôrma da
lei, cm prorogaçã,o á do 15 dias que lhe foi
concedida pelo director, para tratamento de
sua sande.— Remetteu-se a portaria ao di-
rector.

Requerimentos despachados

Cincina.to Brandão, alma° suspenso da
Faculdade de Medicina do Porto Alegre, pe-
dindo transferencia para a desta Capital.—
Indeferido: 1 0 porque o requerente não é
alumno matriculado da Faculdade de Porto
Alegre, segundo informa o director ; 2° por-
que, quando o foSS3, a transferencia só é
pormittida depois de prestado o exame do
anuo (art. 371, paragrapho unico do Codigo
de Ensino) ; 30 porque a matricula na Fa-
culdade de Medicina desta Capital já ostit
°acarrada, salvo para os alumnos que estão
prestando exame cio, segunda época (art. 110
do codiga e aviso do 29 de março ultimo).

Alberto Octaviano do Oliveira.— Indefe-
rido.

Arnaldo Bónith.clo do Souza.— Indoferido,
vista do disposto fio art. 110 do Codigo do

Ensin).

DIRECToRIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao .Ministerio da Fazenda
os plgamentos:

De 50$, gratificação ao bedel em serviço
na Bibliotheca da Faculdade de Medicina;

De 300$, accrescimo de vencimentos do
prafe.ssor do Externato do (;ymnasio Nacio-
nal Manoel Said Ali Ida;

Do 5858 ao amanuense interino do Tri-
bunal Civil o Criminal Jose Mariani, venci-
montos correspondentes ao perlai() de 1 do
fevereiro a 30 do abril ultimo.

—Autocizott-so o engenheiro deste minis-
torio a fazer os concertos nocessarlos no
proprio nacional em que funeciona o Labo-
ratorio Bacteriologia() da Directoria Gorai
do Saude Publica.

Expediente de 9 de maio de 1901

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusou-se:
Ao inspeabr do sande do porto do Ama-

zonas, o recebimento tio officio n. 94, da 15
do abril findo ;

Ao diroctor mio hygieno do Rio Grande do
•Stil, idem n. 80, de 19 do abril ultimo

Ao diroctor geri., do Ilviene e \ssistoncia
Publica, idem o. 740, - (10 2 do corronte

Ao director do observatorio, idem n. 64,
de 1 do cor 'unte.

nmocttoo.so secretario da Faculdade
ilu NIodicina o diploma do Dr. Antonio Ave-
lino Dias Teixeira e le Queiroz.

Dia ?

('OMMUnk011-se ar 11151)109)r tia tliandoga
que pode Ler 1 m y r2 ;41.11Dia, 11111:1, ValX;4 reli-
tendo 24 (luzi vidros do Postillios ardi-
septicos de Rotins Sons .t Comp.

—Reinetteratu-se
Ao di meto: geral da Contabilidade deste

alinisterio ires contas na importancia tital
de 3758. de fornecimentos feitos ri eraa di-
rectoria geral e .L0 Lazarew da Ilha Grande,
em fevereiro e março unimos

Ao mesmo director garal o ao da Contabi-
lidade do Thasouro Federal os attestalos do
froquencia do pessoal superior do Lazareto
da Ilha Grande, relativos ao mez do abril
ultimo

Ao director da Estrada de Forro Central
tio Brasil OS laudos dos exames do validez
do Lucas de Souza Azevedo e José Cecillo
Lopes.

=--Devolveram-se,informados ao Ministerio
da Industria, Viação e Obras Publicas, os
papeis roforontes ao Apparelho para impri-
mir faixas transnersaes ~breadas Cn mor-
talha continua para cigarros, invenção
da Companhia Nacional Manufactora do
Fumos.

Ministerio da Fazenda
Directoria do Expediente do Thesouro

Federal
Dia 6 de maio de 1001

Expediente do Sr. Ministro
Ao Ministerio da Industria, Viação o Obras.

Publicas
N.N. 5 Para que possa ser lavrada na

Directoria do Contencioso do Thesouro Fe-
itorai a escriptura de compra foita pela
União a Machias Lopos Anjo, do predio n. 14
da rua do General Pedra, destinado ao ser-
viço da Estrada tio Ferro Central do Brun o
a que se rafem o vosso aviso n. 06, do 14 de
agosto do atino proximo passado, poeo-vos
digneis do providenciar no afligido do serem
apro4ontados áquolla directoria, pelo mosmo
vendedor, os nocessarios documentes.

N. 56—Romottondo-vos a inclusa descri-
pção do proprio nacional sito á rua da Fun-
dição, na Capital do Estado de Goyaz, e que
aLli serviu do deposito de artigos bellicos,
rogo-vos digneis de informar-me si O alie
noéesaario aos sJrviços do núnistorio a vosso
cargo, afim de que se possa resolver sobro a
a sua venda em concurroncia publica, do
acco-do com o art.. 44, n. 9, da loi n. 632,
do 23 do novembro de 189.4, conformo soli-
citou o Ministario„da Guerra cmn aviso n. 950,
do 9 de maio do 1900.

Mentia° nos MinIsterios da Justiça o Nego-
cios Intorioms, sob n. 28, e da Marinha, sob
n. 42.

— Ao Dr. prefeito do Districto Federal
N. 13 — Cominunico-vos, para os devidos

fins, que este ministerio, por despacho do 18
de mama ultimo, resolveu approvar o afo-
ramento dos terrenos de marinhas da ilha
do Balacil, na freguezia de Inhaúma, conce-
dido por essa Prefeitura a Antonio Augusto
do Sacramento, como consta do processo
que enviastes com o vosso officio n. 128, de 6
mio dezembro do armo proximo passado, o que
incluso vos restituo, ri excepção da respe-
ctiva planta, que, pertencendo ao Thesouro,
fica. nono archivada.

— Ao se. director das Rendas Publicas do
Thesooro Fexleral em commissào nos Estailos
do Amazonas e Pará

N. N7 —Ent resposta ao vosso telogramma
n. 184, de I de abril ultimo. em que trataes
da fitlta, do pessoal de nue se restitue não só
a Alfándega do Amazonas como trunhem a
rmpect iva Delegacia Viscal. cujo ~viço se
acha por isso cio a 4Pazo, declaro-vos. para Os
fins ecmvenient's, lila este ininisterio van
pr, ,enolier os logaros vagos na ultima das
ciladas  repartiçi(cs.

lilustrissuno Gabido da ra idtedral do
Arcebispado do Rio de Janeiro :

N. :I 4---lonstando do (Alicio n. 20, do 25
do dezembro ultimo, dirigido pela Superin-
tendencia da Quinta da BOrt Vista á Directo-
ria das Rendas Publicas do Thesouro, quo
está sendo ()ocupada com -objectos porten-
cantes á Cathedral, em virtude do cessão
outrora feita. a, titulo gratuito, uma parte
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do pavimento torreo do proprio nacional á
rua Sete de Setembro n. 1, com duas portas
sem numero para a mesma rua, peço-vos
providencies no sentido de ser restituida ao
Ministerio da Fazenda essa dependencia dit
dito proprio nacional.

Dia 7

Ao Ministerio da Guerra:
N. 39—Para que esto Ministerio possa

resolver sabre alienação dos edificios e
korrenos, de propriedade da União, situados
tia estrada que se dirige ao monumento do
Ipiranga, 114 Capital do Estado de S. Paulo, o
avaliados em 199:800$, conforme consta dospapeis que acompanharam o vosso aviso de
15 domai° do anno passado, rogo-vos digneis
de providenciar para que seja remottida ao
Thasouro a planta do referido terreno.

—Ao presidente do Tribunal de Contas:
N. 41—Tendo o inspector da Alfandoga

de Porto Alegre Augusto Rangel Alvim
requerido a este ministerio, na petição en-
caminhada com o officio da Delegacia Fiscal
no Estado do Paraná n. 13, de 20 de Mv°.
reiro ultimo, o pagamento da ajuda de
custo para primeiro estabelecimento, na
importancia de 1:004, que duna do receber
quando em 1897 foi nomeado para o logar,
que ora exerce, de inspector, em commissão.
da alfandega do dito pstatto, consulto-voasobre a abertura do cregito nocessario para
°ocorrer ao pagamento do que se trata, á
vista do disposto no art. 29, n. 27, da lei
n. 746, de 29 de dezembro do anno passado.

.grpediente de 6 de maio de 100!
Wapedionte do Sr. director
Ao inspector da Alfandega do Rio do Ja-

neiro
N. 108 — Respondondo ao vosso officio

n. 772, do 24 de novembro do anno passado,
cru que solicitam autorinação para mandar
incinerar não s(i os despachos de importação
e outros documentos attinentos aos per'odos
em que exercaram o cargo de thesoureiin
dessa repartição Damaso Tosê Teixeira o Al-
berto Oscar Pereira do F1001( .4:00, visto já
terem sido apuradas as suas rosponsabili-
dadas e oxpedidas az necossari is quitaçjins,
como tambein os livros da receita, cujas
verbas constam dos balanços impressos do
Thesouro, rometto-vos. para os fins conve-• ientes, e de aceordo com o despacho do
Sr. Ministvso. de 13 de abril ultimo, a in-
clusa cóp:ia do officio n. 60, do 2 de março
proximn findo, que sobro o asstunpto
ao nvismo Sr. Ministro o presidente do Tri-
bulral do Contas.

109 — Communico-vos, para os dovidos
&nãos, que o Sr. alinistro, por despacho de
18 do abril findo, rosolveu autorizar a isonçao
de direitos, nos termos do 36 do art. 2°,
combinado com o art. 5° das disposiçõos pre-
liminares da Ta ries das altandogas em vigor,
e art. 22 da lei n. 741, (10 26 de dezembro
ultimo, para, o material mencionado na in-clusa re1aça.:1 destinado ás companhias The
St. John d'El-Rey Mininy Company,
The Oaro Preto Gold Mines

(i The Sim Bento Gold Estales, limited,
siatondendo assim :to que requereram os seus
agentes P. 8. Nicolson Ss Comp.

— A' Delegada Fiscal no Amazonas:
N. 24—Ramettando a portaria de licença,

para tratamento do sande, do confornete da
Alfandega daquelle Estado Jeronymo Vieira
do Azevedo Sá.

—A' Delegacia Fiscal no Maranhão:
N . 3, — D:jvolvendo-vos a inclusa cador-

oeta transnattida com o vosso officio n. 131,
do 18 de dezembro do anno passado, declaro-
vo4, para os devidos Mi:Um que o Sr. Mi-.
nistro, por despacho de 11 de abril ultimo,
resolveu app 'ovar o ac ;) pelo qual noine
tes Lino Leal para o log,ar de agento federal
nos municipios do S. Luiz Gonzaga do Alto
Mearim, Pedroiras o Bacobal.

—A' Delegacia Fiscal no Piauhy:l'
N. 14—Reinettendo os titules do nomeação

dos agentes Nous dos impostos de consumo
0;;;(4,,, 5 , e MN cireunweripções daquolle Es-
tado João de Freitas Filho, José Pires Fer-
reira Notto e Norberto de Castro Netto.

— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Norte:	 .

N. 23 — De aceordo com o despacho do
Sr. Ministro, de 21 de abril ultimo, exarado
nu vosso officio n. 14, de 3 do mesmo moa,
autorizo-vos a providenciar, no sentido de
serem concedidas passagons cm 16 classe do
porto desse Estado ao desta Capitar ao 20 es-
cripturario da alfandega do mesmo Estado
Joaquim Wablivinn Fabricio da Costa e ás
pessoas de sua familia constantes da inclusa
rolaeão.

vALOR

	$500	
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5$000 	

	

1 000 	

	

2 )00 	

	

30$100 	

	

501;000 	

	

10(000 	

	

26e000 	

	

500$100 	

Ministerio da Marinha

Por portaria de 8 de corrente, eonce-
deram-se aa 1' , tenente Francisco Cosam' da
Costa M ndes, em vista de parecer da junta
medica, quatro li1P.P.OS do licença, na ferma
da lei, para tratar de sua saude, no Estado

	

do Pará.	 .

Eepedie,de de 29 de abril de 1901

Ao alinisterio da Fazenda, solicitando os
seguintes pagamentos

Da 6 .):0 proveniente do trabalhos ex-
ecutados na torpedeiro, Pedro Affimso, cor).
forme a folha n. 46;

De 1:215-5 .0. proveniente de despezas
miudas e de artigos fornecidos ao Hospital
de Marinha, de accordo com as facturas
annexas ás notas ns'. 44 e 45,

Em obodiencia ao citado despacho,chamo
a va84a attenção para o disposto no art. 6°
da circular n. 333, de 24 de julho de 182.

— A' Delegacia Fiscal em Santa Caiba-
riam

N. 23 — Para que 80 possa dar solução ao
requerimento encaminhado com o vosso offi-
cio n. 31, de 23 de abril ultimo, em que
André Wendhauson sç Comp., negociantes,
estabeleados nossa Capital, pedem permissão
para emittir valos-ouro, afim de pagarem
direitos de importação na Alfandega desse
Estado, recomniondo-vos, em obediencia ao
despacho do Sr. Ministro, de 2 do corrente
moz, informeis si a firma requerente está
nas condições do fazer a omissão a que se
propõe e bem omito si ha, conveniencia em
ser atteailida a sua pretonção.

,692.626:339$000

Rogando expedição do ordem no sentido
de serem transferidos para a Pagadoria da,
Marinha as quantias que, a titulo de caução,
foram doscontutas (tos vencimentos do mo-
eido commissario Joaquim Pires Forreira,
quando serviu nas Escolas de Aprendizes
Marinheiros de 'S. Paulo o de Santa Caiba-
rins,. nos periodos de 19 de março de 1883 a
16 dr fevereiro do 1886, e de 2:1 de outubro
de l890 a 10 de abril de 1893, anni de que se
possa attender ao requerimento da viuva do
dito eonintissorio. IX:lindo a restituição das
alludidas quantias.

— Ao cholb do Estado Maior Goneral
Armada, communicando- haver approvado o
termo lavrado a bordo do patacho Caracellos,
para isentar o commissario João Climaco
Accioly Lobato, da carga de varios objectos
que foram transferidos da sua responsabili-
dade para a do mestre do referido navio.—
O termo foi onviado á Contadoria,

Quadro d.emonstrativo 'dos valores, quantidade e impor-
tanclus,de notas do papel-mooda eia circulação em 30 de
abril lt)01
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—Ao Quartel General:
Autorizando a c.ontractar um ~mim

mediante os vencimentos o vantagens de
sua-ajudante de machinista, apto para assis-
tir á installação da estufa de dosinfecçã,o
do Hospital de Marinha, visto a deficioncia
do machinistas para o serviço dos navios
da armada e a necessidade do ser substituido
o ajudanto de machinista, Oraziliano Estevão
do Amorico.	 *

Declarando :
Conforme solicitou o capitão de mar e

guerra Henrique Pinheiro Guedes, que pôde
sor lançado, nos seus assentai-rimais e
na cadornota subsidiaria do livro de soccor
ros, o que consta do avio) n. 170, da
2a secção da Secretaria de Marinha,. da 15
de fevereiro ultimo, e atulhem transcriptas
as ordens do dia Io Quartel Geminai n. 36 e
do cominando da P divisão naval n.
ambas do corrente afino, referentoa aos ser-
viços do mesmo ofilcial no cominando do cru-
zador Barroso;

Haver permittido que o oscrovonte
aa classe João Salvador Correta,, embarcado
no vapor de guerra naoaríos Games, preste
exame do piloto, na Escola Livre do Pilo-
tagem, conforme padiu.

—A' Escola Naval, autorizando a couce-
dor ao aspirante a guarda-mai inha Joaquim
Olyntho Hastas tres meus de licença, para
tratament de sua nula fóra desta Ca-,
pital.

— Ao Imanai da Capital Federal, autori-
zando a providenciar para que sejam reata
zad ta, com a maior oconomia, ~cato as
obras necessarlas á segurança do edificio em
que funeciona a Escola de Aprendiziss Mari-
nheiros desta Capital. ficando os outros vou-
certos de quo carece o miamo odificio, para
depois da concessão do credito, que me ser
podido ao Congresso Nacional, para a man
rospectiva, tolo já se acha muito sobrecarre-
gada.—Communicon-se ;ta Quarte1.410noral,

30
Ao Miniateaio tia Fazenda
Pedindo que informe si foram pagas ao

London & Brazilian Bank, Limitar', varias
facturas da casa . W. G.Armstrog Whitworth

Comp., Limitei, na importancia do
a; 14.448-3-4, de que . tratou o aviso
n.1.901, de 20 de outubro de 189a.

Rogando provalencias, afim de que sejam
concedidos para despazas deste ministorio
nos Estados de S. Paulo, Maranhão. Isahat,
Parahyba, Ceará, Rio Orando do Sul o Pa-
raná, os seguintes credites

A' Dolegacia Fiscal cio S. Paula—Muniçaes
do 'toava, —20a)00a, — Munkaas navaes —
*MS — Combustivol-141008000

A' Dologacia Fiscal no alaranhao—Corpo
de Marinhei ras N ac onaes-20:000a0af 1

A' Delegacia Fiscal na Bahia— Companhia
de Invalidoa—losiao, munições de bocais
—3065000;

A' Delagacia Fiscal. na Parahyba—Com-
partida de Invalit1,3-133s, — aluniçõos
boa:a-33 0)00

A' &dogmas Fiscal no Cará—Companhia
de Invalitlas-122:5100, 	 aluniçõas de bocca
--306:4000

A' Delegacia, Fisod no Rio Gra.rsle do sul
—linformados-3:88t1s6io:

A' Delegacia Fiscal no Paraná—Material
de cons trt !ação naval-8%5900 —CoinnU a
cotam ás citadas delegava:14 e á Contadoria.

— A' Contado.la, rac oninanda,ndo provi-
. delicias, afim do mui, ioga que for conhecida

da mesma ropartição a daspaza effectuada
com o lu 1 mante João Francisco dos Reis
Junior, em Montavidéo, saia a sua impor-
tancia, lançad t na respactiva cadernata, para
que os cofres publicus multam do dito o/B-
alai a compatanto tr1nnOlZaçãO.—D011-S0
conhocituent , ao Quartel-General.

—Ao Quartel General, approvando a con-
tracto celebrada a 18 do corrente com o
medico civil Dr. José da Gama Malcher Ser-
zedello, para servir como cirurgião de

claase da armada.—Commnnicou-se á
Contado: ia.

—Ao Hospital de Marinha, declarando, em
soluça° á consulta reboo que o cirurgião den-
tista Francisco Ballo de Andrade, tendo-se
contractado com as vantagens de, pharma-
e.eutico de 4s classe, guarda-marinha, tem
direito a uatr o unitarme respectivo.

—Ao Miaistorio da Faze transmittlndo
o titulo provisorio do nacionalização do hiato
Egperança, do propriedade de Jaão Souza da

—A' Escola Naval, autorizando a eliminar
da matricula dosss. ORCOla O aspirante a
guarda-marinha, do 2° atino, Gastão José
Monteiro de Noronha.

— A' Capitaniaado Paraná, mandando que
provi laudo sabre a realização dos concertes
do que caroco a baleeira dessa capitania,
orçados em 800.a, com que ora é habilitada
á Delegacia do Thesouro nessa Estado, para
o raspectivo pagamento.

— A' Capitania do Rio Grande tio Sul, de-
clarando que esta Secrétaria de Estado vim
mandar imprimir, em francez o inglez, a
parto do regulamento das capitanias. que
interessa aos capitães de navios estrangeiros,
por occasião de saa primeira entrada nos
p Mos da Republica, sendo, oppartunamente,
enviados os exemplares que essa capitania
solicitou.

Ministerio da Marinha-3* secção—n. 470
—Capital Fedoral. 30 de abril de 1901.

Sr. capitão do porto do Estado do Coará
—Em resposta a vosso oficio n. 285, de 20
do fevereiro do corrente atino, declaro-vos.
quanto á pri moira parte, qui) não procela a
representação que fazeis contra ti acto do
capitão do porto do Pernambuco, dirigindo-
vos o officio. que enviastes em original ti que
dovalva, n. 19, de 25 do janeiro anterior ;
pois que. si as capitanias de partos são ana
tonomas o só dependem do Ministerio da
Marinha, aos capitães de portos não é ve-
dado path- aos chefes das repartiçies con-
generes qualquer medida em beneficio do
sarviço que lhes é afronto, unia vez que não
ultrapassam os limites de sua compotencia,
nem usam do linguagem que demonstre ar-
rogarem-se uma autoridade de que não se
achem revestidos.

Quanto á segunda , parte do vossa officio,
em que me daes conhocimento do que essa
capitania o todas as mais, tendo em vista o
disp :sta no art. 28 do decreto e regulamento
n. 2.304, de 2 de julho de 1890, o no aviso
'hoste minha:crio n. 527, de 13 do abril de
1898, costumam fornecor aos individuos que,
findo o semestre a que se rafara 0 citado
art. 28, acham-se distantes da capitania onde
realizaram a primeira matricula, uma cópia
ou certidão do titulo dessa matricula, para
supprir a renovação da mesma, declaro-vos
que essa pratica, alam de não satisfazer as
OXigalletAS das citadas disposições, produz
inconvenientes que redundam em dejrimento
do serviço de que so trata.

Com offeito : Renovar a matricula a ma-
tricular-sa de novo, o quem racabe a cópia
do um tiMlo do matricula já. finda (pois que
findou-se com o amestre), cópia que não
corresponde a lançamento em livro algum,
não se matriculou de novo.

Si a matricula, como define o art. 240 do
!aguiamento approvado pelo decreto n. 3.929,
da 20 de fevereiro doste anno, é a inseripção
do individuo nos livros da capitania, para
que :saia Um forneça nal doatmento, cum o
qual olhe possa exercer sua profissão no mar,
na) pôde constituir ou substituir a nova
matricula unia simples cópia desse documon-

to, sem a formalidade essencial da baseripção
do individuo no livro proprio da capitania.

Não querendo o referido aviso de abril de
1898, que a renovação da matricula ge erre-
ctuo em capitania diferente daquela% onde
teve togar a primeira, por maioria de vazão
não póde ser acceita o nenhum valor tem essa,
cópia passada por capitania estranha, para
fazer as vezes do nova matricula.

Desde que urna capitania fornece uma cópia
dessas ao individuo que deve renovar sua,
matricula, e não faz a inscripção do seu:
nome no livro proprio, não pôde o mesmo
individuo ser considerado matriculado em
capitania alguma: não,na em que originaria-
mente se inscreveu, pois que, findo** os sois
mozos, não renovou alli a sua matricula,
gim, por isso. caducou; não, na que lhe for-
neceu cópia dogue se trata, porque essa. não
o incluiu entre OS seus matriatdados.

E assim, ter-se-hão, certamente, dado
muitos casos de individuos que,eontractando-
se conseautivamento em embarcações que
não dirijam sua navegação para o porto onde
enes primitivamento se inscreveram, vão
nos outros portos, onde se acharem, ao findar
o semestre, obtendo cópias da primeira ma-
tricula, sem, entretanto, ficarem matricula-
dos em capitania alguma, durante amos ou
pelo resto de sua vida de mar.

Por isso, afim do evitar semelhante con-
sequencia, resolvo que o pessoal das emiatr-
caçOes de cabotagem passa renovar sua ma-
tricula na capitania do porto em quo se
achar ao expirar o prazo marcado no art. 28
do regulamento e decreto n. 2.304, de 2 de
julho de 1896, combinado com o aviso deste
ministerio, n. 2.450, do 30 do setombro do
1897, ficando, assim. revogajo o da n. 527,
de 13 de abril do 1898.

São excluidos desta aosolução a4Juano-3 que.
saiiindo do parto onda me acham inscriptos,
em» viagem corta e determinada, regravas
rom ao mesmo porto na embarcação em titio
partiram, ainda que demorem tini renovar
a sua matricula os dias necessa.rios á ter-
minação da viagem.

Para radial:mie o regularização do serviço,
unia voz matriculado o indivaluo em tona
capitania, não será obrigado, para renovar
a sita matricula em outra, a OXIlibir Os dó-
aumentos já exigidos para a primeira. cujo
titulo bas .ardlia-ha apresentar, juntamente
com a prova da identidade de pessoa, e a
capitania que tiver de,proceder á renovação
declarará no livro proprio e no novo titulo
qual a repartição que conferiu-lhe o anterior.
que amido:Irá, communica,ndo iamnadiata-
mente o facto á mesma ropardção, afim do
que faça o devido cancellamento no livro
coma atente.

Inclusa vos restituo a certidão do titulo de
matricula que onviastes.

saudo o fraternidade.— fest? Pinta da Luz.

Requerimentos despachados
Alfredo, Eugenio & Comp.. agentes da

Hamburgo Sadamerikanisehe Dampl:cehifehrts
Gesellselia12.— Não estão no caso do ser
attendidos, eniquanto não exhibirom o cer-
tificado oficial da nova arqueação. passado
polo consid brasileiro em Hamburgo ou pelas
repartiçõ34 competentes nacionaes.

Sentenciado João Francisco doa Santos
Lima.— A' vista da informação do Quartel
General, indelarido.

Curiaeio de Azevedo.— Indefarido.
Damazia Malvoi ro da Moita.— Retini-ira

ao Mm is tori o da Fazenda.
J. M. Tertuliano da Silva.— seno a jaa

tição.

Ministerio da guerra
Eep,-diente de 2 de maio de 1901

Ao Ministorio da Fazenda, solicitando o
pagamento da quantia de 20:365$356, prove-
niente do fornecimentos feitos ao Ministerio



HERDEIROS HABILITADOS,
ESTABELECIDA A PRE-
FERENCIA NA PRIORI-
DADE EM QUE FORAM
COLLOCADOS

DATA DA EXTRAC-
ÇÃO DA CER-
TIDÃO

c/2

NOMES

O')
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da Guerra, sendo: a Charles une, 721700 ; á 1 Motta Rosa & Comp., 4:700; ; a Marques
Companhia União, I:152s ; a Juste Cathiard I Costa & Comp., 202S ;a Neri & Thompson,
& Conij., 3:90e$ ;a Luiz Macedo, 1:75315 1 1~80 e a Villas Boas & Comp., l4081
a Luiz, Mendonça & Comp., 5:552$580 ; a; I (aviso 11. *14).

Auditoria de Guerra do Estado Maior do Exercito

Mappa demonstrativo das declarações de herdeiros e justificações promovidas nesta
auditoria de Guerra no mez de abril findo, cujos herdeiros se habilitaram á percepção
do meio-soldo e montepio, de accordo com as leis em vigor

Antonio Hungria RD-
gick de Andrade.

A sua viuvo, D. Doro-
nen •oaquina. Rog,iek

seus filhos menores
Deborah,Edgard, Mario,
Mariana. Diomar, Coli-
na e Ondina.

Em 8 do abril
de 1901.

Do 40$ a Vieitas & Comp., idem á mesma,
em janeiro ultimo (avisa n. 1.255);

De 146g;150 a diversos, idem á mesma,
em ¡oleiro ultimo, requisitado par officio
ri. 417 (aviso n. 1.256);

Do 1:304$680, folha do pessoal subalterno
da Ilha das Flores, em abril ultimo (aviso
n. 1.257);

De 2:074$160, idem do pessoal operario
empregado no Jardim Botanico, em abril ul-
timo (aviso n. 1.259) ;

De 5:000$ a Raphael Angusto do Vascon-
cellos Junior, de madeira de lei fornecida á
Estrada de Ferro Central do Brazil, em abril
ultimo (aviso ri. 1.200)

De 21:800$710, folha do pessoal empregado
no recenseamento, a cargo da Directoria Go-
rai do Estatistica, em abril ultimo (aviso
n. 1.201) ;

—Mandou-se entregar ao porteiro desta
Secretaria do Estado Jose Alves da Silva a
quantia de 1:000:.;;, para dospezas miudas e
de prompto pagamento durante o corrente
exercido (aviso n. 1.258).

Directoria Geral da Industria

Es.pediente de 7 de maio de 1901

Jomnim da Silva Fer-
roira Filho.

A sua viuva D. Ama-
lia Carolina Ferreira.

Não foi extra.-
lula a certidão

- •

- ••n•••

Declarou-se á Directoria Geral dos Cor-
reios ter sido deferido o requerimento em
que o 2" official Jaynie Alax Gomes pediu
para elevar a 450J0 mensaes a con-igna-
rão que laz á Cooperativa Militar do lira-
zil.

—Conimunicou-se ao Ministerio das Rela-
ç5es Exteriores que, o Correio Argentino já
restituiu ao nosso a conta geral do transito
de correspondencias do 1897 e 1898, reali-
zando o pagamento do respectivo saldo na
importa:leia de 152::199100.

RefpferimeHlos despachados

Dia 8 de ma'io de 1901

Soe ¡alu i ( -\ non Y 1 ria Bolge Brissilienne,
A rens Irmãos, RaP 1 ',aisl Staniato, George R.ay-
nolds liond, Aze( Case 11uoll e Chency
vidson \Vashho,n, \varreu sevniour
Frei Ford Do w, Frederico liOntler, Bernardo
Pereira de, Carvalho (s G. A. llusellye.—
Compare.,,a,m nesta directoria geral para
receber guia,

IaraI Ravinundo de
Almeida Coriceiro.

vetavio ilo Aniorim
Bezorra.

A sua viuva D. Ray- blem.
monda Cavalcanti
coiro e seus filhos
111( n 11 wes : Luiz, Caio,
Laura o Clementina

A sua mai viuva
	

Idem.
Olyrnpia	 Pio de
Amorim liezorra.

JUSTIFICAçÃo

De ltpeorilo com o dom ,to n. 1.054, de 20 de set,, , mbi ,o de M.12, habilita ram-,n
nesta ;militaria, no 'noz 410 abril lindo, ao meio-soldo e montepio os seguintes herdei-
ros :li. Euthalia Borba Gomos, Inaerefinte	 tionles (Ia Rosa, o D. Holhelloa Ara.
ripo ca val, •anti de .\I hii1ui1iit, iii.ii lo alrerps-alumno Abel .\ raripe Cavaleanti
Albuquerquo.

Capital Federal, 1 do inaio de 1901.—E. de Arrnehellos	 Galriio,	 i tor de
guerra.

111inisterio das H,clações
Exteriores

Pox portarias de 7 do corrente
Foi ex0iliTado dii cargo de ajudante do

erwarrog.ad,, do material ila roimili,:a ti encar-
regada da •lewarcaçao da fronteira corri a
Republica Argentina o Sr. Angelo dossaO tos.

Fui nomeado p tra, ii r,•forido cargo o Sr.
João Nlanool de oliveira lirazil.Ministerio da Industria, Viação

e Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

1,..eped ieale	 lie 144,1111 l ie L901

,te l\liiiisterio da Fazonda
til i	 i seg IiiII LIS

1)13 •166:956 ao deleg,tdo dt Estatistica,
Egçailo	 Ril) (II' .Jaiit'ii u . 1 ii IZ.\II tis to de
Lima e Cirne, veneimen tos	 :; :t :14; tIO ',ri I

ia.viso o. 1.231):

Do (i1105 ao delegado 'Ia inosina, lo ile
Ilmmardo Iiiiro ile Freitas,

idom tio niez (1, , abril ultime (aviso n.1.252):
De 250:0, ), 	 odoin izaçã,o á companhia	 N• — 4' Secção—Vice-Consulado do Brazil

Geral •b• Mollioramen,,os 110 '.\1;11'3,1111ão, por em S.outhampton, 11 do janeiro de 1901.„unta	 it., de 250: 1 )0fts aberto pejo de_	 Sr. Ministro— Junto vos remetto IS mappas
i. 1.00:;, de 22 de a'aril iiltiini, pH it est .atistioos da importação e exportação entre

o porto de Sonthaanpton e os do Brazil du-
o 4" trim ystro do armo proxiino findo.

Sande e fraternidade.— O. A. de Sousa Pi-

PeSel ,;a0 11 , 1 (:otracto para, T) V51,a11(11e,VIMeni;()
de ilainigrantes e nu e leiricoloniaes tio mesmo
Estado

Ilit 2:471:0; o, divs!rsf.s, fornp, - .j iiit . "G„ ..; á tanga, consul geral.
E.tralla de 1 ; (,,To C(litral iii Bra zil, em
twIro a 11141V) Iliti1111), rtiqtti,IL:v1,, por (Ali_	 A S. Ex. o Sr. Dr. Glyutlio do Magalhães,
tio n. 4i (:ii-iso o. i.2'54);	 Ministro de Estado das Relações Extertores-
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N.	 ona rio. Joaquim IZO-
1	 - o.	 ao Sr. mi-

nistro Ma i oedoo soares.
N. 4 ,4 7 — Min . e; Gerar!, — I3eticionario,

.\urt, niiiieur l t, C o -a.a.—Em soihsitoirão,
ao Sr. iiiiiirAro Pindalliba de Mattos.

lP•agadoria do Themouro —
Pagam-si' hoje as seguintes folhas: monte-
pio dos for:ccionarios publicos da viação,
pensões, praças de pret e tenças.

SECÇÃO JUDICIARIA
!Supremo 'Tribunal Federal

184 SESSÃO EM 8 m; MAIO DE 1901

Presidencia do Sr. ministro Aquino c Castro
A's 10 1/2 horas Ia manhã abriu-se a ses-

são, achando-se presentes Os Srs. ministros
B. de Pereira Franco, Piza e Almeida, Ma-
codo Soaro4, Pindahiba do Mattos, Bernar-
dino Ferreira, II. do E .pirite Santo. Amorico
Lobo, Luci ) Mendonça, João Barbalho,
João Pedro o André Cavalcanti.

Deixaram de comparecer os Srs. ministros
Manoel Murtinho e Ribeiro de Almeida, este
emgaiso do licença.

Foi lida e approvada a acta da sassão an-
terior e despachado todo o expediente sobra
a mesa.

O Sr. presidente leu um officio do Sr. Mi-
nistro da Justiça e Negoicios Interiores, da-
ta lo de 2 do corrente 1110%, communicando
achar-se vago o logar do juiz seccional do
Estado de Matto Grasso, visto ter sido re-
movido, a pedido, o bacharel Raul de Souza
Martins para o do Espirito Santo, em conso-
quencia da aposentação concedida a 27 do
mez findo ao bacharel Joaquim Pires de
Amorim.—Mandou-se proceder na fôrma da
lei.

ElIl sentida, o Sr. prasidente declarou que,
fr,tand!) tarmirlado o prazo) para a apresen-
tação das petições olos candidatos ao log,ar do
juiz de socção olo Esad o , das Alagoas. haviam
sido retnbidos os requerinientos dos seguintes
Srs. 'aclarais

1. 0 Dom Luiz de Souza 01;1 Silveira.
2.° Arramio Espindola Ferreira de Oli-

veira.
: I.' Can li lo Vieira Chaves.
4.° Alfredo Odilon Silverio Coelho.
5• o .tntonin Francisco Leite Pina Iliba.
G." Saturnino Octa.viano do Santa Cruz

Oh i veira.
7." Domingos José Alvos oia
8.° Francisco de Saliet Moira e S.
9.- Felix José lia Cm-ta, e SOUZA..

1. Mae0:11 Lacerda.
1. João OVion lo tmaral Henrique.
2. Francisco Isidoro Rodrigues da Costa.

Salustio Lamenlia. Lins do Souza.
• R amiro [ lareira de Abreu.

5. Miguel Woncesláo de, Ameira.
G. Augusto Nato de Menolonça.
7. José Farnandes do) Barroos Lima.
R. Eduardo oodinho Espinola.

O Sr. prosiolento faz a leitora dos requeri-
mentos do e ida um dos candidatos e dos re-
spacti vos relatorios, com monção dos do-
cumentos, certidões e attestados com quo
fundamentaram suas petições.

P oes'uites li Srs. ministros, além do Sr.
presidente, pracedeu-so á votação) por es-
crutinio para o 1° logar da lista, dando o se-
gu me resultado

Satti o.nino O. de Santa Cruz 1 lliVeird, 	
V0t,r;

Alit')11i0 Espielola ForrAra da oliveira 	 3
Francisco de Salle Meira e Sá 	  2

oi classificado am 1 0 legar o bacharel
Satoruino octaviano de Santa Cruz Oliveira.

Drocedoel-se á vfi t ,	 o para. o 2" Ioga'',
dimdo o 5 gui o te resultado

Votos
Francisco) Isidoro Rodrigues da Cosi t 	
C • ndido Vieira Chaves
Dom Linz do souzt ola Silveira 	 	 -

Foi classificado) em 2 logar o bacharel
FraneiSP:) is ii lor i Rodrignes da Costa.

votacão, para o ti o legar,
tildo e	 i iii te n'Seitildo

Votos
13ainir ) Pereira lie Abreu 	 	 19
Eoloiar.lo Goodinlio Fspieol l 	 	 1

Foi el is g ineli ta	 log.at O bacharel
Raluiro Pereira de .1breu.

Não votou o Sr. presidente do tribunal.
Termiada a votaçã o 1, foi organizada a

lista que vae ser enviada ao Poder Executivo
contenda os tres nomes acima classificados,
na fôrma da lei.

Finda a votação os Srs. ministros Macedo
Soares e Lucia de Mendonça apresentaram o
seguinte protesto

Requeremos que se insira na acta o
protesto, que sempre temos feito, contra a
votação de candidatos ao cargo de juiz sec-
cional em lista triplica com limitação in-
constitucional do art. 48, § 11, da Consti-
tuição Federal, que não restringe o numero
dos que devem ser apresentados ao Presi-
dente da Republica pelo Supremo Tribunal
Federal.

Rio, em sessão de 8 de maio de 1901.—
Macede Soares .—Lucio de Mendonça.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus

N. 1.518—Capital Federal—Relator, o Sr.
João Pedro; paciente, Antonio da Costa Bor-
lido.—Como preliminar, tomando-se conheci-
mento do pedido, foi concedida a ordem de
habcaso.corpus, para comparecimento do pa-
ri mie na sossão de 5 de junho proximo
futuro, prestados nocessarios eo:claroci-
mentos pelo Sr. Ministro da Justiça.—Os
Srs. João Pedro, Piza e Almeida, Macedo
Soaras e B. de Pa peira Franco, concediam a
ordem para que cessasse desde já o constran-
gimento illegal em que Si' a'!ha o paciento.
O Sr. Americo Lolte c(orceilia, a ordem para
esclaraeimantos, independente do compareci-
111011t0 110 pleiente. Não votou o Sr. João
Barbalho, por nã,o se achar presente á vo-
tação deste e dos seguintes julgamentos.

Aggraro de petiçCío

N. 305—Capital Federal—Relator, o Sr.
Amorico Lobo; aggravantes, Jean linchei,
representante ole Ileatchet Viamant & Comp.;
aggravada, a Companhia Colonização e In-
diiNtria de Santa Catharina.— Como preli-
minar, tornando oso conhecimento tio iwgravo,
contra os voos dos Srs. João Pedro e Pinda-
biloa do Marotos, deii-se-lhe provimento para
mandar qui) sulosista. o saquestro, contra os
votos dos Srs. Pindahiba de Mattos e Piza e

N. 460— Pernambuco— Peticionaria Ma-
noel Bezerra das Neves.—Em substituição,ao
Sr. ministro Bernardino Ferreira.

N. 494—Pará— Peticionaria Amaro Pe-
dro de Oliveira Rebouça.s.—Ao Sr. ministro
Herniado do Espirito Santo.

PASSAGENS

emitido de jurisdicçeto

N. 98—Ao Sr. Pindahiba de Mattos.

Appellações crimes

N. 101--Ao Sr. B. de Pereira Franco.
N. 105—Ao Sr. Macedo Soares.

Recursos extraordinarios
N. 218—Ao Sr. Macedo Soares.
N. 219—Ao Sr. Pindai4iba de Mattos.

Revisei° Cri.i.ne

N. 224—Ao Sr. Macedo Soares.
Homologações

N. 289—Ao Sr. II. do Espirito Santo.
N. 290—Ao Sr. Americo Lobo.

COM DIA

Appellações crimes

N. 92—Relator, o Sr. Manoel Murtinho.
N. 95— Relator, o Sr. Pindahiba de

Mattos.

At/gravo dc petiçõó

N. 394—Relator, o Sr. 11. do Espirito
Santo.

.ipppellaMo

N. 619— Relatou', o Sr. B. do Pereira
Franco.

Levantou-se a S3SSãO ás 3 1 1/4 horas çl.a.
tir1e.-0 secretario, Joio Pedreira do Coutto
Ferra.

NOTICIA RIO
Tribunal de Contas—Ordens do

pagamento sobre as gimes proferiu despacho
de registro, em 8 d. n corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal.

Ministerio da Fazenda
Exercidos findos—Roverimentos
De Napoleão Rodrigues de Freitas, paga-

men to de 2:820$. de gado fornecido ao Mi-
nisterio da Guerra no anno de 1895

De Antonio Vieira Macedo. pagamento do
10:560$600, de fornecimentos feitos em 1895
ás forças que operaram no Estado do Rio
Grande do Sul

De Pedro Pena da Silva, pagamento do
1:0.40$. idem idem

Do Manoel .lacintho do Freitas, idem do
1:590$, ile fornecimentos ao Ministerio da
Guerra no armo de 1895

Do Manoel Sellettut, idem de 1:-192$886, do
vencimentos de campanha em 1894.

Ministerio da Guerra — Avisos
N. 311), de 24 do moz findo. pagamento de

2 Is1:10 a diverso, de lonewimentos feito
a varias repartiçOes do Ministerio, no actual
exercido

N. 314, de 26 do ma lindo, pagamento de
.250s a Alfredo Ferreira da Gama Carvalho,
do aluguel da parte terna do predio n. 70
da rua Silveira Martins, que esteve ()ocupado
pela guarda do Palacio da Presidoneia.

De ti 'li

loi—Copital Federal—Relator, o Sr. 13.
de Pereira Franco) ; denunciante, o pr.)cura-
dor geral da Republica; denunciado, Dr.Fran-
cisco Ti omitam) l'ae-.z Barroto, substituto do
juiz federal na sec:oão do Paraná (continua-
ção 1 ) joilgamen:,o) na sessão anterior).— Foi
;absolvido o denunciado, unanimemonte.

1 7i) 'ilTo c n •ime

N. Paulo — Appellante, Joaquim
Ferreira da Costa ; appellada, a justiça.—
Ao Sr. ministro) Isernardino Ferreira.

N. r)04 1--Ala oloas—Appellante, a Fazenda
pobliooa do, E.;iaoloo (las _11agAits ; appellaolo,
Dr. Benjamin Pereira. do Carino).—Ao Sr. mi-
nistro) Ilernoinio do) Espirito Santo.

M.risrp.s
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Directoria de Meteorologia do Ministerio daillarinlia-Reinrtioà,"o da Carta Marítima- Resumo
Meteorologico da Estação Contrai no Morro de Santo Antonio-Dia 7 de na kio do 1901 (torça-feira).

HORAS
BAROMETRO

A 00
TEMPERATURA

DO AR
TENSÃO DO

VAPOR
HUMIDADE

RELATIVA
DIRECÇÃO DO

VENTO
ESTADO

DA ATMOSPHERA
ESPECIE DE
. NUVENS

QUANTIDADE
DE NUVENS

III/M • m/m

3 a 	 757.01 20.5 16.72 93.0 WNW - _.... -
6 a 	 756.98 19.1 16.29 911.0 W Encoberto 10
9 a 	 758.18 20.1 16.80 96.0 NW Encoberto .. 10
1/2 d 	 757.38 25.0 17.67 74.5 N Muito bom • . o
3 p 	
5 p 	

756.34
756.59

27.5
25 . 5

16.45
17.00

60.0
69.0

ESE
SSE

Muito bom
.Bom

 • .
..

0
0

9 p 	 757.38 24.0 15.11 68.0 WNW Muito bom ..
1/2 n 	 757.83 22.8 16.18 78.5 1414W - - -

Temperatura max'ma, exposta 	  270.7
c	 »	 t sombra 	 270.6
x	 minima 	 190.0

Evaporação em 24 horas á sombra
Chuva em 21 horas 	 	 -
Duração do brilho solar 	

Oceurrencias

Antes das 6 h. a. houve nevoeiro denso, que começou a rarefazer -se i,s O h. 15 m. a.

Observaebes feitas a O h. m. em GrIe. (9 h. 07 m. a. oh Capital) em:

Recife Araeajd Rio Grande do Sul

Barometro a 00 	 750 ni f na .32 /593/ 03 . 55 7515411w60
Temperatura do ar 	 280.2 250 .4 190.8
Tensa° do vapor 	 190à/u.59 20 m /m .17 15m/m.55
Humidade relativa 	 690/0.0 830 /,0 90,•.0
Direcção do vento 	 SE SSE NNE
Estado da atmosphera 	 Bom Incerto Encoberto
Nebulosidade..... 	  Meio encoberto Encoberto Encoberto
Estado do mar 	 Chão Chão Chão
Chuva em 24 horas 	 10b/m.0 1 ny,. . 0 14"'»".0

BOLETIM MA6NETICO

Declinação=--80 08' 57" NW

OBSERVAÇÕES A Ohm. DE ORM• . FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS

(!,07 t. m. da Capital )

POSTOS DE OBSERVAÇÃO ESTADO DO CE°
ESTADO

ATMOSPIIHRICO
METEMOS

DIRECÇÃO DO
VEN'PO FORÇA

---- - 	

ESTADO DO MAR
ESTADO

ATMOSPHERICO
NA VESPERA

tolém 	 - - ' - - - - _._
1. Luz 	 Encoberto Encoberto Nevoeiro teimo

baixo - Calma Tranquillo Incerto
Parnahyba 	 Quasi encob. Sombrio Nevoeiro baixo ENE Aragem - Incerto
l'ortaleza 	 Meio encoberto Muito claro - SE Muito duro Vagas Variavel
fatal 	 Meio encoberto Tempestuoso - SSD: Fresco Vagas Bom
Parallyba 	 Meio encoberto Incerto - SE Fraco - incerto
tocife 	 Moio encoberto Bom - SE Regular Chão Bom
itlaceió 	 Meio encoberto Sombrio - S Fresco Peq. vagas Variavel
kracajú 	 Encoberto Incerto Chuviscos SSE Fresco Chão Variavel
dahla 	 Meio encoberto Incerto Chuviscos ESE Muito fraco Chão Incerto
Victoria. 	  - - - - - - -
santos.... 	  Limpo	 . Muito bom Novoeirotenue ENE Aragem - Claro
Paranaguá 	 Quasi limpo Bom - "WSW Bafagem - Claro
Plorianopolis 	 Limpo Muito claro - NNE Muito fruo - Bom
Rio -Grande 	 Encoberto Encoberto Nev.tenue alto NNE Aragem Chão Variavel
itarqui 	 - - - - - ___. ___

Occurrencias

Em S. Luiz choveu bastante durante a noite anterior.
Em Fortaleza cahiram aguaceiros na noite antecedente.



RECEBEDORIA Guarda Nacional
Rendimento do dia 1 a 7 de

maio de 1001 447:066$768
(dein do dia	 	 101:560$751

548:627$519

Em igual periodo de 1 000 	 507:5521584
RECEBEDORIA Do ESTADO DE MINA8 GERAE8

NA CANTAI, FEDERAL

Arrecadação do impostos de
dia 8 de maio de 1901.... 	 7:405$207

Idem de 1 a 8 	 	 36:8854178
Em ikJal pedodo do anno

passado 	 	 105:658$663

EDITAES E AVISOS

Supremo Tribunal Federal

Do ordem do Sr. pre, , ideute do Supremo
Tribunal Federal. se r i publie4.de conformi-
dade com as disposições em vi gor, que, es-
tando vago o log,ra.r de juiz de secção, no
Estado de Matto Grosso, se acha marcado o
prazo de 30 dias para serem apresentados
na secretaria do mesmo tribunal os requeri-
mentos dos candidatos, devidamente instrui-
dos com documentos que comprovem os seus
'serviços e habilitações, nomeadamente as
condições de idoneidade exigidas no art. 14
do decreto n. 848, de 11 do outubro do 1890,
e art. 70, paragrapho unico da lei n. 221,
de 20 de novembro de 1891.

Secretaria do Supremo Tribunal Federal,
8 de maio de 1901.-0 secretario, J(Ko Pe-
dreira do Coulto Ferras.

Vacuidade de •ledieina do
Rio de Janeiro

Serão chamados hoje, 9 do corrente, ás
11 horas, os seguintes senhores:

Ex. 	 °RAI,

1a sie odhoutologica
(A's 11 horas)

José Pereira de Mello Moraes.
Leopoldino Santos Freire do Amaral.
José Cyriaco do Magalhães Braga.
Pedro Fabricio de Barros.

Turma supplementar
Felisborto Ferreira Madeira.
Francisco Antonio Dias Abreu.
Protogenio de Miranda Sá Sobral.
Alfredo Henrique de Aguiar.

Re 7açao para a prova oral da 2a serie pitar-
raaceutica, hoje. ás 11 horas

João Rodrigues Chaves.
A,gepico de Castro e Silva.
Ernesto Crissiuma Filho.
Cand ido Liban io.
Alexandre Souto Castagnino.
Antonio Murtinho do Souza Nobre.
Octacilio Francisco PO,;SÕ:L.
Alfredo Blake Sant'Anna.
João Vicente mie Souza Martins.
Luiz Henrique de Souza Lobo.

Turnia supplementar
Aristide,s de Amorim.
Ermelindo Francisco da Cruz Gonçalves.
Henrique de Oliveira.
Carlos Gomes de Souza Cruz Filho.
Paschoal de Moraes.
Iblefonso de Moura e Silva.
Arthur Alves Bandeira.
Joaquim Duarte Barbosa.
Armando Ribeiro Severo.
Antonio de M. M. Mais,.

Secretaria da Faculdade de Medicina, 9 de
maio de 1901,-0 secretario, Dr. E, de Me-
ne4CS.

oltI)ENI DO DIA N. 24

Em observancia das disposições do titulo 1°.
capitulos P. e 2, do decreto n. 722, de 25 de
outubro de 1830, titulo I", capitulo 1", do
decreto n. 1.136, de 12 da março de 1853,
nomeio os olliciaes abaixo mencionados para
os conselhos de qualificação da guarda nacio-
nal desta Capital, os quaes devem principiar
os seus trabalhos no dia, 19 do corrente, nas
differentes parochias do Districto Federal,
na fôrma explicaria pelos avisos de 5 de maio
de 1801, 16 do julho de 1894 e 4 de maio de
1895.

Freguesia da 1-Álgja

Presidente, o Sr. tenente-coronel comman-
dante do 1° batalhão do infantaria Antonio
Ferreira de Oliveira Amorim.

Membros, os Srs. capitães Theodoro Lobo,
Antonio Tinoco e João Ignacio Quaresma e
tenente Ernesto Cybrão Filho.

Freguesia da Gavea

Presidente. o Sr. major commandante
interino do 1° regimento de cavallaria Pau-
lino Manso Sayão.

Membros, os Srs.. capitães Antonio Ma-
theus Dias Fernandes o Augusto Cesa,r de An-
drade e tenentes Arthur Gomes de Paula e
Ignacio Corrêa Machado.

Freguesia da Gloria
Presidente, o Sr. tenente-coronel comman-

(Imite mio 20 batalhão de infantaria Luiz
Gonçalves de Barros.

Membros, os Srs. capitães Antonio Thomé
de Moura e José Bento de Faria Braga e te-
nentes Silverio da Costa Pinheiro e Mariano
Antonio Dias.

.Freguésia de S. José

Presidente, o Sr. tenente-coronel cominai'.
(tante do 3" batalhão de infantaria Carlos
Leito Ribeiro.

Membros, os Srs. capitães Annibal José
Chavantes e Manoel Ferreira Patrieio Jop-
per G, 1" tenente Eugenio Paula. Meziat e
alWres Amando do Araujo Cintra Vi dal
Tu i tio,..

Freguesia da Candelaria
Presidente, o Sr. tenente-coronel com-

mandante do 4' batalhão de infantaria Is-
mael do Ornellas Bittencourt.

Membros, os Srs. capitães João Cavalcante
do Rego e Alvaro Rodrigues Barboza e
tenentes Alfredo I.eon Brito e Theophilo Ce-
sat. Gonçalves Pereira.

Freguesia de Santa Rita

Presidente, o Sr. major Joaquim Ignacio
Teixei ia.

Me.rubros, os Srs. capitães Affonso Pedro
do Amaral o João de Avila Mello e alferes
Raymundo Arêa Marinho e Manoel Salgado
Guimarães.

Freguesia de Paguetá
Presidente, o Sr. niajor. . Francisco moves

Bastos.
Membros, os Srs. 1", tenentes Manoel Gon-

çalves fiar o José Gonçalves Pires da Silva
Junior o alferes Aftonso Ramos Gomes e
Francisco de Paula Lathica.

Freguesia do Sacramento

Presidente, o Sr. tenente-coronel Thomaz
Antonio de Souza Neiva.

Membros, os Srs. capitães Custodio do
Barros e Silva, Joaquim de Cerqueira
Lima e Acylino da Costa Jacques e tenente
ManJel Marques de Carvalho Oliveira Junior.

Freguesia de Santo Antonio
Presidente, o Sr. tenente-coronel comman-

dante do 60 batalhão de infantaria Severia,no
Pereira de Mello.
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Correio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

hoje
Pelo sai,am, para ;. Vicente, recebendo

impressos até á 1 hora da tarde, objectos
para registinr até ;io meio-dià e cartas para

exteriar Ia. Republica. ;Lté ás 2.
Pelo Magaa, para os portos do Espirito

San o e C ti:avellas, recebendo impressos
até ás 4 horas mia manhã, cartas para o
interior até ás 4 1/2, ditas coto porte duplo
até ás 5.

Pelo Itapoan, para o Rio Grande, Pelotas o
Porto Alegre, recebendo impressos atm ao

objectos para registrar até ás II
horas. cartas para o interior da Republica
até 1 12 e meia da tarde, ditas com porte
duplo até á 1.

Pelo 31oins, para Santos, recebendo im-
pressos até ao meio dia, objectos para re-
gistrar até ás 11 horas da manhã. cartas
para o interior da Republica até ás 12 e
meia da tarde, ditas com porte duplo até
á 1.

Pelo Roma ' , Prioce, para Nova-York, re-
cebendo impressos até ás 11 horas da manhã,
objectos para registrar até ás 10, cartas para
o exterior da Republica atm) ao meio dia.

Amanhã:
Pelo Portalesa. para Santos, recebendo

impressas até ás 7 horas da manhã, objectos
para registrar até ás 6 da tarde de hoje,
cartas para o interior da Rebublica até ás
7 1 2 da manhã, ditas com porto duplo até
ás 8.

Pelo Recife, para Bahia, Pernambuco,
Ceará. Maranhão, Pará e Manaus, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã, objectos
para registrar até ás 6 da tarde de hoje, car-
tas para o inferior da Republica até 9 1 '2
d E manhã, ditas com parte duplo ate ás 10.

Pelo “ropesa, para s. Vicente e Europa,
via Lisboa, recebendo impressos até ás 7
horas da manhã,, objectos para registrar até
ás 6 da tarde de hoje, cartas para Cl exterior
da Republica até ás 8 da manhã.

Pelo Stolhery, para, Balda, Antuerpia,
Rotterdam e Bremen, recebendo impressos
ate ás G horas da manhã, objectos para
registram até á; 6 da tarde de hoje, cartas
para o interior da Republica até ás 6 1/2 da
manha, ditas c n un porte duplo até ás 7, ditas
para o exterior da Republica até ás 7.

Nota—Saques para Portugal e vales pos-
taps para o interior nos dias uteis até ás
2 1/2 da tarde.

—Recebimento de encommendas para Por-
tugal, Açores e Madeira nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até a
vespera da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie Messageries Maritimes; e entrega,tam-
hem nos mesmos dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da tarde.

— Emissão de vales para Alemanha,
Belgica, Chile, Egypto, Suissa, França, Al-
geria e outras colonias francezas, 1103 dias
uteis, das 10 1/2 horas da manhã ás 2 horas
da tarde. •

RENDAS PUBLICAS

ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 7 de maio

	

do 1901 	 	 ..
Idem do dia 8:

	

Em papel 	  162:476$887

	

Em ouro 	  49 : 315$727

1.078:767$411

Em igual periode de 1900..: 1.042:969$637

866:974$797

211:794614
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Membros, os Srs. capitães José Carlos Fi-
gueira Junior e Isolino Santos e tenentes JOAé.
Ernesto Gaullier o Antonio Augusto Pinto de
Siqueira Junior.

Freguesia do Espirito Santo
Presidente, o Sr. tenente-coronel comman-

dente do 7" batalhão de infantaria Ignacio
von Deellinger.

Membros,. os Srs. major lionorario Fer-
nando Lousada Marcenal, capitão Alfredo
Pereira da Fonseca e tenentes Ignacio For-
reira Guimarães e Oscar Joaquim Lopes.

Pregar „lia de Sant'Anna
Presidente. o tenente-coronel comman-

dente do 8" batalhão de infantaria Paulino
d03é Mares Ribeiro.

Membros, os capitães Candido Coelho da
Silva Jardim, Eloy Henrique Flores, José
Bento Pereira e Alamiro Alvos Cabral.

Freguesia do Enyenho Velho
Presidenie, o tenente-coronel comman-

dante do 100 batalhão de infantaria Saltis-
tiazo Baptista Quintanilha.

Membros, os capites José Bauleira de
Mello, Carlos Rodrigues da Silva o João Al-
ves Pinto Guedes e alferes &medido La-
vrador.

Freguesia de 8. Christorodo

Presidente, o Sr. tonante-coronel com-
mandante do 11 0 baálhão de infantaria João
de Deus Mello e Souza.

Membros, os Srs. capitães João Francisco
Machado, Gervasio Continha Souto Maior e
Francisco Joaquim Machado e tenente Fer-
nando Justiniano

Freguesia do Engenho Velho

• Presidente, o Sr. tenente-coronel com-
mandante do 120 batalhão do infantaria José
de Barros Taveira.

Membros, os Srs. capitães Eduardo da
Costa Migon, José Nicoláo Barlamaqui e An-
tonio Vieira de Miranda Evora e tenente
João da Cruz Teixeira Delphim.

Fl•Cy2463i4 de Jacarepaymt
Presidente, o Sr. tenente-coronel com-

mandante do 13° batalhão de infantaria Ber-
nardino Corrêa Albino.
I Membros, os Srs. capitães Julio Luiz José
Foraim e João Pacheco de Azevedo, te-
nente José Carlos Moreira Guimarães e al-
feres Pedro de Alcantara Moreira.

Freguesia de Irajd
Presidente, o Sr. major Vicente Aurelio

da Silva o Oliveira, commandante inte-
rino do 140 batalhão de infantaria.

Membros, os Srs. capitães Alberto de
S. Paulo Aguiar, tenentes João Alves Sa-
lesar, Abel José Chaves e Basilio Pereira dos
Santos.

Freguesia de Inhaúma
Presidente, o Sr. tenente-coronel comman-

dente do 150 batalhão de infantaria Joaquim
Henrique de Castro.

Membros, Srs. tenentes Antonio Candido
de Carvalho José Lopes de Azevedo, Carlos
Musso e alferes Lourenço de Souza Bastos.

Freguesia da Ilha do Governador
Presidente. o Sr. major commandanto

interino do 50 batalhão da reserva Arehi-
Medes Johnston Soutinho.

Membros, os Srs. capitão João Baptista
Gomes de Amorim, tenente José Lourenço de
Souza Bastos e alferes Paulino Augusto
Vieira e José Lavrador de Mattos.

Freguesia de Campo Grande

Presidente, o Sr. tenente-coronel José
Alvos Teixeira.

Membros, os Srs. capitães José Tinoco de
Carvalho o José Nftret Ribeiro o ::enentes
Manoel Fernandes Rodrignes o Francisco Tei-
xeira de Araujo.

Freguesia de Santa ("eus
-

Presidente, o Sr. tenente-coronel com-
mandante do 170 batalhão do infantaria Ho-
meio José de Lemos.

Membros, os Srs. capitães Miguel Ro-
drigues Peixoto do Valia, Alfredo de Almeida
Corrêa e Edgard Edmundo do Andrade Aze
vedo e tenente Emerio Caetano do Azevedo-

Freguezia de Guarafiba
Presidente, o Sr. major commandante in-

todo° do 18., Iritalhão de infantaria Augus0
Ferreira do Oliveira Amorim.

Membros, os Srs. capitães Augusto José
Ribeiro e Raphael Antonio Gil, tenente Pe-
dro Freire de Castro o alferes Luiz de Souza
Tei xeira.

Quartel-general do commando superior da
guarda nacional da Capital Federal, 7 do
maio de 1901.-8d/esti/lu Bandeira, coronel
commandan te superior interino.

Freguezia de Sant'Anna
QUALIFICAÇÃO ELEITORAL

O cidadão Alfredo Calainho, presidente da
commissão seccional de qualificação da Fre-
guezia de Sant'Anna :

Faz saber a todos os cidadãos que se vae
proceder tt qualificação eleitoral e respe-
ctiva revisão na Freguezia de Sant'Anna.
Convida, pois, os que se acharem nas con-
dições a se apresentarem perante a respe-
ctiva commiasão, que funccionard. no (*li-
ado da agencia da Prefeitura do 1 0 districto
de Sant'Anna, á rua do Senador Euzebio,
diariamente, das 10 horas da manhã ás
4 horas da tarde, até o dia 20 de maio, ou
enviarem os seus 'requerimentos devida-
mente instruidos. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou lavrar o
presente edital, que será publicado pela im-
prensa e atlizado na porta do odiado em
que funcciona esta commissã.o. E eu, Luiz
Maggessi Corimbaba, escrivã.° ad hoc, o a-;-
crevi.—Alfredo Calainho, presidente.	 (. •

Recebedoria da Capitai
Federal

PUBLICAÇõES DE DESPACHOS

De ordem do Sr. directos', faço publico,
para conhecimento dos interessados, os se-
guintes despachos, dados em autos do infrac-
ções do imposto do consumo.

João Jacintho da Conceição.—Diga, a parte
no prazo do 15 dias.

Paschoal Letier.—Idem.
Dr, Henrique Ribeiro Bernardes.—A jus-

tificação a que procedeu, sendo exila de
pleno direito, primeiro por não ter sido feita
no Juizo Federal, segundo por ter sido pro-
cedida na ausencia do justificado, de novo
marco o prazo de 15 dias para provar o que
alega.

Recebedoria. 8 do maio de 1901.—Pelo
sub-director. kl. R. Machado.

n••n•nnn•n••

Tendo sido demittido, a seu pedido, do legar
de despachante desta repartição o cidadão
José Pereira da Silva Felizardo, por esta re-
partição convidam-se as pessoas que tenham
negocies a serem nela solvidos pelo ex-des-
pachante para produzir as respectivas re-
clamações dentro do prazo de 90 dias.

Recebedoria da Capital Federal, 24 de
abril de 1901,-0 sub-director,Josd Rodrigues
Pereira da Cruz.

Recebedoria da Capital
Federal

Communico aos Srs. interessados que ve-
nham á Recebedoria do Rio de Janeiro pagar
o imposto do industrias e profissões que se
cobra á bocca, do cofre, durante o corrente
mez.

Recebedoria da Capital Federal, 1 de maio
de 1901.-0 sub-director, Josd Rodrigues Pe-
reira ela Crua;	 (.

••••

Alfandega do Rio de Janeiro
SUPPT.EMENTO no EDITAL DE PRAÇA. N. 19

(l s mesx)

Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que, á porta do arma-
mm a. 12, no dia 11 do maio, ao meio-dia. 38
hão de arrematar, livros de direitos e no
estado em n que se acharem, as mercadorias
seguintes :

APF: 1 caixa n. 21, contendo 42 kilos, peso
bruto, do medalhões de cobro simples, vinda
do Bardéos no vapor francez Colombia, des-
carregada em dezembro de 1900.

Aviso

No dia do leilão, os objectes, que toem de
ser arrematados ou suas amostras, estarão á
disposição dos Srs. pretendentes que os quei-
ram examinar, bastando para Net) dirigi-
rem-se antes do mesmo aos Srs.

Lavrado o termo do arrematação. entre-
gará o arrematante ao escrivã:, da praça o
signa' do 20 ",f0 em dinheiro, recebendo
deste um conhecimento extrahido do talão
igualmente por occasião dos pagamentos
dos despachos de arrematação, entrará com

% em ouro, calculados sobre quantia
equivalente aos direitos de consumo, a que
estiverem sujeitas as mercadorias e que pu-
derem caber dentro do limite da arrema-
tação.

Alfitndega do Rio de Janeiro, 8 de maio
de 1901.—Polo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Contadoria da. Marinha

NOTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEIS

Pelo presente edital são convidados a com-
parecer nesta contadoria, no prazo de 30
dias, contados da data deste, o ex-2° tenente
da armada Honorio de Barros e o ex-fiel de
2e classe Dionysio José dos Santos afim de
serem notificados, o primeiro do alcance de
7$706 encontrado na tomada de suas contas
quando responsavel na canhoneira Guarany,
no periodo de 25 de maio a 21 de junho de
1892,e o segundo do alcance do 34349 verifi-
cado na tomada de suas contas quando res.
ponsavel a bordo do patacho Paquequer, no
periodo de O de janeiro a 28 do fevereiro
de 1893.

Findo o prazo marcado, serão os respecti-
vos processos remettidos ao Tribunal de
Contas para o competente julgamento.
, Contadoria da Marinha, 17 do abril de
1901.— O contador, Antonio de Babo Ri-
beiro e Sousa Junior.

Arsenal de Guerra da Ca-
pital Federal

REPARTIÇÃO DE COSTURAS

De ordem do Sr. coronel director, convido
as Sras. costureiras da lottra A, de as. 101
a 200,a virem pessoalmente receber costuras,
na proxima sexta-feira 10 do corrente luez,
das 11 horas da manhã ás 2 da tardo.

Capital Federal, 8 de maio do 1901.—Te-
nente Jorge Cara/canli no Albuquerque, en-
carregado.	 •
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Tribunal Civil e Criminal

CAMARA CoMMERCIA

ronvocaen:o dos credores da Sociedade Ailo-
nywa «.11oi01,0 Plamiuense». eut 1iquidae,70
forcado, para se reunirem ate sala das teu-
diencias deste juizo, à rua dos Incalidos
n. 108, p o dia II de mato pro,eirno, á 1
hora, na Mriaa abaixo

O Dr. José Luiz de Bulhões Pedreira, juiz
da Camara Commercial do Tribunal Civil e
Crhuinal da Capital Federai. etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo o cartorlo do escrivão
que este subscreve, preeessam-se os autos ola
liquidaei>.o forçada da Sociedade Anonvma
«Moinho Fluminense», os quaes foram ini-
ciados com a petieão do toor seguinte:—
filei. e Exin. Sr. Dr. presidente da Camara
Commercial—Couto. Soares & Comp., esta-
belecidos nosta, Capital, sendo e 1 . e( toros da
Sociedade Anonyma (Moinho Fluminenses,
com sado á rua Primeiro de Março n. 45, da
quantia, de quaront.a e sete contos de reis
(47:000$), constante da lettra junta. ven-
cida e protestada por falta do pagamento
(doe. n. 1), requerem a V. Ex. a distribuição
da presente a um dos juizes desta aunara
para que, justificada, por testemunhas a ces-
sação do pagamento de dividas liquidas e
certas por parto da companhia supplicada,
tActo este aliás comprovado pelo doc. n. 2,
seja decretada a liquidação forçada da mesma
companhia, nos termos do art. 168, ,§ 2' do
decreto n. 404, do 1891, citada a supplica,da
na povoa de seu representante legal para.
em dia e hora que o escrivão designar, com-
porecer neste juizo, afim de assistir á dita
justificação, sob pena de revelia. E. Deferi-
Alento, subindo os autos á conclusão para o
rim requerido, depois de paga no maximo a
taxa judiciaria. Rio, 12 de novembro de 1900.
— fatio 31a.eitaiano de Figueiredo. advogado.
Despacho : Ao Sr. Dr. Celso Guimarães. ltio,
14 de novembro de 1900. — Torres. Des-
pacho : D. como requer. Rio, 12 de novem-
bro do 1900.—Gclso Guimarifes. Distribuição:
D. a C. Real, em 12de novambro de 1900.
— O distribuidor, J. Conceiy7o. Subindo os

itos á conclusão, foram nomeados syndicos
Coato, Soares, & Comp. o o Banco Inter-
2110(h:trio do Rio de Janeiro, os quaes assi-
varam o respectivo termo c procaleram
(ling-Nadas leg,aes ; e ora por parte dos
snesino3 syndicos foi-me dirigida a petição
do teor seguinto: Illm. e Exin. Sr. Dr. Bu-
lhões pelmira, juiz da Camara Commercial
—Dizem 03 syndicos da Sociedade Anonyma
«Moinho Finminanse» que, estando con-
ciaido o iam () sobre o balanço e inventario
da mesma companhia, requerem a V. Ex.
a convocação . 11.os credores para delibe-
rarem sobre a conccuslata, si for apre-
sontada, ou sobro liquidação definitiva,
por meio de elitaes ,:ae n prazo sufficionte
para sciencia dos interps:a.dos ausentes, nos
termos (I() art. 179, do decre to n. 434, do 4 de
julho do 1891. c, assim, pellea;) deforimenta.
Rio, 30 do março de 1901.— 31-aximia
de Figueiredo. :01vogadot. DAtsp s telio: Sim;
marco o prazo de 30 dias. Rio, s d e Man»)
de 1901.—B. pedreira. Em virtude' do que,
Ne passou O prelsento, polo teor do qur, coa-
vocam-so os crédores da Sociedade Anonma
« Moinho Fluminense », em lignidação for-
çada, para se reunirem na sala das andino-
cias deste juizo, á rua dos Invalidos n. 108,
no dia 11 de maio praximo, á 1 hora,
afim de assistirem á leitura do relatorio dos
Nyndicos, dizorem sobre a verificação dos
ereditos c, depois de approvados, delibera-
rem sobra concordata, si for apresentada a
respectiva proposta, ou prosog,tdr-so na li-
quidaçãa definitiva; advertindo que nenhum
credor será adwittido por procuração que

" não tenha poderes espe daes para o acto;
/pie a proreraçã,o púde ser do proprio punho.
mas não pip ie ser conferida a pessoa dove-
dora á comp,,iillia; que um só pis(curador
pólo ropru Sen t,a 1' diversos cred Orai COM 1Z11-
tos votos quantos foram os reprosentados e.
finalmente, não comnarecondo, sova conside-
rr,do adirwento ás resoluções que tomar a
ma bwia de votur dos eredores que vompare-
verme, sendo quo, para a cotio it s lata, é mis-
ter que represente ella,til1nliiiiino,dous terçu is

la totalid , ule dos credi,,05 sujeitos á twsina
concordata, na, (*Urina do art. 842, 2 , parte
do Coligo Comine veiai, com as 1)101itica,(5)es
resultantes do decreto n. 3.uu5, de 6 ule
matas) de 1892 (lei n. 3.050, de 1882, art. 21;
decreto n. 8.821, art. 109, e decreto n. VÁ,
(10 17 do ,janei ls) •la 181)0). E para constar,
pa,s.sa.ram-s1 esto o mais duais ule igual teor.
(1110 serão publicados e anisados na ferma da
lei. Dado o passa(1,1 nesta Capital Federal em
9 de abril do 19 II. E eu, Francisco de
do Almeida Ciirto Raal,oserivão, o subscrevi.
—Jose Luiz de Bulhões Pedreira.

Tribunal Civil e Criminal

CÂMARA COMMERCIAT,

De eita,.,70, com O prazo de 10 dias, aos
credores de Antonio de Souza Amaro, para
dentro daquelle prazo, (ptc correr4 em ~-
tarjo, fiirma do art. 143, do decreto
ti. 917, de 9 1 de outubro de 1890, dizerem
sobre o pedido de homologactio da c 017
cordata feita pelo mesmo com seuN cre-
dores.	 •

O Dr. Ataulpho Napales do Paiva, juiz
da Camara, Commercia,1 do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o presento edital
virem, em como por parte de Antonio de
Souza Amaro foi dirigida ao Dr. presidente
desta Ca,ma.ra, Commercial e a mim distri-
buida a p3tiçã.o do teor seguinte: Petição
—Illm. Em. Sr. Dr. presidente da Ca-
mara Commercial—Antonio do Souza Amaro
requer á Y. Ex a designado de juiz, para
instruir o podido de homologação de sua
concordata extra-judicial, visto estar a
musica apoiada por numero legal de seus
credores como tu lo faz constar dos do-
cumentos ns. 1 e 1 A. e ter o supplicante sa-
tisfeito os preceitos do art. 120, do decreto
n. 917, (,1 documentos ns. 2 e 3. E proce-
didas as diligencias. art. 122 do mesmo de-
creto requer que seja a mesma concordata
homologada para os elreitos legam. Nestes
termos. Pede deferimento.— Rio de Ja-
neiro, 30 do abril de 1901.— Antoaio de
Souza Amaro. (Estava sellada). Dospacho:
Ao Sr. Dr. Ataulpho. Rio, de maio de
901.— 'I'. Torres. Despacho: D. A. Preceda-

se em forma logal. Rio, 6 de maio do 1901.
— Alaulpho. Di4ribuição: D. a Ponna, em 6
do maio do 1901. O distribuidor, J. Call-

Em virtude do min se passou o
prosonto edital, 1)210 qual são citados os
credores de Antonio do Souza, Amaro, para
dentro do prazo de 10 (fias que correrá em
cartorio, na fikina do art. 143. (b n decreto
n. 917, de 21 de outubro de 1890. dizerem
sobre o pedido de hoinolog,açio da concordata,
liuta polo mesmo com seus erodores. E para
d,onstar,se passaram este o mais (Mus de igual
teo:a. que serão publicados o afilxa,dos na
fOrma da lei, pelo porteiro dos anditorios
que de assim o haver cumprido lavrará a
competente certidão para ser junta aos
autos. Dado e passado nesta Capital Federal,
aos 7 da maio de 1901. Eu, João de Souza
Pinto Junior, escrevente juramonta,do o es-
crevi. E eu, ,loaqulnt Isenicio Alves Penca,
LI escrevi._ Naulpho Sapoles de Paiva,

Sexta lPretoria
De eilacJo com o prazo de 20 (lias

O Dr. Diog,o Josa de Andrada Machado,
juiz da. 6 , Pretoria da Capital Federa/.

Faço saber aos que o presente edital (10
citação, com o prazo do 20 dias virem que
neste juizo e respectivo eartorio existem
uns autos erhnes em que O autora a justiça
e reo Antonio Augusto. como incurso no
art. 303 do Gongo Penal e não sendo pos-
sivel intimal-o pessoalmente por se haver
ausentado para togar incerto e não sabido,
pelo present3 Cito e chamo ao dito reo An-
tonio Augusto, para. no prazo de 20 dias,
comparecer á rua do Cattete n. 7, na sala
•Ia,s minhas audiencias, para se ver processar
e julgar, sob pena de so fazer á sua revelia.
E para constar, mandei passar o presente,
que será allixado no togar do costume e pu-
blicadlu pela imprensa. Dado e passado nesta
Capital Federal om 2 de maio de 1901. E (ai,
Plidro Rodrignos Silva, escrivão, o sub-
screvi.— Diogo J(?st .• de Andrada Machado.

Munleipio do S. Gabriel
Tifo Teixeira do Almeida, juiz distrietral

da Ode do municipio de S. Gabriel, no Estado
do Rio Grande do Sul, etc.

Faço saber aos qtte o presente edital de
citação, com o prazo de noventa dias, virem
e deite tiverem conhecimento, o a quem in-
teressar possa, que por parte de Diogo de
Assis Brazil, Paulo de ASRiS Brazil, Miguel
de Oliveira Paes e sua mulher, o outros me
foi feita a petição do teor seguinte
IllustrissiM0 senhor juiz llistrictal. —bizem
Diogo de Assis Brazil, Paulo de Assis Brazil,
Miguel de Oliveira Paes e sua mulher D.
Maria Brazil Paes, José João Machado de
Oliveira, Leonidio Borges Fortes, Ptolomeu
de Assis Brazil, José de Assis Brazil, Leoni-
das de Assis Brazil, João Carlos de Araujo o
Silva e sua mulher D. Antonia de Assis
Brazil e Silva, João Narciso de Freitas e dona
Marcia do Assis Bra.zil, menor pubere, eoill
assistencia do sua mãe e tutora D. Leoni-
da.s do Assis Brazil, moradoras o primeiro no
municipio de Alegrete,neste Estado, o setimo
actualmente na Capital Federal, o nono faul-
houi actualmente na cidade do Rio Pardo,

e. GosaburlieJls, reestiod(elons-
igualinente,neste Estadedo,s

i
 abaixo

 is t u-

t e s neste municipio
representados por seu prnoocsuraodnozer
assignado e constituido
mentos juntos de numero um a onze.

1", que em dezoito de julho de mu
eitocentoS quarenta e seis, Francisco de Assis
Brazil comprou a Joaquim Domingues e Silva
.e a seus filhos, genro e noras, Augusto de.
Siqueira Pereira Leitão e sua mulher D.
Prudencla Amalia da Silveira, Felippo
,Tose, Domingues o sua mulher D. Anna.
Florinda de Oliveira, Alvaro José Domingues
e sua mulher D. Maria Leecadia de Car-
valho. Zeforino José da Cunha e sua mulher
1). Jnsephina, Amalia da Cunha, Cyrino
José pandegues, Israel Jose DoMingue'?,
Prudente .losa Domingues, D. Anna Fausta.
da Silveira o D. Fausta Amalia da Sil-
veira um campo ou fazenda denominada
•10 S. Gonçalo, no districto do Pao Fincado,
no munieipio de Cachoeira, actualmente

districto do S. Gabriel, com a super-
Me do ires !aguas quadradas ; confinando
pelo norte. com a coxillia Grande e ter-
ras do José Nunes, que são actualmen-
te de D. liernardina Flora dos Santos.
viuva de Leocadio dos Santos Cardos() o
sua mullior, Manoel Heloodoro dos Santos:
e sua mulher; do Esperidião Nunes de Mello
e Costa o sua mulher; da menor D. Anta-
?Aia Porto e outros ; pelo sul, com o
arroio Cacequy o com Manoel Francisco eu
João Gomes ; pelo léste, com José Ignacio
(los Santos Menezes o actualmente com a
faze oda, do S. Felippo uj campos deaominadog
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do S. Felippinho; o pelo oésto, com a fa-
zenda ou estancia de Santa Victoria, de
propriedade dos vendedores, da qual fazia
parte o dito campo de S. Gonçalo. (Do-
cumentos juntos sob ns. 12 e 13.)

20, que tendo fallocido Francisco do Assis
Brazil em 28 de junho de 1872, foi a dita
fazenda do campo de S. Gonçalo, inventa-
taria.da, avaliad

4
 pela quantia de 48:000$, á.

razão de 16:000$ a legua de sesmaria, e par-
tilhada do seguinte: á viuvo meieira D. Joa-
quim Theodora Brazil, coube. o valor de
vinte uru contos tresentos sessenta e oito
ma-seteeentos noventa e tres (21;368$793);
ao hardeiro João de Assis coube o valor
de tres contos oitocentos e sela mil quatro-
centos e um réis (3:806$401); ao herdeiro
-Joaquim Francisco de Assis Brasil coube o
valor de tres contos oitocentos e seis mil e
um réis (3:806001): a herdeira D. Maria de
Assis Brazil coulu o valor de tres contos oi-
tocentos o seis mil quatrocentos e um réis
(4:808001); ao herdeiro Bartholomeu de As-
sis Brasil coube o valor do Ires contos oito-
centos e cinco mil seiscentos e um réis
(3:805$801); á. herdeira D. Florindo de Assis
Brazil coube o valor de troo contos oitocen-
tos e sois mil quatrocentos e um Mis
(3:80%101); ao herdeiro Diogo do Assis Bra-
zil coube o valor de Ires contos oitocentos o
cinco mil duzentos e um réis (3:805$201); ao
herdeiro Paulo do Assis Brasil coube o va-
lor de trçs contos oitocentos e cinco mil du-
zontits 11111 réis (3:804201). (Documentos
Juntoés sob na. 14 a 19);r, que, tendo fallecido a herdeira D. Fio-
Inda dodo Agito Brasil em 8 do abril do 1876,
'no estado de solteira, som tostamento (do-
cumento junto sob n. 20) foram seus bons
trausmittidos por herança á sua mãe D. Joa-
quinarThoodora Brazil.

40, que o co-herdeiro João de Assis
Brasil vendeu o quinhão que lhe coubera
por morte de seu pae, o mencionado Fran-
cisco de Assis Brazil, a seu irmão Antonio do
Assis Brasil, o qual, este, posteriormente,
permutou com sua mão D, Joaquina Theo-
dora Brasil. (Documentos juntos sob uttmeros
vintes um o vinte e dons.)

50, que por morte da viuva D. Jos,-
' quina Theodora Brazil, (morrida em vinte e

oito de setembro do mil oitocentos oitenta e
cinco, foram os quinhões que cila possuia na
r &arida, estancia ou campo de S. Gonçalo
inventariados o avaliados por cincoenta o
quatro contos o trezentos mil réis, na razõ,o
de trinta contos a !agua de sesmaria, o par-
tilhadosdo ãogitinte modo : ao herdeiro
João do Assis Brasil coube o valor do
sete contos oitocentos noventa o tres mil
conto e sessenta o sois réis (7:893$166); ao
herdeiro Dr. Joaquim Francisco de Assis
Brazil coube o valor de oito contos trezentos
noventa e troe mil cento o sessenta o sois réis
(8:393$166); á herdeira D. Maria de Assis Brasil,
casada com Miguel de Oliveira Paos, coube
o valor do oito contos tresentos noventa e
dous mil cento esessenta e seis róis (8:392$166);
ao herdeiro Bartholomeu do Assis Brasil
coube o valor de oito contos trezentos e
noventa e tres mil trezentos e sessenta e
Sois réis (8:394386); ao herdeiro Paulo de
Assis Brasil coube o valor de sois contos
trezentos o noventa o cinco mil seiscentos
e vinte e seis réis (6:395$628); ao herdeiro
()logo do Assis Brun coube o valor do sois
contos tresentos noventa e doas mil cento o
sessenta o sois réis (6:392$163) ; aos orphõ,os
filhos do herdeiro Antonio do Assis Brasil :
Ptolomeu de Assis Brasil, dons contos cento
o dez mil e qiiarenta e um réis (2:110041);
José do Assis Brazil, dous contos cento o
dez mil o quarenta e um réis (2:11(041)
',punidas de Assis Brasil, dotas centos cento
e dez mil e quarenta e um réis (2:110041) ;
Antonio de Assis Brazil, dons contos cento
e dez mil e quarenta e um réis (2:110041).
(Documentos juntos sob ns. 23 a 31.)	 t

60, que o supplicante Diogo de Assis
Brazil tem no referido campo ou fazenda de
S. Gonçalo não só os quinhões que lhe cou-
beram nos dons inventarios e partilhas, pro-
cedidos por morte de seus mencionados paes
Fraacisco de Assis Brasil e D. Joaquina Theo-
dora lirazil, como tombem vinte e uma o
meia quadras de legua do sesmaria, dos qui-
nhões que nos citados inventarios couberam
ao co-herdeiro Bartholorneu de Assis Brazil,
de quem o dito supplicante as houve por per-
muta, e mais cinco quadras, tombem de
lego. de sesmaria, que igualmente permutou
com o co-herdeiro Paulo de Assis Brasil. (Do-
cumento juntos sob ns. 32, 33, 17 o 27.)

70. que o supplicante Paulo de Assis
Brasil tem igualmente no referido campo ou
fazenda de S. Gonçalo os quinhões que lhe
couberam nos dons inventados o partilhas
mencionados, menos as cinco quadras de
legua do sesmaria, que permutou com seu
irmão Diogo de Assis Brazil,,e o quinhão que
no inventario feito por morto de sua mao,
D. Joaquina Theodora Brasil, coube ao co-
herdeiro Dr. Joaquim Francisco de Assis
Brasil, do quem o dito supplicante o houve
por permutatme com este fez. (Documentos
juntos sob ná. 18, 26 e 34.)

80, que o supplicante Miguel de Oli-
veira Paes e sua mulher D. Maria Brasil
Usem no referido campo ou fazenda de São
Gonçalo os quinhões que lhes couberam nos
dom inventarios e partilhas acima mencio-
nados, e conforme constam dos documentos
juntos sob na. 16 o 25.

90, que os supplicantes José João Ma-
chado de Oliveira e Leonido Borges Fortes,
Como representantes que são de seu pae e
sogro Dionysio Machado de Oliveira, teem
no referido campo ou fazenda de S. Gomai°,
o quinhão que no inventario e partilha pro-
cedidos por morte de Francisco de Assis Bra-
sil coubera a seu alho Joaquim Francisco de
Assis Brasil, que o vendeu áquelle Dionysio
Machado de Oliveira, de quem os supplican-
tes o houtreram posteriormente, por herança.
(Documentos juntos sob numeres quinze,
trinta e cinco, trinta e sois e trinta o sete).

10, que os supplicantes Ptolontou de Assis
Brasil e seus irmãs e cunhado. José de
Assis Brasil, Leonidas de Assis Brazil. João
Carlos de. Araujo o Silva o sua mulher D. An-
tonio de Assis Brazil e Silva toem no re-
ferido campo ou fazenda do S. Gonçalo os
quinhões que, como representantes do seu
pae o sogro Antonio do Assis Brasil lhes
couberam aio inventario feito por morto de
sua avó D: Joaquina Theodora Brazil. (Do-
cumentos juntos sob nuineros vinte e oito e
vinte e nove, trinta o trinta e um).

11,que a supplicante D. Marcia de Assis
Brasil tom no referido campo ou fazenda
de S. Gonçalo, o quinhão que no inventario
do D. Joaquina Theolora Brasil coube ao
filho desta João do Assis Brasil, e que por
morto deste foi inventariado e coube om
legitima á dita supplicante. (Documento
junto 'sob numeras vinte e Ires e trinta e
oito).

12, que, finalmente, o supplicanto João
Narciso de Freitas tem no referido campo
ou fazenda de S. Gonçalo, UM quinhão de
duas quadras e duas braças do legue, de
ensinaram, havido por compra feita a José
Lauriano da Silva e sua mulher, que por
sua voz o tinham havido por permuta
feita com o co-herdeiro Bartholomeu de
Assis Brasil. (Documentos juntos sob nu-
meros trinta o nove e quarenta).
. 13, que desta forma são os supplicantes
actualmente os exclusivos donos do campo
ou fazenda de S. Gonçalo, a qual por si
e seus antecessores tem possitido mansa e

pacificamente desde o atino de 1846, com a,
supertleie de tres leguas quadradas, sem
que, entretanto. tenham sido demarcados,
até agora, quer a área total, q uer es.
nhoe.s de cada um,

14, e corno aos su plicante- não converta
cOntinuar neste estado de incerstoza de di-
verso8 e indiscriminações de quinhão, que-
rem medir e demarcar o referido campo ou
fazenda de S. Gonçalo, bem como os qui-
nhões eni que cila está actualmente sub-
dividida.

Para isso querem propor a acção nome-
sarja e, pois, voem pedir V. S. se sirva.
mandar citar os confrontantes, constantes da.
relação junta, para na primeira audiencia
deste juizo, depois de accusadas todas as ci-
tações, virem louvar-se em peritos para
agrimensor e em arbitradores e supplentes
que procedam tis necossitrias diligencias para.
a medição, demarcação e divisas) pretendi-
das, bem como para verem propor a acçãao e
acompanhal-a em todos os seus actos e tom-
mos até sentenoa final o sua execução, tudo
sob as penas de lançamento e revelia.

Tombem uquerom a nonteação de um
curador od /itcot á. menor Marcia do A8218
Brazil e de outro aos outros menores e inte-
ressados ausentes, os quaos, depois de presta-
rem o devido compromisso, sejam igualmente
citados, bem como o senhor procurador
publico da comarca, na sua qualidade de
curador geral dos orphãos e ausentas, por
parte e como representantes destes, para ai
fins anima moncionados e sob as mesmas
penas comminatl as •

Os supplicantes avaliam a regente causa.
em 90:0009, e protestam desde ja.' haver a sua.
quota-parte nos fructos e rene.mentos do
dito campo ou fazenda, bem como p.11a resti-
tuição a si ou aos supplicados do qualquer
porção do mesmo, indevidamente °ocup ada ;
indemnisação do bemfeitorias ou dobamos
causados, conto é de direito.

O campo ou fazenda do S. Gonçalo a medir
e demarcar, tem os seguintes estabelecimen-
tos e bemfeitorias :

O antigo estabelecimento da fazenda de
S. Gonçalo, propriedade do supplicante Pau-
lo de Assis Brasil, constando de tres cama
de material, dous galpões com estrebariap,
mangueiras. potreiros, inverna,das, cercado
de plantações, arvoredo, etc., além do Ires
estabelecimentos de aggregados, todos com
bons cercados de plantações, mangueiras de
taboas, etc.

O estabelecimento dos supplicantos Miguel
de Oliveira Paes o sua mulher, formado de
UM& Casa do taboas coberta com tolhas de
zinco, invernada, cercados para plantação,
arvoredo, potroiro, etc.

O estabelecimento do supplicanto José
João Machado do Oliveira, constando de
'casa do material, galpões, cercado de plan-
tação, arvoredo, mangueiras e mais dons
estabelecimentos do aggregados sons.

Um arranchamento á margem da estrada
do forro, habitado por uma turma de traba-
lhadores da mesma estrada.

O estabelecimento da supplicanto D. Mar-
cia de Assis Brazil, arrendado a Roberto
Ctinningharn, constando de cama de moradia,
galpões. mangueira, grande cercado de
plantação, arvoredo o cinco ranchos do ag-
gregados seus.

Mais, o estabelecimento do aggregado Ze-
ferino Nunes, do rancho de capim e cercado
de plantação, e do aggregado Amorico

tombem do rancho do capim, man-
gueira e cercado do plantação.

Os confinantes D. Rita Cassia de Oliveira
Poroira, Dr. João do Deus Lopes Nunes o
sua mulher, João Manoel da Silveira o sua
mulher, Manoel Teixeira do Souza o sua
mulher, Francisco Cesar da Silveira e sua
mulher, D. Rosalina Gonçalves da Silveira,
moram neste rnunicipio (3 devem ser citados
possealinent; para o que se pede a expedi-
çáo do respectivo mandado, devendo a con-
finante I). Rita de Cassia de Oliveira Pe-
reira ser citada por si e como tutora de seus
11111(0 impubeees, Adel o Alfredo Bento Pe-
reira Suares.



I S.
	

sP!
	

tJ
	

I: I.	 •

2146 Quinta-feira 9amee.

Os outros confiantes moram fôr& deste
Municipia o devem ser citados por edital
com o prazo de 30 dias : D. Bernardina,
Flora dos Santos, viuva; Leocadio dos Santos
Cardos) e sua mulher D. Manoe/a Cunogun-
dos dos Santos, Manoel Holoodoro dos Santos
e sua mulher D. Amelia Alves dos Santos,
D. Amabelia Porto, menor pubere, e seu tu-
tor Alfredo Alves de Mesquita, Esperidião
Nunes Mello e Costa e sua mnlher D. Bran-
dia Mesquita da Costa, José Antonio Alves,
viuvo ; Hermogenes Antonb Alves, viuvo,
por si e como tutor de $3115 filhos puberes e
impuberes; D. Carmelinda Alves de Oliveira,
menor pubere; Joaquim Antoni) Alves e
sua mulher D. Alvellea Alves; Theadoro da
Costa e sua mulher D. Anna Candida Alves
da Costa ; Olympio Pantaloão dos Santos è
sua mulher D. Bernardina Alves dos Santas;
Francisco Modesto dos Santos e sua mulher
D. Firmina dos Santos ; D. De)linda Aleixo
dos Santos. viuve de Silvestre dos Santos ;
Manoel Flores e sua mulher D. Brigida Pe-
reira Flores; Lauro Demingues Pratos e sua
mulher; Gil DominguesPrates e sua mulher;
Alvaro Pauline Leitão e sua mulher D. Mal-
vina Dominguee Leitão; Luiz Domingues
Pratos, Alvaro Dorhingue.s Prates; D. Ade-
lia Moraes Dorningues, por si o como tutora
de seus filhos puberos e impuberos ; D. Ar-
minia Domingues, Alvaro Domingues, João
Achylles Domingues, puberes, filhos do fi-
nado Joaquim José Domingues ; Oscar José
Domingues o sua mulher ; Catão José Do-
mingues, D. Sylvia Desalugues; D. Maria
da Gloria Domingues ; Leoncio Marcondes
Fonseca e sua mulher D. Abegaál Domin-
gues Fonseca; Antonio Luiz da Fonseca e sua
mulher D. Anua Angusto, Leitão da Fonseca;
Severino Oliveira Menezes e sua mulher ;
José de Oliveira Menezes e sua mulher ;
Laurindo Luiz de Avila o sua mulher ; Fe-
liciano Luiz de Avila e sua mulher ; Antonio
Baptista e sua mulher ; Hermogenes Antonio
'alvos Sobrinho, Candido Antonio . Alves So-
brinho, Garibaldi Antonio Alves e D. Flora
Alves de Mesquita, menores puberes, con-
junetamentee )in seu pac c tutor José An-
tonio Alves; Franklin de Araujo Ferreira o
sua mulher D. Joeephina Alves Ferreira
todos residentes no municipio de S. Vicente
deste Estado.—Dionysio Antonio Alves e sua
mulher D. Anna Maria Alves, residentes na
municipio de Itaquy deste Estado. Achylles
Brandão, viuvo de D. Elvira Domingues
Brandão, residente na cidade de Jaguarõ.o
deste Estado. Jose Antonio Alves Filho e sua
mulher, residentes no municiplo de Ca-
choeira, deste Estado.—João Antonio da
Silveira e sua mulher D. Josephina Domin-
gues da Silveira, José Candido Baptista e
sua mulher D. Maria Alzira de Oliveira,
residentes na cidade e no municipio de
Santa Maria da Bocca dck Monte, neste Es-
tado.—Podalyro de Castro Jobim e sua mu-
lher D. Marcia Domingues Jobim, e aquelle
como tutor de U. Jenny Johim, pubere. o de
Alvaro Jobiin, impubere, filhos do finado
Francisco de Castro Joblm; a mencionada
D. Jenny Jobim, pubere ; Sylvio José Do-
mingues e sua mulher, e Fausto José Do-
mingues, viuvo. todos residentes no muni-
eipio de Alegrete deste Estado.—Antonio
Barbosa Leal e sua mulher D. Luiza Domin-
gues Leal, Mareellino de Oliveira e sua mu-
lher D. Marcia Dominguos de Oliveira, todos
residentes no municipio de S. Francisco de
.Assis deste Estado.

Os confinantes Ovidio Antonio da Silveira
e sua mulher, Manuel Victor da Trindade e
sua mulher, D. Idathilde Gonçalves Padilhas
viuva; Elias Gonçalves Padilha, João Gon-
çalves ~ilha, hiante) rionçalvns Pndilha n
sua inuThcs. J.?"1.•	 .1.
sua Iti11111•,?. iLLY.i! 
João Brum da Silveira e sua mulher De Jose-
phina Gonçalves da Silveira ; Demetrio An-
tonio da Silveira e sua mulher D. Joanna
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GoncalVes da Silveira ; Vicente Fialho e sua
malhei* D. Ritst. Gonçalves Fialho ; D. Maria
da Conceição Gonçalves Pedinte, José • Anto-
nio da Silveira e sua mulher, Geraldo Vi-
cente Rodrigues e sua malhar o Alfredo An-
tonio Alves e sua mulher, 55.9 moradores no
municipio do Re3ario, termo desta comarca,
e por isso deve,rao ser citados por precatoria,
nos termos do art. 30 do decreto n. 720, de 5
de setembro de 1890. E como os confinantes
João Pires e sua mulher D. Carlota Alves do
Oliveira se acham residindo no departa-
mento do Salto, lla Republica do Estado
Oriental do Urugnay, requerem os suppli-
cantes que lhes seja permittido justificarem
esse facto, designando dia, hora e logar para
inquirição das testemunhas, que serão apre-
sentadas no acto, o que justificado quanto
baste, mandei lavrar edital com o prazo de
90 dias para citação dos mencionado; con-
frontantos residentes em pais estrangeiro, e
outrosim requerem os supplicantes que, pelo
referido edital com o prazo de 90 dias, sejam
chamados a :juizo, ou citados, todos e quaos-
quer (nitros interessados na medição, demar-
cação e divisão dos campos ou fazenda de
S. Gonçalo, desconhecidos dos susiplieantes e
por isso não nomeados por estes ; afilxando-
se os editaes e publicando-se-os pela im-
prensa, na rema das disposições /egaes. Re-
querem ainda os supplicantes que no man-
dado que for expedido para citação pessoal
dos interessados residentes neste município,
se inclua o nome da confinante D. Arnabelia
Porto, pubere, não obstante estar ella in.
cluida entre os residentes no municipio de
S. Vicente, por isso que, consta estar a mes-
ma morando provisoriamente com uma fa-
milia nesta cidade ; e que nos editaes se
declare que os confinantes viuves, que tive-
rem filhos pubores e impuberes, além de
serem citados conjunetamente com os pube-
reg, tamboril o são por paro dos impuberes.
Nestes termos, P. P. deferimento. A. esta
com as procurações de as. 1 a 11; 29 do-
cumentos, 10 eseripturas publicas, 13 cartas
de sentença de formal de partilha e seis
certidões, de as. 12 a .40, o a relação dos
confinantes que a acompanham. Protesta-se
por todo o genero do pena. S. Gabriel, 25
de fevereiro de 1901.— Por procuração,
o advogado, Manoel Pinto da Costa Branda°
Junior. Estava sellada com 2:5100 de estam-
pilhas do Estado, devidamente inutilizadas.
Em cuja petição proferi o seguinte despacho:
A. Defiro o requerida. Nomeio curador ad
tilem, nesta causa, para a menor Maria
Brasil, o solicitador Julio Napoloão dos
Santos, e para os menores o ausentes o ad-
vogado Alfredo Alves Camargo. Indique o
escrivão dia o hora para a justificação do
ausencia, requerida, com citação dos cura-
dores o promotor publico, prestando prévia,-
mente aqualles e compromisso legal. S. Ga-
briel, 28 de fevereiro de 1901.1sito Almeida.
E, tendo os requerentes justificado a resi-
dencia na Republica do Estado Oriental do
Uruguay, dos confinantes Joã.o Pires e sua
mulher D. Carlota Alves do Oliveira, su-
biram os autos á minha conclusão o nelles
proferi a sentença seguinte: Vistos estes
autos, etc. Em face da prova testemunhal
produzida, julgo provada a ausencia em pais
estrangeiro dos confinantes João Pires e sua
mulher D. Carlota Alves de Oliveira, para
todos os eireitos do direitos.—Affixe-seeditaes
com o prazo de 90 dias, na fôrma requerida
na petição inicial, os quites serão publicados
pela imprensa, de accordo com as disposições
dos ;hás. 5^ e 80 do decreto o. 120, de 5 de
setembro de 1800; incluindo-se noites a cita-
cãs do todos o quaesquer outros interessa-

s	 e. n h s	 "	 •	 pt.w5.1. int ,re ;c, r
".t14 .;:t	 I. L I •	 o•;$

GLISLUS

S. Gabriel, 12 do março de 1901.— Tito
Teixeira de Almeida.

Maio — 1901
e

Em virtude desta sentença se passou o
presente edital com o prazo de noventa dias,
pelo qual eito, chamo e requeiro aos confi-
nantes João Pires e sua mulher D. Carlota
Alves de Oliveira, e todos e quaesquer ou-
tros interessados desconhecidas, aos quase
possam interessar a medição, demarcação e
divisão requeridas, para na primeira eu-
diencia deste juizo, findo o dito prazo e depois
de accusadas todas as citações, virem lou-
var-se em peritos para agrimensor e em
arbitradores e supplentes, que procedam tia
neeessarias diligencias para a medição e
divisão pretendidas ; tem como para verem
propor • a acção e awmpanhal-a em todos
os seus termos até sentença final e sua ex-
ecução, tudo sob as penas de lançamento e
revelia.

Outrosim faço saber que as audienci as
deste juizo toem lagar aos sabba,dos, aa 12
horas do dia, ou no dia anterior, ás mesmas
horas, quando o sabbado for feriado, e sem-
pre na casa da Intendencia Municipal. E
para constar se passou o presente, que será.
allixado em legar publico e publicado pela
imprensa, na forma, da lei.

Dado e passado nesta cidade de S. Gabriel,
aos 16 dias de Maio de 1901. Eu, Numa Pim-
pilio Pires,escrivão, o subscrevi.— Tilo rei-
weira de Almeida.
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